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EDTTAL DE TOMADA DE PREçoS N0 008/2021 SETNFRA

LICITAÇÃO Do ÍIPO MENoR PREço GLOBAL
coNTúTAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIi'ENTAÇAO DE VIA EM

REVESTIMENTO PRIIúARIO NO TRECHO QUE LIGA O

DtsrRtÍo DE rRApuÃ A SEDE Do iruNrcípro,
CONFORME O PT DE N" 1070684.09, JUNTO A
SEcRETARIA oA INFRAESTRUTURA Do MUNICÍPIO DE

cRATEús - cE.

A Preteitura Municipal de Crateús, atÍavés da Comissão Permanente de Licitaçâo, devidamente

nomeada pela PoÍtaÍia N0 001.03.11/2021 de 29 de outubro de 2021, lomam públim para

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abnrá licitação, na

modalidade Tomada de Preços, do tipo iTENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execuÇão indiÍeta

com empreilada por preçr global, paÍa atendimento do objelo desta licitação, de acoÍdo com as

condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiÉes contidas na Lei FêdeIal n0 8.666/93

de 21.06.93 e suas allerações posterioÍes e na Lei Complemenlar n" 12312@6 e suas alteraçoes
posteriores.

Unidade AdministÍativa: Secrêtaria da lnÍÍaestÍuluÍa
OÍdenador de Despesas: Agileu de [4elo Nunes

Dotaçôes OÍçamentárias: 10 10 15 451.0332.1.010

Elêmênto de oespêsa: 4 4 90 5'1 00

Íipo de Licitação: Menor Preço Global;

Forma de Execuçâo: lndireta

Regime de Execuçáo: O Regime será de execução indireta, mm empÍeitada por preço global

Fontê de Recurso: 5'10.0000.00 - Outras TransfeÍências de Convênios ou Conlratos de Repâsse da

União

HORA, DATA E LOCAL:

0s DocuMENTos 0E HABILITAÇÂo E PROPOSTAS serão rec€bidos em sessão pública marcada

para:

Ás 09h00min

Do dia 03 de dezembro de 2021

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, locelizada á Rua Avenida Êdilberto Frota,

1821, Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte inlegrante deste Edital, independenle de transcrição os seguintes anexos
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ANEXo I - Modelo de apresentqão de caÍta-proposta;
ANEXo ll - [rodelo de Declar4áo de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO lll - lvinuta de mntratoi
ANEXO lV - [4odelo de Declaraçoesi
ANEXO V- Projeto Básico.

PREFEITLIRAOE W”CRATEUS -"2 —‘¢%“ri‘|'5"? ea-.-i=!i+
EDITAL DE TOMADA DE PREQOS N” 00Bl2021 SEINFRA

|.rc|rA<;Ao no TIPO MENOR PREQO GLOBAL F.fl_i - -
coNrRArAi;:Ao DE EMPRESA PARA A PREs"rAoA0 DE
senvigos DE PAv|MENTAg:Ao DE v|A EM
REVESTIMENTO PR|r.1AR1o no TRECHO ours LIGA o
DISTRITO DE |RAPuA A SEDE no N|UN|ClP|0,
CONFORME 0 PT DE N” 1uroea4-us, JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA no MUNlCiPl0 DE
CRATEEIS-CE.

A Preleitura Municipal de Crateiis, atraves da Comissao Permanente de Licitaoéo, devidamente
nomeada peia Porlaria N“ 001.03.11l2021 de 29 de outubro de 2021, lomam pdblioo para
conheoimento dos interessados que. na data, horaiio e local abaixo previslo, abrira Iicitaoao, na
modalidade Tomada de Preoos, do tipo MENOR PREQO GLOBAL. em regime de execuoao indireta
com empreitada por preoo global, para atendimento do objelo desla licitaoao, de aoordo com as
condiooes estabelecidas nesle Edital, observadas as disposiooes contidas na Lei Federal n" 8.666l93
de 21.06.93 e suas alteraooes posteriores e na Lei Complementar n° 12312006 e suas alteraooes
posteriores.

Unidade Administrativa: Secretaria da lniraestrulura
Ordenador de Despesas: Agileu de Melo Nunes
Dotagoes Orgamentarias: 10 10.15.451.0332.1.010
Elemento de Despesa: 4 4 90 51 00
Tipo de Licitaqaoz Menor Prego Global;
Forma de Execugao; lndireta
Regime de Execugao: O Regime sera de execuoao indireta, oom empreitada por preoo global
Fonte de Recurao: 510.0000.00 — Outras Transferéncias de Convénios ou Contratos de Repasse da
Uniao

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAQQO E PROPOSTAS serao reoebidos em sessao piiblioa marcada
para:

As 09h00min
Do dia 03 de dezembro de 2021
No endereoo: Sala da Comissao Permanente de Licitaodes, looalizada a Rua Avenida Edilberto Frota,
1821, Planalto, Crateus - CE.

Conslituem pane integrante deste Edital, lndependente de transcrioao os seguintes anexos

ANEXO l — Modelo de apresentagao de oaria-proposta;
ANEXO ll — Modelo de Declaraoao de Elaboraoao lndependente de Proposta;
ANEXO lll - Minuta de oontrato;
ANEXO IV - Modelo de Deolaraooes;
ANEXO V- Projeto Bésioo.
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1.0- DO OBJETO
1 1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PREST

SERVIÇOS DE PAVII\,IENTAÇÀO DE VIA El\,1 REVESTII\,'IENTO PR \rÁR O NO TRECHO OUE L
DISTRITO DE IRAPUÃ A SEDE DO MUNIC|PIO, CONFORME O PT DE N" ,1070684.09, JUNTO A

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO I\4UNICiPIO DE CRATEÚS - CE

1.2- 0 valor global estimado para estes serviços está em torno de R$ 1.056.178,94 (hum milhão e

cinquenta e seis milecento esetentaeoito reais e noventa e quatÍo centavos), e foi calculado a partiÍ

do orçamento básico anexo V deste Edital.

2 - DAS COND|ÇOES DE PARTTCTPAçÁO

2 1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:
211 - Podeá participar do presente certame licitatório qualqueÍ pessoa juÍídica, localizadas em

qualquer Llnidade da FederaÇáo, devidamente cadastrada na Prefeitula de Crateús-CE, ou não

cadastrada, que atender a todas as condiÇoes exigidas para cadastramento âté o 30 (leÍceiro) dia

anterior à dala do recebimento dos envelopes, e que satisÍaçam a todas as condições deste edital,

inclusive tendo seus objelivos sociais ou cadastrâmento compatíveis mm o objeto da licitaÇão.

21.2 - A ME ou EPP que prelender se beneficiar, na liclaçáo, da LC 123/06, deverá entregar à

Conissão, juntamente con os envelopes de habilitaçáo e prcposta, declaração na fofina do Anexo V

deste edital, assinada pelo titular ou reprcsentante legal da empresa, devidanente comprovada tal

ü tul a id a dehe p re se ntaç áa.

2'1.3 Conforme Decreto lvunicipal n'910 de 23 de abril de 2020, só podeíão adentrar no Setor de

Licitapes i Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fâzendo o uso de máscara. O não uso por parte do

representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os

envêlopes, preenchendo protocolo apropriado.

21 4 Para todos os presentes, será organizado o ambEnte da sesseo de julgamento com aÍastamento

minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes

2 1 .5 lmportante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização

21.6 Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes pÚblicos

peÍtencentes aos grupos de risco

2.1.7. Necessário observar que não se trala aqui de invasão às mmpetências dos órgãos de vigilância

sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissáo de licitação no

sentido de mitrcar a propagaçâo da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas

sessóes presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas

no certame, oferecendolhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras
(Texto retirado do oFíclo No 6347/2020/GAB-CE/CEARIJCGU).

2.1.8. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde mm ulilização de

máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.1.4. e não pertencêr ao grupo de risco

2 1 I Cumprimento de outras nomas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde.

2.2 - NÀO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
2.2.1 - Não podeÍão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns

2 2.1 .'1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for mnstatada a comunhão de sócios,

diÍetores ou representantes entre licitanles particrpantes, somente uma delas podeÍá participar do

ceÍtame
2 2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2 '1.3. Não poderá participâr empresa declarada inidônea ou cumpÍindo pena de suspensâo, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei nq I666/93 e suas alteraÇões posterioresi 
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1.0- DO OBJETO  
1.1- A presente licitacao tem como objeto a CONTRATACAO DE EMPBESA PARA A PRESTAEJ

<3 rnCI U5*5\3

SERVICOS DE PAVIMENTAQAO DE VIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO NO TRECHO QUE Ll-J3
DISTRITO DE IRAPUA A SEDE DO MUNlCiPlO, CONFORME O PT DE N° 1070684-O9, JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNlCiPlO DE CRATEUS - CE.
1.2- O valor global estimado para estes servicos esta em torno de R$ 1.056.178,94 (hum milhao e
cinquenta e seis mil e cento e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos), e foi caloulado a partir
do orcamento basico anexo V deste Edital.

2 - DAS CONDIQDES DE PARTICIPAQAO
2 1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAQAO:
21 1 - Podera participar do presente certame licitatorio qualquer pessoa juridica, localizadas em
qualquer Unidade da Federaoao, devidamente cadastrada na Prefeitura de Craleus-CE, ou nao
oadastrada, que atender a todas as condicoes exigidas para oadastramento ate o 3° (ierceiro) dia
anterior a data do reoebimento dos envelopes, e que satislacam a todas as condicoes deste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou oadastramento compativeis com o objeto da licitacao.
2 1.2 - A ME ou EFF’ que pretender se beneficiar, na licrlagao, da LC 123/06, devera entregar a
Comlssao, junlamenle com os envelopes de habllltagao e proposla, declaraoao na forma do Anexo V
deste edltal, asslnada pelo titular ou representante legal da empresa, devldamente comprovada lal
tllularldade/representagao.
21.3. Conforrne Deoreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Setor de
Licitaooes l Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem lazendo o uso de mascara. O nao uso por parle do
representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo devera apenas entregar os
envelopes, preenchendo protocolo apropnado.
2 1 4 Para todos os presentes, sera organizado 0 ambiente da sessao de julgamento com afastamento
minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2 1.5. lmportante 0 uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizaoao.
2.1.6 Vedagao de presenga, na sessao, de representantes das empresas e de agentes pablicos
pertencentes aos grupos de risoo.
2.1.7. Necessario observar que nao se lrata aqui de invasao as compeléncias dos orgaos de vigilancia
sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e oomissao de licitaoao no
sentido de mitigar a propagaoao da pandemia, garanlindo maior seguranoa a todos os presentes nas
sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a participacao de empresas interessadas
no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras
(Texto retirado do OFlClO N° 6347l2020lGAB-CElCEARAlCGU).
2.1.8. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com ulilizagao de
mascara de protecao, manter o afastamento previslo no item 2.1.4. e nao pertencer ao grupo de risco
2.1.9. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitarias de saude.

2.2 - MAO PooERAo PARTICIPAR DESTA |.|ciTAg:Ao;
2.2.1 - Nao poderao participar lioitantes com socios. cooperados, diretores ou representantes comuns
2 2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for oonstatada a comunhao de socios,
diretores ou representantes entre Iicitantes participantes, somente uma delas podera participar do
certame
2 2.1.2 - Se constatada a comunhao de socios, diretores ou representantes entre licitarites participantes
apos a abertura dos envelopes de preco, os respeclivos participantes serao automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preoo proposto.
2.2 1.3. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que lhes
tenham sido aplioadas, por foroa da Lei ns B 666l93 e suas alteracoes posteriores;
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a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ com a AdministÍação P

acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) O Presidente veriÍi

essa condição no site httpr/www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/c€is na fase do credenciamento,

devolvendo os envelopes das participanles que se enquadrem nesta situaçáo;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela PrefeituÍa l\,lunicipal de Crateús,

c) Eslejam sob falência, mncordata, dissoluçâo ou liquidaÇão, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;

| - A vedação à participaçôes de inleressadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio

se justifica na medida em que nas contrataçóes para fornecimento de bens/execução de serviços

comuns, é bastante corriqueiro a participação de eÍnpresas de pequeno e médio pode, ás quais, em sua

maioria, apresentam o mÍnimo exigido no tocante à qualiÍlcação técnica e econômico-financeira,

condiçoes suficientes para a execução de contEtos dessa natureza, o que nâo tomalá restrito o universo

de posslveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará preiuizos à competitividade do

certame, visto que, em regra, a íormação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questôes de alta complexidade ou de Íelevante vulto, em que empresas, isoladamente, não tedam

mndições de supÍir os requisitos de habllitação do edital e ainda não teriam as condiçoes necessárias a

execução do objeto individualmênte. Nestes casos, a Administraçáo, com vistas a aumentar o númeÍo de

participantes, admite a íormação de mnsórcio
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Públim, na condição de contratante, a escolha dâ

participaÇão, ou nã0, de empresas constituldas sob a forma de consóÍcio, com as devidas justiÍicativas,

confoÍme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art.33 que atribui à

Administraçáo a preÍogativa de admissão de consórcios em licitaÉes por ela promovidas, pelos motlvos
já expostos, mnclui-se que a vedaÇão de constiluição de empresas em consórcio, para o caso concreto,

é o que melhor atende o interesse públim, por prestigiar os princípios da competltividade, economicidade

e moralidade.

lll - Ressalte-se que a decisão com relaÇão à vedação à participação de consóÍcios, expressa no item

2.2.1.3 alinea'd" deste edital, para o caso concreto em análisê, visa exatamente afastaÍ a reslriçáo à

competiçáo, na medida que a Íeunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens,

reduziía o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis

para manipular os preços nas licitaçóes.

e) l.íantendo qualquer tipo de vinculo plofissional com servidoÍ ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licilação;

0 Autor do proieto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante,

h) Oue seja sociedade estrangeira não autoÍizada a funcionar no Pais;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que coubeÍem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal no I666/93 e suas posteriores atualizaçôes;

2.21.4 Parc aueiguação do disposto contido no item 2.2 '1 3 alínea "a" , a licitante devêrá apresentar no

ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, emitido via inlemet no sítio do portal da transparência do govemo federai

(httpJ/www.portaldatransparencia gov bísancoes/ceis), paÍa comprovação ou não se a empresa soíre

sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebÍar

contratos com a Administração Pública

2.2.2 Náo poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o obieto desta

licitaçáo
2.2.3 É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública l\.'lunicipal de Crateús,

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Podel Público lilunicipal de
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a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao P|.'|l:iii
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas (CEIS) O Presidente verifi
essa oondicao no site http:llwww.portaldatransparencia.govbrlsancoeslceis na fase do credenciamento,
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaoao;
b) Cumpiindo penalidade de suspensao temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de Crateus;
c] Eslejam sob falencia, ooncordata, dissolucao ou liquidacao, iusao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma de consorcio;
I - A vedacao a parlicipaooes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcio
se justifica na medida em que nas contratacoes para fornecimento de benslexecucao de sewlcos
comuns. é bastante corriqueiro a participacao de empresas de pequeno e médio porte. as quais, em sua
maioria. apresentam 0 minimo exigido no tocanie a qualificacao técnica e economico-financeira,
condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, 0 que nao tornara restrito o universo
de possiveis licitantes individuals. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a competitividade do
certame, visto que. em regra, a formacao de consorcios e admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questoes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam
condiooes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e ainda nao teriam as condicoes neoessarias a
execucao do objeto individualmente. Nestes casos, a Administracao, com vistas a aumentar o numero de
participantes, admite a lormacao de consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicao de contratante, a esoolha da
participacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas justiflcativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666t93, que em seu Art. 33 que atribui a
Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por ela promovidas, pelos motivos
ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas em oonsorcio, para o caso concreto,
e 0 que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade
e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedagao a parlicipacao de consorcios. expressa no item
2.2.1.3 alinea “d” deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a restricao a
competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens.
reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formacao de coniuioslcarteis
para manipular os precos nas licitagoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com senridor ou dirigente de orgao ou entidade
contratante ou responsavel pela licitaoao;
f) Autor do proieto basico ou executivo, pessoa fisica ou iuridica;
g) De empresas oujos socios ou diretores perlenoam, simultaneamente, a mais de uma lirma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pals;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposlo no artigo 9°, seus incisos e
paragratos. da Lei Federal n" 8 666l93 e suas posteriores atualizacoes;
2.2.1.4. Para averiguacao do disposto oontido no item 2.2.1 3 alinea "a" , a licitante devera apresentar no
ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas —
CEIS, emitido via inlemet no sitio do portal da transparéncia do govemo federal
[httpzllwvnv.portaldatransparencia gov brlsancoeslceis), para oomprovacao ou nao se a empresa sofre
sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar
contratos com a Administragao Pl]lJllCE-3.
2.2.2 Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade oompativel com 0 objeto desta
licitacao
2.2.3. E vedado ao servidor dos orgaos elou entidades da Administragao Publica Municipal de Crateus.
Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder Publico Municipal cle
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Crateús, paíicipaÍ como licitanle, direta ou indiÍelamente por si, poÍ rnlerposta pessoa,

procedimentos desla Licitaçáo;

2.2.Ç A camcleizacÃo das situaÉes expostas no i]eJm 2.2, a pal,i( da constataçáo pela Comissão,

implicará na elimlnaçá) sumána do propoaente do Íespectivo processo.

22.5. Só poderá apÍesênlâr ou solicitar quaisqueÍ doc menlos, mânibstaÍ-se ou ÍepÍesênlar qualquer

empÍesa licitante no pÍ€sênte ceÍtame, ÍepÍesenlante legal habilitado, devendo apÍesenlar os seguintes

docuÍnent6l

2.2.5.í . TRÂTANDO.SE OE PROPRIETARIO OU SOCIO ADi'Ii{ISTRÂDOR:
I - Documenlo oÍlcial com foto,

ll- Ato Constitulivo da Empresa (Contrato SocialEstatuto Social/Regislro de Firma indrvidual Certificado

da CondiÇáo de Microempreendedor lndividual) em vigoÍ, devidamente Íeg§trado na Junla Comercial,

em se lratando de Sociedade ComeÍcial; e, no caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos

documêntos refeÍentes as eleiçóes de seus adminislradores; em se tratando de lvlEl, o documento que e

disponibilizado por meo do sitio www.portaldoempreendedoÍ.gov br

2.4.2. TRATANOO.SE OE REPRESENTANTE LEGAL

l- Documento Oficralcom íoloi

I - PROCURAÇÃO POR INSTRUI\IENTo PÚBL|Co OU PARTICULAR, esta últimâ autenlicada por

cartório compelente, (êcompanhado com os atos mnstitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiÇão,

mntrato social, ÍequeÍimento de empÍesáÍio individual, etc, nos quais esleiam expressos podeÍes para o

outoÍgante exercer diÍeitos e assumil obrigaÇões em demrÍência de tal investidura) A proculação aindâ

deverá ser especifica para paÍticipar do pÍesente c€rtame, onde deverá indicar outorga de poderes para,

na forma da lei, ÍepÍesenlar a licitante e pralicar os atos a que se destinam, inlerpor recursos

administratrvos, apresentar documentos de habihtaÉo e proposla de preços, assinar ata e os demais Íins

peÍtinenles ao ceÍtame, em nome da licitante, podeÍes para, na íorma da ler, e praticaÍ todos os demais

alos pertinenles ao ceÍlame, em nome da licitante OBS] não serão aceías PÍocuracões i/DÚblicas ou

de validade a conlar da dat

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente pÍocedimenlo de licitaçâo seguiÍá o seguinte trámite em fases distintasi

3.'1 1 - Rec€bimento de envelopes de'documentos de habilitação' e 'pÍoposlas de preços';

3 1.2 - Abertura dos envelopes mntendo os Documentos de Habilibçtu;
3.1.3 - Resullado de julgamento dos Documentos de Habilitaçá)
3 1.4 - Prazo recuEal pÍevisto no ert. 109 inciso I alinea "a" da lei 8.666/93

3.1 5 - Abertura dos envelopes contendo as Proposlas de PÍeços;

3.1 6 - Análise e Classifica@ das PÍopostas de Preçosl

3.'1.7 - Resultado dejulgamenlo das Propostas de Preços;

3 1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666,§3

3.'1.9 - Apuração do menoÍ preço e declaração de vencedoÍ;

4 - GENERALIDADES
4.1 - O inleressado em participar deverá conhecer todas as condiçôes estipuladas no presente Edital

pâra o cumprimento das obrigaÇÕes do objeto da licitação e apresentaçâo dos documentos exigidos A
participação na presenle licitação implicarà na total aceitação a todos os leÍmos e integÍal suieição à

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

4 2 - Na hipótese de não haver expedienle na data designada para a realizaÉo do ato, esle seIá

Íealizado no pdmeiÍo dra útil subseqüente, no mesmo locale hora. 
Z
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Crateus, participar como licitante, direta ou indirelamente por si, por interposta pessoa. .__.E
procedimentos desta Lioitaoao; W
2.2.4— A caracterizaoao das siluacoes expostas no item 2.2, a partir da constataoao pela Comissao.
implicara na ellminacao sumaria do proponente do respectivo processo.
2 2.5. so podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado. devendo apresentar os seguintes
documentos:

2.2.5.1 - TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU S0610 ADMIHISTRADOR:
I - Documento oficial com foto;
ll- Ato Constitulivo da Empresa (Contrato SociallEstatuto SociallRegistro de Fimia individual Certificado
da Condicao de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial.
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Acoes, acompanhado dos
documentos reterentes as eleiooes de seus adminislradores; em se tratando de MEI, o documento que e
disponibilizado por meio do sitio www.porta|doempreendedor.gov br

2.4.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL
l- Documento Oficial com lolo;
ll - PROCURAQAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR. esta ultima autenticada por
carlorio competente, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao,
oontrato social, requerimento de empresario individual, etc, nos quais esteiam expressos poderes para o
oulorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorrencia de tal investidura) A procuraoao ainda
devera ser especifica para participar do presente certame, onde devera indicar outorga de poderes para,
na fomia da lei. representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, inlerpor recursos
administrativos. apresentar documentos de habilitagao e proposla de preoos, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao celtame. em nome da licitante, poderes para, na lorrna da lei, e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante OBS nao serao acellas procuragoes (pibticas ou
_ggfrti|_:_ulare.sl' corrr prazo de valldade a-fin-sa rte Ell [um]:5gp__c.I|.-'1l a corllar da data lie sua _e1r_?'l|.s_.r..a-:|.

3 — DAS FASES D0 PROCESSO LICITATORIO
3.1- O presente prooedimento de Iicitacao seguira o seguinte tramite em fases distintas:
3.1 1 - Recebimento de envelopes de “docu mentos de habilitacao" e “propostas de preoos”;
3 1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habililacao;
3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacao
3 1.4 - Prazo recursal previslo no art. 109 inciso l alinea "a" da lei 8.666193
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preoos;
3.1.6 - Analise e Classificacao das Propostas de Preoos;
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Precos;
3 1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666l93
3.1.9 - Apuracao do menor preoo e deolaracao de venoedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - O interessado em participar devera conheoer todas as condiooes eslipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigacoes do objeto da licitacao e apresentacao dos documentos exigidos A
participacao na presente lioitacao implicara na total aceilacao a todos os termos e integral sujeicao a
legislacao aplicavel, notadamente a Lei 8.666193, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipotese de nao haver expediente na data designada para a realizacao do ato, esle sera
realizado no primeiro dia util subseqiiente, no mesmo local e hora.



PiEFEITI]TI l)Ecús ã

laréndo lrl.ii Por Vocl

4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanen

LicilaÇão da Prefeitura l\,4unicipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo

de licitação desta prefeitura, nos horáÍios de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de

Contas do Estado - TCE , no endercW: httpslllÍcilacoes,tce.ce.gov.b
4.4 - Cada licitante deverá apÍesentaÍ, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a sabeÍ:

de Habilitação e PÍoposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de

L,u,Lavau para a abertura do

cerlame.

5 - OA FASE DE HABILITAÇÃO
5.1 - A íase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenla o Art. 27 da Lei I666/93.
5 2 - Para se habilitaÍem nesta licitação as licitantes deveÍão apresenlar envelope fechado, tendo no

frontispícn os seguinles dizeres:

À PREFEIÍURA Mut{IcIPAL DE cRATÊÚs. cE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N" Oí - DOCUTIENIAÇÃO
TOiTADA DE PREÇOS N" 008/2021 SETNFRA

5 3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis,

dentro de seus prazos e validade paÍa o dia e hoÍário indicados no Preámbulo do editaL.

5.4. 0S DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO CONSTSÍ|RÂO EM:

5.4.í. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
54.'1.1 Prova de lnscrição no Cadastro de FoÍnecedores da Prefeitura lilunicipal de Crateús, através

do CertiÍcado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (kês) dias antes do

recebimento das propostas (art. 22, Il, § 2'da lei 8.666/93)

5.4.2. RELATMA À HABILITAÇÃO JURIDICA:
5 4.2 1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro públim de empresa

mercantil da Junta ComeÍcial; devendo, no caso da licilante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opeÍa com aveóação no registro da Junta onde tem sede a matriz

5.4.22. AÍO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATo SoCIAL CONSOLIDAoO em vigor

devidamente registrado no registÍo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando

de sociedades empresánas e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitanle seÍ a sucuÍsal, Íllial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera mm avêrbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.4.2 3 INSCRIÇAo 00 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Ca(ório de Registro das Pessoas Jurídicas ammpanhada de pmva da diretoria em exercicioi
devendo, no caso da licitanle ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Juídicas do Estado onde opera com averbaÇão no Cartório onde tem sede a

matriz.

5.424. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATo DE REGTSÍRO DE AUTORIZAÇÀO PARC FUNCIONAMENTo
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, odera ser obtido na Comissao PermanenP
Licilacao da Prefeitura Municipal de Crateus, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo s -
de lioitaoao desta prefeitura, nos horarios de 08h00min as 12h00min elou pelo site do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, no endereco: https://licitacoes.tce.ce.gov.brf
4.4 - Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
de Habilitagao e Proposta de Prego, sendo aceita a remessa via postal
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitacao e Proposta, pela via postal, Comissao de
Licitaoao nao so responsalblllzaia so as nge3g1j_qls__na'_i1_;r_l1e_garem a tempo habit para a abertura do
certame.

5 - DA FASE DE HABILITAQAO
5.1 - A fase de habilitacao consiste na apresentacao de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8 666193.
5.2 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitantes deverao apresentar envelope fechado, tendo no
frontispicio os seguinles dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEDS - CE
(lDENTiFlCA1;AO DA EMPRESA)
ENVELOPE N“ 01 — DOCUMENTAQAO
TOMADA DE PREQOS N" 00812021 SEINFRA

5.3 - O envelope "A" devera conter os documentos a seguir relacionados, todos perleitamente legiveis,
dentro de seus prazos e validade para o dia e horario indicados no Preambulo do edital.

5.4. os oocumeuros DE |-|AB||.|TAl;Ao CONSISTIRAO EM:
5.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4.1.1. Prova de lnscfioao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Crateus. atraves
do Cerlificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (trés) dias antes do
reoebimento das propostas (art. 22, ll, § 2° da lei 8.666l93)

5.4.2. RELATIVA A HABILITAQAO JURlDlCA:
5.4.2 1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa pessoa fisica. no registro pdblico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes, aoompanhado de documentos de
eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2 3. INSCRIQAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas aoompanhada de prova da diretoria em exercicio;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio do
Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio onde tem sede a
matriz.
5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
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5.4.2.5. CÔP|A RG E CPF DO(S) SÓC|O(S) ADM|N|STRqTOR(S) OU TITULAR DA PE

JURíOICAi
obs; 0s documentos acima deverão eslar acompanhados de lodas as alteÍações ou da mnsolidação
respecliva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5 4.3 1. PÍova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ)i

5.4.3 2 Prova de inscrição no cadastro de mntribuintes municipal ou esladual, se houver, relalivo ao

domicllio ou sede do licitante, pedinente ao seu ramo de atividade e compalivel mm o obieto
contratual;

5.4 3 3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Esladual e Municipal do domicilio ou sede
do licilante
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverà ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a CÍâlitos Tributários Federais e à Divida Atpa da Uniâo (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na ÍoÍma da Poturia Conjunta RFB/PGFN n" 1751, de 2 de

outubÍo de 2014;

b) A comprovação de regulaídade para mm a Fazenda Estadual deveÍá ser feita atraves de Certidão

Consolidada Negativa dê Débilos inscritos na Divida Aüva Estadual;

c) A mmpmvação de Íegularidade pare com a Fazenda Municipal deverá seÍ íeita atravês de C€rlidão
Consolidada Negativa de EÉbilos nscitos na Divida Ativa Municipal

5 4,3.4. Prova de situaçtu regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5 4.3.5 Pmva de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Negativa de
Débilos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440i2011.

5.4.3.6 - OBSERVAÇÓES - DA PART|C|PAÇÀO 0E M|CRoEI4PRESAS (t\,rE) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP)e os micÍoempreendedores individuais (MEl);

5 4.3.6 1- Nos termos dos arts, 42 e 43 da Lei Complementar n' 123i06, as MEl, ME e EPP, deverão

apresenlar loda a documentação exigida no Edilal, mesmo que esla apresenle alguma restrição com

relaçáo à regularidade Íiscale trabalhisla:
â) Havendo alguma reslnção mm relação à regularidade íscal e trabalhista, será asseguÍado as MEl,

ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dras úteis para a sua regularizaÉo, pÍorogável por igual peÍiodo

medrante jusliÍicativa tempestiva e acêita pela Presidente, nos termos do § 1", art. 43, do mesmo

dispositivo na Lei CompleÍnentar n'. 12312006, cujo termo inicial coíresponderá ao momenlo em que a
licitante Íor declarada vencêdora do ceíame, para â rêgularizaçá) da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negalivas ou positivas mm efeito de certidào

negaliva.

b) A não rcgulaízação da documentaÉo no prazo previsto acima implicarà na decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanÉes previstas no arl 81 da Lei 8.666/93, sendo Íacultado à

Administração mnvocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para contÍatação, ou

revogaÍ a licitação.

5.$ RELAÍIVA À QUÂLIFICACÃO ECONÔi'ICG FINANCEIRA
5.5 1. Bálanço patrimonial e demonstÍações contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, iá
exigiveis e apresentados na íorma da lei, devidamente regislrado na junta mmercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de aberiuÍa e de enc€namenlo do Livro Diário - esles teÍmos
devidamente registrados na Junta Comercral - mnstando arnda, no balanço, o número do Livro Diàrio e
das folhas nos quais se acha transcÍilo, que comprovem a boa siluaÇão fnanc€ira da empresa, com
vistas aos mmpromissos que leÍá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
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5.4.2'.5. COPIA RG E CPF DO(S) SOClO(S) ADMlNlSTRATOR(S) OU TITULAR DA PE
JUR DICAI
Obs: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da consolidacao
respectiva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5 4.3 1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.4.3 2 Prova de inscricao no cadastro de oontribuintes municipal ou estadual. se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
5.4 3 3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do licitante
a) A oomprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita atraves da Cerlidao de
regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributarios Federals e a Divida Ativa da Uniao [CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBlPGFN n° 1 751, de 2 de
outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para oom a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidao
Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para oom a Fazenda Municipal devera ser feita atraves de Certidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal
5 4.3.4. Prova de situacéo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, atraves
de Cerlificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
5 4.3.5 Prova de situacao regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, C0t‘llOI'lTl6 Lei 124401201 1.
5.4.3.6 - OBSERVACDES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals (MEI);
5 4.3.6 1- Nos tennos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n“ 123l06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar loda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao com
relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e lrabalhista, sera assegurado as MEI,
ME e EPP o prazo de 05 (cinoo) dias uteis para a sua regulanzacao, prorrogavel por igual periodo
mediante justificativa tempesliva e aceita pela Presidente, nos tem1os do § 1°, art. 43, do mesmo
dispositivo na Lei Complementar n". 123l2006. oujo tenno inicial correspondera ao momenlo em que a
licitante tor declarada vencedora do certame, para a regularizaoao da documentacao, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de oertidao
negaliva.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do direito a
contratacao, sem preiuizo das sancoes previstas no art 61 da Lei 6.666l93, sendo lacultado a
Administracao oonvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para contrataoao, ou
revogar a licitacao.

5.5- RELATIVA A ouA|.|F|cAcAo Ecoi~|o|v||c0- FINANCEIRA
5.5.1. Balance patrimonial e demonstragoes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, la
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante. aoompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro Diario e
das folhas nos quais se acha transcrito. que comprovem a boa siluacao financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o obieto licitado, devidamente

Z
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assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando enceÍados há mais de 03 (lrês)

da data de apresentação da proposla;

5 5.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço PatÍimoniale Demonstraçôes Contábeis

assim aprêsentados'

a) Sociedades empÍesariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do

último exercicio fiscal regislrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,

acompanhados de ópiâ do teÍmo de abertuÍa e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído

b) Sociedades êmpresáÍias, especiÍicamente no caso de sociedadês anônimas Íegidas pela Lei

no. 6.40/U/6: registrados ou autenlicados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanle; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Fedelal conforme o lugar em que

esteja situada a sede dâ companhia; ou, ainda, em iornal de graode circulação editado na localidade

em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeiiaÊse às normas

fixadas para as socredades empresá as

d) As empresas constituidas a menos de um anoi deverão apresental demonstralivo do Balanço de

Abertura, devidamente regishados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,

ammpanhado dos termos de abe(ura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Juntâ Comercial âssinado pelo sócio{erente ou diÍetoÍ e pelo contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.5 2. Entende-se que a expressão 'na fonna da,e/ constante no item 5.5 1, no mínimo: balanço

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou óÍgâo competente, termos de abertura e

enceramento).
5.5 3. As ópias deverão ser originárias do Livro DiáÍio devidamente formalizado e registrado

5.5.4. A empresa optante pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo r,a

"foma da lei"
5.5.5. Entende-se que a expressão "na toraa da lel constante no ilem 5.5.4. engloba, no minimo:

a) Balanço Patimonial;
b) DRE Demonstraçâo do Resultado do Exercicio:

c) Temos de aberlura e de encerramento do Livro Diário;

d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digllal lPara efeito o que determina o Ai 2o do Decreto

No I555, de 6 de novembro de 2018);

QE§IA autenticaÇão de livros contábeis das pessoas jurÍdicas não suieitas ao RegisÍo do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6 022,

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escÍituÍação contábil digilal, na forma

eslabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do l.4inislério da Fazenda (Art 1" do

Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

5.5.6. As ópias deverão seroíginárias do Livro Diário constante do SPED.

5.5 7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçoes Normativas (RFB n' 1420/2013

e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED Para maiores

informaÇões, veriÍcaÍ o site www.receita gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do

Balanço Patrimonial do último exercicio social, a seÍ apresenlado no prazo que determina o art. 50 das

lnstruçóes Normativas da RFB, bem como o que delermina a Jurisprudência no Aúrdâo TCU n"

VERr,i

OBS: Os pÍazos para apresentação dos Balanços PatÍimoniais para as empresas optântes
pelo sistema SPED são aqueles definidos na lnstrução Normativa n" 2.023, de 28 de abril de
2021.
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provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés)
da data de apresentacao da proposla;
5.5.1.1. Serao considerados como na fon'na da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstragoes Contabeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanoo patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do
Ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,
acompanhados de copia do tenno de abertura e de encerramento do Livro Diano do qual loi extraido
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela Lei
n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em tornal de grande ciroulagao editado na localidade
em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Regislro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas
fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balance de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,
aoompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes tennos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.5 2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 5.5 1, no minimo: balanco
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura e
encerramento).
5.5 3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente tormalizado e registrado
5.5.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera apresenta-lo na
“forma da lei”.
5.5.5. Entende-se que a expressao "na forma da lei‘ constante no item 5.5.4. engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE - Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito o que determina 0 Art 2° do Deoreto
N° 9 555, de 6 de novembro de 2018);
EA autenticaoao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do Coméroio,
podera ser feita pelo Sistema Pablico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo Deoreto n° 6 022.
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagao de escrituracao oontabil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio da Fazenda (Art 1° do
Deoreto N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.5.6. As oopias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
5.5 7. A Escnturacao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Nonnativas (RFB n° 1420l2013
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Piiblico de Escrituracao Digital — SPED. Para maiores
informacoes. verificar o site www.receita_gov.br, no link SPED. Fioando a exigencia de apresenlacao do
Balanoo Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das
lnstrucoes Normativas da RFB. bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n°

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balangos Patrimoniais para as empresas optantes
pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrucao Normativa n° 2.023, de 28 de abril de

, 2021.
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5.58. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, junlamente

documentos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.

5.5.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade flnanceira da empresa,

em conformidade com o art 19, lnciso XXIV da lnstrução Normativa no 06/2013- [,1P0G, as empresas

deveráo apÍesentar o cálculo dos indices Ínanceiros, sendo qualificadas apenas as que Íorem

mnsideradas solventes. Para isso serão uttlizadas as seguintes deíiniçoes e formulaçÔes: a boa

situaÉo financeira, será baseada na obtençáo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),

Solvência Geral (SG), maioÍ que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maior que um (>1),

cumulatrvamente, resultantes da aplicação das íórmulas:

LG = Ativo Circulante + izável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo T

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Crrculante

5.5.9 1. As empresas, que apresentarem resultado ínÍeÍior ou igual a í (um) em qualquer dos Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patrimônio

liquido de 100/o (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçáo. Devendo a comprovação ser feita

relalivamente à dala de apresentação da proposta.

5.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA OOS INDICES CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, mnclusivamente, os mais adotados no

segmento de licitaÇÕ€si

b) Portanto, o atendimento aos índicês estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaÇão

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação

DEFICITÁRlA da empÍesa, colocando em risco a execução do mntraio.

c) Ante o exposto, a exigência do Edilal nada mais íez que tÍaduzir em cÍitérios objetivos o disposto no

ad. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a conlratação de empresas em situação

EQUILIBRADA é o mínimo que a PreÍeituÍa Municipal de CrateÚs deve cercaÊse paÍa assegurar o

integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos' na medida em

oue estabelecem um "minimo de seouranca na mntlataÇão.

d.s.10. Apresentar cERTtDÃo NEG1TNÁ DE FALÊNólA ou REcUPERAÇÀo JUDIcIAL expedida

pelo distribuidor da sede da pessoajurídrca, dentro do prazo de validade;

5.5 11 Garantia de manutenção da proposta no R$ 10.561,78 (dez mil e quinhentos e sessenta e um

reais ê setenta e oilo centavos), corÍespondente a aproximadamenle '1% (hum por cento) do valor

estimado da licitação, que será recolhida junto a PÍefeitura Municipal de CrateÚs - CE.

5 5.11 1. A garantiâ de manutenção de proposta, quando náo remlhida em moeda corrente nacional'

mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, lerá o prazo de validade de 90 (noventa)

dias, contado da data de enlrega dos Documentos de Habilitação e Prcpostas de PreÇos:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentaÇão de depósito em conta

da Prefeitura l\runicipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Corrente No 5452'6, Banco do Brasil.

Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitânte deverá iuntar declaração em

original, fornecida pelo BANCo confirmando a compensação do cheque e a liberação do valor na

conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos

L
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5.5.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrucao Normativa n“ 06l2013- MPOG, as empresas
deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que torem
consideradas solventes. Para isso serao utllizadas as seguintes definicoes e formulacoes: a boa
situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1).
Solvencia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Ftealizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = i _Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG). Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar patrimonlo
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da oontratacao. Devendo a comprovacao ser feita
relativamente a data de apresentacao da proposla.
5.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na Iegislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos licitatorios,
constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais adotados no
segmento de licilacoes;
b) Portanto, o atendimenlo aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso oontrano, o desatendimento dos indices, revelara uma situacao
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigencia do Edital nada mais fez que traduzir em crilérios objetivos o disposto no
art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a conlratacao de empresas em situacao
EQUILIBRADA e o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateus deve cercar-se para assegurar o
integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos. na medida em
que estabeleoem um "minimo" de seguranca na contratacao.
5.5.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
5.511 Garantia de manutencao da proposta no R$ 10561.78 (dez mil e quinhentos e sessenta e um
reais e setenta e oito centavos), correspondente a aproxlmadamente 1% (hum por cento) do valor
estimado da licitacao, que sera recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateus — CE.
5.5.11 1. A garantia de manutencao de proposta, quando nao recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tera o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitacao e Propostas de Precos:
l) Caucao em dinheiro - A licitante fara a comprovagao mediante a apresentacao de deposito em conta
da Prefeitura Municipal de Cratetls - Agéncia n° 0237-2, Conta Corrente N“ 5452-6, Banco do Brasil.
Caso no recibo de deposito conste o deposito feito em cheque, a licitante devera juntar declaracao em
original, tornecida pelo BANCO confirmando a compensacao do cheque, e a liberacao do valor na
conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos '
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ll) Fiança bancáia: A licilante enlregará o documento oíginal fomecido pela Instituição que a
no qualmnstará:

1. BENEFICÁRlO: PreÍeilura l\4unicipal de Crateús
2 OBJETO Garantia de paíicipação na Tomada de PÍeços n" 008/2021 SEINFRA
3. VALOR: R$ 10.561,78

4. PRAZO DE VALIDADE:90 (novenla)dias
5. Oue a libeÍaÉo sêrá íeita mediante a devoluçâo pelo órgtu licilanle do documento original ou,
automaticamente, aÉs o prazo de validade da caÍte.

lll) Seguro gâÍantia - A apolicê deverá ser emitida em íavor da Contratante.
5.5.11.2. A gaÍanlia de manutençâo de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada
as fases de habilitação (Documentos de Habililação) ou de classiÍicaçáo (Propostas de Preços), para
as emprcsas inêbilitadas ou desclassiíicadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da
licitaçâo, que será liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Conlrato.
5.5.í1.3. PaÍa efeito da devoluÉo de que trata o subitem anteÍioÍ, a garantia preslada pela
LICITANTE, quando em dinheiÍo, será atualizada monetariamente.

5.$ OUALtFtCAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do proÍssional técnico, iunto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquiletura e Agronomia (CREA).
5.5.2. Comprovâçáo do licitante de possuir em seu quadro peÍmanente de pessoal/mrpo técnrco, na data
prevista para a licitação, proíssonal(ais) de nivel superior na área de engenharia civil, detentores de
alestado de Íesponsabilidade técnica expedido por pessoas juridicas de direito público ou privado,
devidamente registrados no CREA da regial onde os seÍviços foram execulados, acompanhado da
respectiva Cerlidão de Acervo Técnim - CAT, que comprovem ter o(s) proÍissional(is) executado serviços
em caracteÍísticas técnicas semelhantes as do objeto da pÍesente licitaçáo
5.5 3. Náo serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Conlrole Tecnologim
ou AssessoÍia Técnica de Obras.
5.5.4 As Certidões de Acervo Técnica apresentadas deverão mnstar, obdgatoíamente, os nomes dos
profssionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execuÇão dos
serviços e o localonde os serviços foram e/ou estão sendo realizados;
5.55. Os profissionais indicados como responsáveis lécnicos pela Íealizaçáo dos serviços deverão
Íigurar mmo Íesponsáveis lécnims da Licitanle, podendo vir a serem substituidos em caso de Íalo
supervenienle por outros, desde que sejam igualmente qualiÍicados e, desde que sejam previamente
autorizados pela Administração Municipal;
5.5.6 Entende-se, paÍa fins desle Edilal, mmo pertencente ao quadÍo permanente:

a) Para úcio, mediante a apresentaçào do ato constitutivo, estatuto. contÍato social consolidado ou
contrâto sociale todos os âditivosi
b) Para diÍetor, mediante a âpresentação da atâ de eleiçâo e posse da alual diretoria, devdamente
regislÍadâ iunto eo órgão competenle;
c) Se o responsável tecnico não ÍoÍ sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçáo se daÉ mediante a
apresentação da ópia da CarteiÍa de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de seÍviço.
5.5.7. O licilanle deveÍá ,untar declaração expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentores
da Certidão de Acervo Técnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com a inclusão de
seus nomes na participaçáo permanente dos seÍviços na condição de profissionais responsáveis
técnicos
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ll) Fianca bancaria: A licitante entregara o documento original lomecido pela lnstituicao que a con -
no qual constara:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateus
2 OBJETOt Garantia de participacao na Tomada de Precos n° 008l2021 SEINFRA
3. VALOR: R$ 10.561.78
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberacao sera feita mediante a devolucao pelo orgao licitante do documento original ou,
automaticamente, apos o prazo de validade da carta.

III) Seguro garantia - A apolice devera ser emitida em favor da Contratante.
5.5.11.2. A garantia de manutencao de proposta sera liberada ate 05 (cinco) dias uteis apos esgotada
as fases de habilitacao (Documentos de Habilitacao) ou de classificacao (Propostas de Precos), para
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicacao. exceto para a vencedora da
licitacao, que sera liberada no mesmo prazo. apos a data de assinatura de Contrato.
5.5.11.3. Para efeito da devolucao de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

5.5- QUALIFICACAO TECNICA:
5.5.1. Prova de inscricao ou registro da licitante e do profissional tecnico, junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).
5.5.2. Comprovacao do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoallcorpo tecnico, na data
prevista para a Iicitacao. profissional(ais) de nivel superior na area de engenharia civil. detentores de
atestado de responsabilidade tecnica expedido por pessoas juridicas de direito publico ou privado,
devidamente registrados no CREA da regiao onde os servicos foram executados, aoompanhado da
respectiva Certidao de Acervo Téonico - CAT, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado senricos
em caracteristicas tecnicas semelhantes as do objeto da presente licitacao.
5.5 3. Nao serao aceitos atestados de Fiscalizacao, Supervisao, Gerenciamento, Controle Tecnologico
ou Assessoria Técnica de Obras.
5.5.4 As Certidoes de Aoervo Tecnico apresentadas deverao constar, obrigatoriamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais elou totals executadas. o prazo de execucao dos
servicos e o local onde os senricos foram elou estao sendo realizados;
5.5 5. Os profissionais indicados oomo responsaveis técnicos pela realizacao dos servicos deverao
figurar oomo responsaveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de fato
supenreniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente
autorizados pela Administracao Municipal;
5.5.6 Entende-se, para fins deste Edital, oomo pertenoente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutive, estatuto. oontrato social consolidado ou
oontrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentacao da ata de eleicao e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgao oompetente;
c) Se o responsavel técnioo nao for socio elou diretor da empresa, a comprovacao se dara mediante a
apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestacao de servico.
5.5.7. O licitante devera juntar deolaracao expressa assinada pelos Responsaveis Tecnicos. detentores
da Certidao de Aoervo Tecnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com a lnclusao de
seus nomes na participacao permanente dos servicos na oondicao de profissionais responsaveis
tecnicos
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55.8. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem âtestados de um mesmo proÍssional como

responsável técnico, como comprovação de qualiÍcaçáo técnica, ambas serão inabilitadas

5.5I Declaração conforme o estabelecido no Art 30, parágrafo 6" da Lei n' I666/93 e suas alterações,
que dispõe da instalação de canteiÍos, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado
realização do objeto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e pessoal

5.6 - RELATTVO AOS DErrArS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇAo

5 6.1 - Declaraçáo de que:

/ Declaíação expressa de que atende ao disposto no AÍl 7', inciso Xxxlll da CF/88, conforme

do Anexo lV

r' Expressa de integral conmrdância com os termos deste editale seus anexos;

/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, Íicando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §20, da Lei n '8.666/93.

5.6.2. Todos os documentos necessário à participação na presente fase deverão sel apresentados em

original, cópia autenticada por carlório ompetente, publicação em Orgão Oflcial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licilação mediante apÍesentação dos originais.

5 6 3. Cada folha deverá coÍTesponder a umâ autentrcação, ainda que diversas reproduçóes sejam feitas

na mesma folha, todos períeitamente legiveis.

5.6 4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência Íeferente à autenticaçáo de todas as faces do documento Íica sem validade.

5.6.5. Nâo serâo aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, disms magnéticos, Íilmes ou

ópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se Íotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das píopostas de preço.

5.6.6. Os documentos necessáÍios à parlicipaçáo na presente licitação, mmpÍeendendo os documentos

referentes à habilitaçáo, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser aprcsentados no idioma oflcial

do Brasil.

56.7 As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis

especiais às quais sê enquâdram e se amparam.

5 6.8. Quaisquer documentos necessàrios à participação no presente ceflame licitatório, apresentados

em lingua estrangeira, deverão ser autenticados peÍos respectivos consulados e tladuzidos paÍa o
idioma oficial do Brasil, por tradutoí juramentado

5.6 9 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização

do documento pela lnlernel, a Comissáo PeÍmanente de Licitação veriíicará a autenticidade do mesmo

através de mnsulta elêtrônicâ.

5.6.10 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabililada, apresentar o referido documento mnstando o termo Íinal de seu período de validade

coincidrndo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiÉes
de autenticaÉo exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação Caso o
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licilaçáo, deverà a licitante levá-lo a esta

instiluição para que o mesmo se proc€da.
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5.5.8. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional oomo
responsavel tecnico, como comprovacao de qualificacao tecnica, ambas serao inabilitadas.
5.5 9. Declaracao conforme o estabelecido no Art 30, paragrafo 6° da Lei n° 8 666l93 e suas alteracoes,
que dispoe da instalacao de canteiros, maquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado p ,5
realizacao do objeto da licitacao, corn relacao explicita dos equipamentos e pessoal

5.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
5.6.1 - Declaracao de que:

\ClA
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-/ Declaracao expressa de que atende ao disposto no Art 7°, inciso XXXIII da CFl88, conforme mode I
do Anexo IV.

~/ Expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos;

~/ Sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitacao, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°, da Lei n ° 8.666l93.

5.6.2. Todos os documentos necessarios a partioipacao na presente iase deverao ser apresentados em
original, copia autenticada por cartorio competente, publicacao em Orgao Oficial ou autenticada pela
Comissao Permanente de Licitagao mediante apresenlacao dos originals.
5 6.3. Cada folha devera corresponder a uma autentlcacao, ainda que diversas reproducoes sejam feitas
na mesma folha, todos perteitamente legiveis.
5.6 4. Caso na autenticacao conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigéncia relerente a autenticacao de todas as faces do documento fica sem validade.
5.6.5. Nao serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos, filmes ou
copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou
catalogos apenas como forma de ilustracao das propostas de preco.
5.6.6. Os documentos necessarios a participacao na presente licitacao, compreendendo os documentos
referentes a habilitacao, a proposta de preco e seus anexos, deverao ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
56.7. As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem alem das exigéncias editalicias, as leis
especiais as quais se enquadram e se amparam.
5 6.8. Quaisquer documentos necessarios a participacao no presente certame licitatorio, apresentados
em lingua estrangeira. deverao ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado
5.6 9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao que regulamente a disponibilizacao
do documento pela Internet, a Comissao Permanente de Licitacao verificara a autenticidade do mesmo
através de consulta eletronica.
5.6.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao poblica que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de reoebimento dos envelopes, a licitante devera, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
coincidindo com o periodo da paralisacao e devera, quando do térrnino da paralisacao, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente. levar o documento a Comissao Permanente de Licitacao nas condicoes
de autenticacao exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitacao. Caso o
processo ja tenha sido enviado ao orgao de origem da licitacao, devera a licitante leva-lo a esta
instituicao para que o mesmo se proceda.
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5 6.11. Se o licitante for â [,rtATRlZ, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, se

FlLlAL, todos os documêntos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

própna naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.6.12 Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licilaÇão,

execute o futuÍo contrato, deverá apresentar toda documentaÇão de ambos os estabelecimentos

56.13 Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descnçoes

anteriores, defeituosos quanto ao sêu conteúdo e foma e ilegiveis serão INABILITAoOS, sendo

eliminados, não podêndo participar da fase subsequente do processo licitatório.

5614. Somente seÍá aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido

posteriormente o Íecebimento de qualquer outro documento, nem permilido à licilante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.

5.6.15. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

veÍiÍlcação, sendo a emprcsa obrigada apresêntá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, náo o Íazendo, ser inabilitada.

5.6 16. A solicitação feila durante a sessáo de habililação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6'1 - A licitante deverá enlregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPoSTAS DE PREÇOS devendo ser

confeccionada no mínimo em 0'l (uma) via, em envelope fechado e opaco, Íubricado no Íecho,

conlendo na parte externa os seguintes dizercs:

4E
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6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbÍado da Íirma, preenchidas em uma única

via datilografada/ digitada ou imprêssa por qualquer pÍocesso mecánico, eletrônico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

6.3 1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licilante,

6 3 2 Assinatura do Representante Legall

6.3.3. lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da apresentação das mesmas

6 3 4 Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e pol

extenso, jà consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tÍibutos, mão-de-obra e

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital

6.3 5 Acompanharâo obrigatoriamente as Propostas Comerciais, mmo partes integlantes da mesma,

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional;

6.3.5.1. Planilha de orÇameirto, mntendo os preços unitários, quanlitativos e preços totais de todos os

itens constantes do Poeto Básico, onde eslarão contidas todas as despesas necessárias paÍa a

execuÉo dos serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas

adicionais, BDI e tolalização de impostos e taxas;
6.3.5.2. O valordo BDI considerado para comporo preço totaldeverá ser explicitado no orçamento;

6 3.5 3 Cronograma Físico-Financeiro compatível com os servrços;

VERC':
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5 6.11. Se o licitante for a MATRIZ todos os documentos deverao estar em nome da matriz.s
FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pe -
propria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz;
5.6.12 Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao o parlicipante desta licilacao,
execute o futuro contrato. devera apresentar toda documentacao de ambos os estabelecimentos
5 6.13 Os licitantes que apresentaram documentos de habilitacao em desacordo com as descricoes
anteriores, deleituosos quanto ao seu conterido e forma e ilegiveis serao INABILITADOS, sendo
eliminados, nao podendo participar da fase subsequente do processo licitaiorio.
5614. Somente sera aceito os documentos acondicionados no envelope nao sendo admitido
posteriomtenle o reoebimento de qualquer outro documento, nem permilido a licitante lazer qualquer
adendo em documento entregue a Comissao Permanente de Licitacao.
5.6.15. A Comissao podera, também, solicitar original de documento ja autenticado, para fim de
verificacao, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitacao, sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada.
5.6.16. A solicitacao feita durante a sessao de habilitacao devera ser registrada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PRECOS
61 - A licitante devera entregar a Comissao, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de
Habilitacao. ate a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PRECOS devendo ser
conleccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope lechado e opaco, rubricado no techo,
contendo na parle externa os seguintes dizeres:

A PIIEFEETUHA MUNICIPAL DE IIRATEIIIE -cs
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6.2. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma unica
via datilografadal digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletronico ou manual. sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PRECOS DEVERAO, AINDA, CONTER:
6.3.1. A razao social, local da sede e o numero de inscrioao no CNPJ da licitante;
6 3 2 Assinatura do Representante Legal;
6.3.3. lndicacao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentacao das mesmas.
6 3 4 Preco unitario e total para cada item proposto. cotados em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, ja consideradas, nos mesmos, todas as despesas. inclusive tributos, mao-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
6.3 5 Acompanharao obrigatoriamente as Propostas Comerciais, oomo partes integrantes da mesma,
os seguintes anexos, os quais deverao conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional do
engenheiro que os elaborou, e o numero da Carteira do CREA desse profissional:
6.3.5.1. Planilha de Orcamento. contendo os precos unitarios, quantitativos e precos totals de todos os
itens oonstantes do Projeto Basico, onde estarao contidas todas as despesas necessarias para a
execucao dos servicos, inclusive as salariais, totalizacao dos encargos sociais e trabalhistas, despesas
adicionais, BDI e totalizacao de impostos e taxas;
6.3.5.2. O valor do BDI considerado para compor o preco total devera ser explicitado no orcamento;
6.3.5 3. Cronograma Fisico-Financeiro compativel com os servlcos;
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6.354 Planilha de Composiçâo AnalÍtica do BDli

6.3.5 5. Planilha de ComposiÇões de PIeços Unitários para todos os serviços descritos no

Básico;
6.3.5.6- Planilhas de ComposiÇão de Encargos Sociaisi

6 3.6 Na elaboração da Proposta de PÍeço, o licitante deverá obserual as seguintês condiçõesl Os

preços unitáíios propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico deverão incluir

todos os custos dtretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilizaÇão de equipamenlos

mâo-derbra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro

6.3.7 Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar

em sua proposta.

6.3.8. OcorÍendo divergência entre os valores propostos, prevalecelão os descritos por extenso e, no

caso de incompatibilidade entre os valoÍes unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.3.9. Declaração de que assume inteira Íesponsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste

Edital, e que serão executados conÍorme exigência editalicia e contratual, e que seÍão iniciados dentÍo

do prazo de até 5 (cinco) dias mnsecutivos, contados a parlir da data de recebimento da Ordem de

Serviç0.

6.3.10 Os valores serão aplicados mmo constante conforme discriminados no anexo V (PÍojeto

Básico), sendo que na formulaçâo da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos

relacionados com os trabalhos a serem executados, lnclusive os de natureza tributária, trabalhista e

previdenciária, llcando esclarecido que a Prefe ura Llunicipal de Crateús, não admitirá qualquêr

alegaçáo posteÍior que vise o rcssarcimento de custos não considerados nos prêços, ressalvados as

hipóteses de criação ou majoração dos encargos Ílscals.

6.3.11 Os valores deverão seÍ reíeridos à data de recebimento das proposlas, considerando'se a

condiçáo de pagamento e de Íeajuste do valor dos mesmos de acoÍdo com o critério indicado na

minuta do contrato.

6.3.12. Parc a correta elabolação da proposta, a licitanle deveÍá examinaÍ atentamente todos os

documentos da licitação. A apresentação da PÍoposta implica, necessariamente, na aceitação, integral

e sem restrições, de todas as condiÉes estabelecidas neste Edital e seus anexos

6.3.'t3. Em nenhuma hipótese legalmente não prevista, será concedido prazo para apÍesentação 0u

complementação de documentos. A falla de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll

acarretará a desclassiÍicação da licitante

6.3.14. Não seÍão aceitos quaisquer beneíicios após a abertura das propostas

6.3.15. 0 preço de cada serviço proposto deverá mnteÍ todas as despesas com mão de obra e

encargos sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguÍos, e demais encargos necessáÍios -
materiais, ferramentas e equipamentos, custos com o controle tecnológico e laboratorial' quando

necessários, iributos federais, estaduais e municipais, atenlando as especificaÉes técnicas contidas

neste Edital, ABNT e Prefeitura Municipal de Crateüs - CE, necessários à peíeita execuçáo de todos

os serviços, assim como sua remuneração e lucro

Obs r Para cada item de seíviço, deverá sel apresentada sua respectiva mmposição unitária de preço,

confomê solicitada acima.

6.3 16. Será desclassificada a proposta que:

6.3.16.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste editali

6.3.16.2 Contivel vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar iÍegularidades ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento;

6.3 16.3 Não apÍesentar as especiÍcaçoes técnicas exigidas no Proieto Básico ou anexosi

6.3.16.4. Contiver oferta de vantagem náo prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a Íundo perdido, ou aprcsentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,

6.3 '16.5. Apresentar, na composição de seus preços.
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6.3.5.6- Planilhas de Composicao de Encargos Socials;
6 3.6. Na elaboracao da Proposta de Preco, o licitante devera observar as seguintes condicoes: Os
precos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orcamento Basico deverao incluir
todos os custos diretos e indiretos, tais oomo: malenais, custo horario de utilizacao de equipamentos.
mao-de-obra, encargos sociais, impostosltaxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
6.3.7 Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.
6.3.8. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerao os descritos por extenso e, no
caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario.
6.3.9. Declaracao de que assume inteira responsabilidade pela execucao dos servicos, objeto deste
Edital, e que serao executados conforme exigencia editalicia e contratual, e que serao iniciados dentro
do prazo de ate 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de reoebimento da Ordem de
Servico.
6.3.10. Os valores serao aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projeto
Basico), sendo que na formulacao da proposta a licitante devera computar todas as despesas e custos
relacionados com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributaria, trabalhista e
previdenciaria, ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Cratetrs, nao admitira qualquer
alegacao posterior que vise o ressarcimento de custos nao considerados nos precos, ressalvados as
hipoteses de criacao ou majoracao dos encargos fiscars.
6.3.11 Os valores deverao ser referidos a data de reoebimento das propostas, considerando-se a
condicao de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o critério indicado na
minuta do contrato.
6.3.12. Para a oorreta elaboracao da proposta, a licitante devera examinar atentamente todos os
documentos da Iicitacao. A apresentacao da Proposta implica, necessariamente, na aoeitacao, integral
e sem restricoes, de todas as condicoes estabelecidas neste Edital e seus anexos
6.3.13. Em nenhuma hipotese legalmente nao prevista. sera concedido prazo para apresentacao ou
complementacao de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll
acarretara a desclassificacao da licitante
6.3.14. Nao serao aceitos quaisquer beneticios apos a abertura das propostas
6.3.15. O preco de cada servico proposto devera conter todas as despesas oom mao de obra e
encargos sociais - inclusive adioional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessarios -
materials, ferramentas e equipamentos, custos com o controle tecnologico e laboratorial, quando
necessarios, tributos federais, estaduais e municipais, atentando as espeoiticacoes tecnicas contidas
neste Edital, ABNT e Prefeitura Municipal de Crateus - CE, necessarios a perfeita execucao de todos
os servicos, assim oomo sua remuneracao e lucro
Obs; Para cada item de servico, devera ser apresentada sua respectiva composicao unltaria de preco,
conforme solicitada acima.
6.3.16. Sera desclassificada a proposta que:
6.3.16.1. Nao estiverem em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
6.3.16.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
6.3 16.3 Nao apresentar as especificacoes técnicas exigidas no Projeto Basico ou anexos;
6.3.16.4. Contiver oterta de vantagem nao prevista neste edital. inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
6.3 16.5. Apresentar. na composicao de seus precos;
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6.3.5.4. Planilha de Composicao Analitica do BDI;
6.3.5 5. Planilha de Composigoes de Precos Unitarios para todos os servicos descritos no Dreams =1
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6.3.16.5.1. Taxa de EncaEos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

6.3 16.5.2 Cuslo de insumos em desacordo com os pÍeços de mercádo;

6.3.í653. Quanlitativos de má>de{bra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor
unidade dos serviços
6 316.5.4 Apresente preço global orçâdo ou quaisquer preços unitários que superem os preços de

reÍerência discriminados neste edital.

63.165.5 Serà igualmenle desclasstficada a proposta maniÍestamente inexequivel Considera-se

inexequivel a proposta de preços que compÍovadamente Íor insuficiente para a cobêrtura dos custos da

contrataÉo, apresente pÍeços unitários simbólims, iÍÍisorios ou de valor zero, inmmpaliveis mm os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescdos dos respectivos encargos, arnda que o âto

mnvocatóÍio da licitação náo lenha estabelecido limitês minimos, exceto quando se referirem a

materiais e inslalações de propriedade do próprio Iicitante, para os quas ele rênuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6 3.16.5.5.1 O exame da inexequibilidade observará a fóÍmula prevista no arl.48, §§ 10 e 20 da Lei n'
8.666, de'1993
6 3 16.5.5.2. Se houver indicios de inexequibilidade da propostê de preço, ou em caso da ne€€ssidade

de esclarecimenlos complementares, podeÍão ser eÍeluadas diligéncias, na ÍoÍma do § 3" do artigo 43

da |ei8.666, de 1993.

6.3 17 Ouando o licitante apÍesenlsÍ preço Ínal iníerior a 30% (trinla por cento) da média dos preÇos

ofertados, náo sendo possivel a sua imediata desclassificaçâo por inexequibilidade, serà obrigalória a

realização de drligências para o exame da pÍoposta

6 3 18. Oualquer interessado poderá requerer que se Íealizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita

6.3.19 A paÍticipação na presenle licitação implica a concordância do lic ante com a adequação de

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaÉes de falhas ou omissoes em

qualquer das p€Ças, orçamentos, plantas, especiÍicaÉes, memoriais e estudos técnims preliminares

dos projetos não poderfu ullÍapassar, no seu conjunlo, a dez por cenlo do valor total do Íuturo contrato,

nos termos do aí 13, lldo DecÍelo n 7.983/2013

6.3.20. As alíquotas de lributos mtadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tribulária;

6.3.20.1 0s tributos mnsideÍados de natureza direta ê personalislica, como o lmposto de Renda de

Pessoa JuÍidica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluidos no

BDI;
6 3.20 2. As licilantes sujeitas ao regime de libutâção de incidência nãotumulativa de PIS e COFINS

devem aprêsentar dêmonstrativo de apuraçár de contibuiçoes sociais mmprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na laxa de BDI corÍespondem à média dos percentuais

efetivos recolhidos em virtude do diÍeito de compensação dos cÍéditos previstos no arl 3' das Leis

10.63712C102 e 10.83312003, de íorma a gaÍantir que os preços contratados pela Administraçáo PÚblica

Íeflitam os beneÍicios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.3.20.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apÍesentar os percentuais de lSS, PIS

e COFINS, discriminados na mmposiÉo do BDl, compativeis as aliquotas a que eslão obÍigadas a

Íecolher, conforme previseo contida no Anexo lV da LêiComplementar 123/2006.

63.21. EÍros materiais no pÍeênchimento da planilha náo são molivos suÍicientes para a

desclassificaçâo da proposta, quando a planilha pudeÍ ser ajustada sem a necessidade de majoração

do preço ofertado, atendidas as demais condi@s de aceitabilidade

VERD -

7.0 - DO PROCESSAiTENTO DA L|C|TAÇAO

Z'

! ~=---CRATEUS ~' 5""! —
I-

6.3.16.5.1. Taxa de Encargos Socials ou taxa de B.D.I. inverossimil; fl

\-/

‘Ii-I

PREFEIILIRA DE

6.3 16.5.2 Custo de insumos em desacordo com os precos de mercado; 15¢." “E
6.3.165 3. Quantitativos de mao-de-obra, materials ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos services
6.316.5.4 Apresente preco global orcado ou quaisquer precos unitarios que superem os precos de
referencia discriminados neste edital.
6 3.16 5.5 Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel Considera-se
inexequivel a proposta de precos que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da
contratacao, apresente precos unitarios simbolicos. irnsorios ou de valor zero, incompativeis com os
precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato
convocatono da licitacao nao tenha estabelecido Iimites minimos, exceto quando se referirem a
materials e instalacoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneracao.
6 3.16.5.5.1 O exame da inexequibilidade observara a formula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei n°
8.666, de 1993.
6 3 16.5.5.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preoo, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderao ser eletuadas diligéncias. na forma do § 3° do artigo 43
da lei 8.666. de 1993.
6.317 Quando o licitante apresentar preco final interior a 30% (tnnta por cento) da media dos precos
ofertados, nao sendo possivel a sua imediata desclassificacao por inexequibltidade. sera obrigatoria a
realizacao de diligéncias para o exame da proposta
6 3 18. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligencias para afenr a exequibilidade e
a Iegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que tundamentam a suspeita
6.3.19 A participacao na presente licitacao implica a concordancia do licitante com a adequacao de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegacoes de talhas ou omissoes em
qualquer das pecas, orcamentos. plantas, especiflcaooes. memorials e estudos tecnicos preliminares
dos projetos nao poderao ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do tuturo contrato.
nos temtos do art 13, ll do Deoreto n 798312013
6.3.20. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante nao podem ser superiores aos Iimites
estabelecidos na legislacao trlbutaria;
6.3.20.1 Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, oomo o lmposto de Renda de
Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuicao Sobre o Lucro Liquido - CSLL, nao deverao ser incluidos no
BDI:
6 3.20 2. As licitantes sujeitas ao regime de tributacao de incidéncia nao-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuracao de contribuicoes sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem a media dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensacao dos creditos previstos no art 3° das Leis
10.637l2002 e 10.833t2003, de forma a garantir que os precos contratados pela Administracao Publica
refiitam os beneficios tributanos conoedidos pela Iegislacao tributaria.
6.3.20.3 As empresas optanles pelo Simples Nacional deverao apresentar os percentuais de ISS. PIS
e COFINS. discriminados na composicao do BDI, compativeis as aliquotas a que estao obrigadas a
recolher, conforme previsao oontida no Anexo IV da Lei Complementar 123l2006.
6 3.21. Erros materials no preenchimento da planilha nao sao motivos suficientes para a
desclassifioacao da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoracao
do preco oferlado. atendidas as demais condicoes de aceitabilidade

7.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAQAO
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7.1 - A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e iulgada de acordo
o procedimento estabelecido no art, 43 da Lei n 8 666/93 e suas alteraÉes posteriores.
7 2 - Apos a entrega dos envelopes pelos licilanles, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressôês ou esclarecimenlo sobre o conleúdo dos mesmos.
7 3 - 0s esclarecimentos, quando necêssários e desde que solicitados pela Comissão deste lrunicipio,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
74 - E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer Íase da Licilaçáo, promover
diligência destinada a esclaÍecer ou mmplementar a instÍução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou infoÍma@s que deveria mnstar originariamente da pÍoposla
7.5 - Será lavrada ata circunslanciada duranle todo o lÍanscorÍer do processo licitatorio, que seÍá
assinada pelâ Comlssão de Licitação e os licitanles presentes, conÍorme dispoe § 10 do art.43 da Lei
de Licitaçoes.
7 6 - O recebimento dos envelopes contendo os docuÍnentos de habilitâçáo e a proposta de preço, seÉ
realizado simullâneamente em ato públim, no dia, hora e local previsto neste Edital
7 7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licilantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas

7.8 - Os membros da Comissáo e 03 (lrês) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concoÍrentes, examinarão e rubricaÍão todas as Íolhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentadosi
7.9 - Recebidos os envelopes"A" DOCUltr!ENTOS DE HABtL|TAÇÃO, 'B'"PROPOSTA DE PREÇoS",
proceder-se-á com a abertuÍa e a análise dos envelopês reÍê.enles à documenlação
7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo cÍilério, proclamar na mesma sessão, o Íesultado da
habililaçao, ou mnvocar oufa paÍa esse Íim, ficando cientiÍlcados os inteÍessados;
7.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art 109, inciso
1, alinea "a", da Lei de Licitações, íará â devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de
preços', lacrados.
7.12 - AbertuÍa das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitanles presentes

713 - Divulgação do resultado do iulgamento da proposla de pre@s e observância ao prazo recursal
previsto no art 109, inciso 1 , alinea "b", da Lei n0 I 666/93.
7.'14 - AÉs a fase de habililação, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo juslo deconente de
íato supervenienle e âceito pela Comisstu dê Licitaçáo.

8.0 . DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
A). AVALIAÇÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO. ENVELOPE"A"
8 1 - Compête exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e inÍormaçÕes prestadas,
bem mmo julgar a capacidade técnica, eclnômica e financerra de cada proponente e a exequibilidade
das propostas apÍesentadas
I2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de HabililaÇão apresentada, observada as
exigências pertinenles á Habilitaçao Juridicá, Regularidade Fiscal, Qualifcação Tecnica e à
QuãliÍicação Econômica e Financeira

B)- AVALIAÇÀO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE'B'
8.3 - A presente licitação seÉ julgada pelo critério do iIENOR PREÇO GLOBAL, conÍoÍme inciso 1, s
1" do art.45 da Leidas Licitaçoes
I 4 ' Serão desclassificadas as propostas:

I4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

VERD
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o prooedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8 666193 e suas alteracoes posteriores.
7 2 - Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos, acrescimos
ou supressoes ou esclarecimento sobre o contetido dos mesmos.
7 3 - Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comissao deste Municipio,
constarao obrigatoriamenle da respectiva ata.
74 - E lacultado a Comissao ou autoridade superior. em qualquer fase da Licitacao, promover
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrur;ao do processo, vedada a lnclusao de
documentos ou intormacoes que deveria constar originariamente da proposta
7.5 - Sera Iavrada ata circunstanciada durante todo o Iranscorrer do processo licitatorio, que sera
assinada pela Comissao de Licitacao e os licitantes presentes, conlomte dispoe § 1° do art. 43 da Lei
de Licitacoes.
7 6 - O reoebimento dos envelopes contendo os documentos de habililacao e a proposta de preco. sera
realizado simultaneamente em ato publico, no dia, hora e local previsto neste Edital
7 7 - Para a boa conducao dos trabalhos, os licitantes deverao se fazer representar por, no maximo. 02
(duas) pessoas
7.8 - Os membros da Comissao e 03 (tres) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos conoorrentes, examinarao e rubricarao todas as lolhas dos Documentos de
Habilitacao e Propostas de Precos apresentados:
7.9 - Reoebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITACAO, "B" "PROPOSTA DE PRECOS'.
proceder-se-a com a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentacao
7.10 - A Comissao podera, ao seu exclusivo criterio. proclamar na mesma sessao. o resultado da
habilitacao, ou oonvocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
7.11 - Divulgado o resultado da habilitacao. a Comissao, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso
1, alinea "a", da Lei de Licitacoes, tara a devolucao aos inabilitados. dos seus envelopes "proposta de
precos', lacrados.
7.12 - Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas, que serao examinadas pela
Comissao e pelas licitantes presentes
7 13 - Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de precos e observancia ao prazo recursal
previsto no art 109, inciso 1, alinea "b“, da Lei n° 8 666193.
7.14 - Apos a fase de habilitacao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de
lato superveniente e aceito pela Comissao de Licitacao.

8.0 - DO CR|T_ERIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO - ENVELOPE "A"
8 1 - Compete exclusivamenle a Comissao avaliar o ménto dos documentos e infonnacoes prestadas,
bem oomo julgar a capacidade tecnica, economica e financeira de cada proponente e a exequibilidade
das propostas apresentadas.
6 2- A habilitacao sera julgada com base nos Documentos de Habilitacao apresentada, observada as
exigéncias pertinentes a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificacao Tecnica e a
Qualificacao Economica e Financeira

B) - AVALIACAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B"
8.3 - A presente Iicitacao sera julgada pelo criterio do MENOR PRECO GLOBAL, conforme inciso 1. §
1° do art. 45 da Lei das Licitaooes
8 4 - Serao desclassificadas as propostas:
8.4.1 - Que nao atenderem as especificacoes deste Edital de Tomada de Precos;
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8.4.2 - Que apres€ntarem preÇos unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos

inexeqüivers (na forma do Art 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores ao valor estimado para

licitação, constante do item 1 2 deste edital;

VER

8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido mmo aqueles superiores aos preços unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;

8.4 3 - Que apresentarem condições ilegais, omissôes, eÍÍos e divergência ou conflito mm as

exgências deste Edital,

8 4.4 - Na proposta pÍevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.

8 4 5 - Náo será consideÍada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇoS,

nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

8.4.6 - Os enos de soma e/ou multiplicação, bem mmo o valor lotal proposto, eventualmente,

configurado nas Propostas de Prêços das proponentes, serâo devidamente corrigidos, não se

constiluindo, de forma alguma, como molivo para desclassificação da ploposta

8.4.7 - SeÍá declarada vencedora a proposla mm MENOR PREço GLOBAL entÍe as licitanles

classificadas;

8.4.8 - Quando for crnstatado o empate, mnforme eslabelece os Artigos 44 e 45 da Lei ComplementaÍ

123, de 14 de dezembro de 2006, a mmissão de licitação aplicará os criténos para desempate em

favor da microempresa ou empÍesa de pequeno porle, da seguinte íoÍma:

8.4.8.'1 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas

micÍoempresas e empíesas de pequeno porte sêjam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço

I4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, ocorrendo o empale, procedeÊse'â da seguinte forma:

I - a micÍoempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar proposta de

preÇo infeÍior àquela consideÍada vencedora do certame, no prazo de cinco minulos, sob pena de

preclusão, situação em que seÍá adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - Não omnendo a mntratação da microempresa ou empresa de pequeno porle, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as remanescentes que poÍventura se enquadrem na hipótese do itêm

8.48.1 deste Edital, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito, tamLÉm todos no

prazo de cinco minutos cada, sob pêna de preclusão;

lll - no câso de equivalência dos valoÍes apresentados pelas microempresas e empíesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.8.1 desle Edital, será realizado sorteio
para deÍnir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.4. 10 - Na hipótese da nãGcontrataÇão nos termos previstos no item 8.49 deste edital, o objeto
licitado será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.4.í1 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicalá quando a melhor oÍeÍta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empÍesa de pequeno porte.

9 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÁO
9.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do iulgamento deste Edital, com classificação

das licitantes, que eslará assinado pelos membros que dela participaÍam.

I 2 - Adjudicação desta licitação e a HomologaÇáo do seu objeto em ÍavoÍ da licilante cuja proposta de
preços seja classiÍicada em pÍimeiro lugar são de competência do secretário da secÍetaria solicitante.

'10.0 - Do coNTRATo
101 - Será celebrado instrumento de Contrato, conÍoÍme minuta anexa ao presente edital de Tomada

de Preços, que deverá ser assinado pelas paÍtes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a parlir da

data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
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8.4.2 - Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos excessivos - -‘F
inexeqiiiveis (na forma do Art 46 da Lei de Licitacoes), ou superiores ao valor estimado para e . PHAT‘?
licitacao, constante do item 1 2 deste edital;
8.4.2.1 - Precos excessivos, assim entendido oomo aqueles superiores aos precos unitarios e globais
estabelecidos no Anexo V - Projeto Basico, deste Ed ital;
8.4 3 - Que apresentarem condicoes ilegais, omissoes, erros e divergéncia ou conflito com as
exigencias deste Edital;
8 4.4 - Na proposta prevalecera, em caso de discordancla entre os valores numericos e por extenso,
estes ultimos.
8.4.5 - Nao sera considerada qualquer oterta de vantagem nao prevista nesta TOMADA DE PRECOS,
nem prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
8.4.6 - Os erros de soma elou multiplicacao, bem oomo o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de fonna alguma, oomo motivo para desclassificacao da proposta.
8.4.7 - Sera declarada vencedora a proposta oom MENOR PRECO GLOBAL entre as licitantes
classlficadas;
8.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissao de licitacao aplicara os criténos para desempate em
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preco
8 4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiticada podera apresentar proposta de
preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusao, situacao em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Nao oconendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
deste item, serao oonvooadas as remanesoentes que ponrentura se enquadrem na hipotese do item
8.4.8.1 deste Edital. na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito, também todos no
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusao;
Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.8.1 deste Edital, sera realizado sorteio
para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oterta;
8.4. 10 - Na hipotese da nao-contratacao nos termos previstos no item 8.4 9 deste edital, o objeto
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.4.11 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicara quando a melhor oterta inicial nao tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9 - DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
9.1 - A Comissao emitira relatorio contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classificacao
das licitantes, que estara assinado pelos membros que dela participaram.
9.2 - Adjudicacao desta licitacao e a Homologacao do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
precos seja classiticada em primeiro lugar sao de competencia do secretario da secretaria solicitante.

10.0 - D0 CONTRATO
10 1 - Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital de Tomada
de Precos, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da
data de convocacao encaminhada a licitante vencedora.
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10.2 - A recusa injustiÍicada do adiudicaláÍio em assinar o "Termo de Contrato" no prazo esta
no subitem anterior, caraclerizará o descumprimento total da obrigação, íicando suje a às penalid
previstas no ilem 17.1, sub-alinea "b 1'do Edilali
10.3 . Considere-se como parte inlegrante do ContÍato, os lermos da PÍoposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos mncementes à licMção, que serviram de base ao pÍocesso
licitatório

10.4 - O prazo de convocáÉo a que se refere o subitem 10 1, poderá teÍ uma única proÍÍogêçáo mm o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante e desde que omÍÍa motivo justificado e aceito pela

AdministÍação.

10 5 ' E Íacultado à Administração, quando o convocado nâo assinaÍ o'Íermo de ContÍato" no prazo e

mndi@s estabelecidos, convocar os licitantes remanescêntes, obedecendo a ordem de classiÍicação
estabelecida pela Comissfu, para Íazê-lo em igual prazo ê nâs mesmas mndi@s propostas pelo
pÍimeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alteÍaÉes
posleriores.

íí.0 . Dos PRAZOS
'11.1 - 0s serviços obieto desta licitação deveÍá ser executados em até 90 (noventa) dias, contados a

paÍtirdo recebimento da ordem de serviço, podendo ser pÍorogado nos termos da Lei I666/93 e suas
alteraçôes.
11.2 - Os pedidos de proÍrogação deverfu sê fazer acompanhâr de um Íelatorio circunstanciado e do
novo cronogrâme físic!-íinanceiro adaplado às novas condiçóês propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalizaçào da SecÍetaria da lnfraeslrutura de Crateús.
11 3 - 0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnfraestrulura de CÍateús
até 10 (dez)dias antes da data do término do prazo contratual.
11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito, desde que notiÍicados no
prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnhaestrutura de Crateús, não serão

consderados mmo inadimplemento mnlratual

12 . DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTRATO
12.1 - À Contratanle caberá o direito de promoveÍ acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizeÍem necessáÍios, até o limite coÍespondetie a 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial do
conlralo, e, no caso parlicular de reforma, até o limite de 500/0 (cinquenta por cento) mantendo-se as
demais mndições do mntrato nos termos do arl. 65, paragrafo 10, da Lei n" 8.666i93
12.2 - Caso haje acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, apos o que seÍá efetuado o pagamento

13. DO PAGAi'ENTO, DO REAJUSÍAMENTO E REEOUIL|BRIO ECONÔMICGFI]{AI{CEIRO
13.1. As mediçôes deveÍão ser elaboÍadas mensalmente pela contÍalada de amrdo com o Cronograma
Fisrco Financerro do serviço, de mmum acordo com a Íiscalização e entregues na Preíeitura l\,,lunicipai

de Crateús, alê o antepenúltimo dia útil do mês. PaÍa isso, devem ser mnsiderados os serviços
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega As mediçoes náo entregues até
esta data serão cadaslradas como de valor zero e o valor referente a esse periodo serà
automaticamente lransfeÍido para o periodo postenor

13.2. O pagamento dos serviços será efetuado até o 10o (décimo) dia seguinte ao dia da apresentaçâo
da fatura.

13.3. Os preços são fimes e iÍeajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a conlar da data da
aprêsentação da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os pÍeços contraluais poderão ser
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10.2 - A recusa injustificada do adiudicatario em assinar o “Ten'no de Contrato" no prazo esta
no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigacao, ficando sujeita as penalid -Ti
previstas no item 17.1, sub-alinea “b 1' do Edital;
10.3 - Considera-se oomo parte integrante do Contrato, os temtos da Proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concementes a licitacao, que senriram de base ao processo
licitatorio
10.4 - O prazo de convocacao a que se refere o subitem 10 1, podera ter uma llrnica prorrogacao com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administracao.
10 5 - E tacultado a Administracao, quando o convocado nao assinar o “Termo de Contrato" no prazo e
condicoes estabelecidos, oonvocar os licitantes remanesoentes. obedecendo a ordem de classificacao
estabelecida pela Comissao, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo
primeiro colocado. ou revogar a licitacao consoante prevé a Lei ns 8.666193 e suas alteraooes
posteriores.

11.0 - DOS PRAZOS
11.1 - Os servicos objeto desta licitacao devera ser executados em ate 90 (noventa) dias, contados a
partir do reoebimento da ordem de servico, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8 666193 e suas
alteracoes.
11.2 - Os pedidos de prorrogacao deverao se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condicoes propostas. Esses pedidos serao
analisados e julgados pela fiscalizacao da Secretaria da lnfraestrutura de Crateus.
11 3 - Os pedidos de prorrogacao de prazos serao dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura de Crateus
ate 10 (dez) dias antes da data do termino do prazo contratual.
11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso lortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Intraestrutura de Crateus, nao serao
considerados oomo inadimplemento contratual

12 - DOS ACRESCIMOS Et0U SUPRESSOES A0 CONTRATO
12.1 - A Contratante cabera o direito de promover aoréscimos ou supressoes nos senricos. que se
fizerem necessarios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
oontrato, e, no caso particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta por cento). mantendo-se as
demais condicoes do oontrato nos termos do art. 65, paragrafo 1°, da Lei n° 8.666193
12.2 - Caso haja acréscimo ou diminuicao no volume dos services esle sera objeto de Termo Aditivo
ao oontrato, apos o que sera eletuado o pagamento.

13 - D0 PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
13.1. As medicoes deverao ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Fisico Financelro do servico, de comum acordo com a fiscalizacao e entregues na Prefeitura Municipal
de Crateus. ate o antepenultimo dia util do mes. Para isso, devem ser considerados os servicos
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega As medicoes nao entregues ate
esta data serao cadastradas oomo de valor zero e o valor referente a esse periodo, sera
automaticamente translerido para o periodo posterior
13.2. 0 pagamento dos servicos sera efetuado ate o 10° (decimo) dia seguinte ao dia da apresentacao
da fatura.
13.3. Os precos sao firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses. a contar da data da
apresentacao da proposta Caso o prazo exoeda a 12 (doze) meses. os precos contratuais poderao ser
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reajuslados, lomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - i

Nacionalda Construção Civrlou oulro equivalentê que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
14.1 - 0s recursos para a execuçà) do objelo da presente licitação coneráo à mnta das Dotaçôes

orçamentáÍias especificadas no preâmbulo deste edrtal.

í5. DOS RECURSOS AD]úINISTRATIVOS
15 '1 Dos atos decorrentes das decisÕes da Comissâo Permanente de Licitações, caberá Íecurso, com

eÍeito suspensivo, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, a contar da intimaÉo do ato, contados da data da
publicação na impÍensa oíicial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1o de Lei no

8.666/93, imediatamente após a lavratura da Íespecíva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes

no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá seÍ íeita por mmunicação direta aos interessados.

15.2. lnterposto o recurso, será mmunicado às demais pÍoponentes que poderão impugnáJo no prazo

de 5 (cinm) dias úteis.
15 3. 0s recuÍsos deverão seÍ interpostos medianle pelição devidamenle arazoada e subscíta pelo

representante legal da reconente, dirigida à Comissão de Licilaçáo da Preíeilura l\,iunicipal de Crateús.

154 Os recursos serão prolocolados junto à Comissâo de Licitação, de 2" a 6" Íeira, no horário das th
às 12h, em dias de expediente do órgáo.

15.5 0 recurso será dirigido à (s) SecretaÍia(s), poÍ inteÍmédio do {a) Presadente (a), o(a) qual poderá

reconsideraÍ sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subrr,

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado do recebimento do recurso pêlo(s) Secretário(s).

15 6. Não serão admitidos recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou subscÍilos por representante

nâo habilitado legalmente ou nàl identiÍcado no processo para responder pela LErtante

15 7 Nào será conc€dido prazo para recursos sobÍe assuntos meramente protelatóíos ou quando nà)
justificada a inlençáo de interpoÍ o recurso pelo Licitante

15.8. O recurso terá efeito suspensivo.

15.9. 0 acolhimento de recurso rmportaíá a invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
15 10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente ou Secretário(s) - em sede

recursal seÉ feita medianle afixação de úpia do exlÍalo resumido ou da integra do ato no flanelograÍo

da Comissão e da Preíeilura de Craleús, como tamtÉm na forma original da publicaçtu do aviso de

hcitação
15.11. 0s autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos rnteressados na

sede da Comissão de Licitaçâo.
'15.'12. DA FORMALTZAç4o DO RECURSo ADMTNISTRATTVO;

a) 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de licitação no prazo eslipulado no item 15.1, mm dados de mntato da rmpugnante no qual a

Comissáo enviaÍá Íesposta ao pedido.

b) Somente serão ace as as obieçoes mediante pelição conÍeccionada em máquina dalilográfica ou

impressora eletrônica, em lintâ não lavável, oue oreencham os seouintes Íeouisitosi
l) O endereçamenlo ao PÍesidente da Comssão de Licitação da PrefeituÍa de Crateús,

ll) A identiÍcaÇâo precisa e completa do auloÍ e seu representante legal (acompanhado dos
documentos mmprobatórios) se Íor o caso, mnlendo o nome, prenome, estado civil, profssão,

domcílio, número do documento de identiÍicação, devidamente datada, assrnada denlro do pÍazo

editalicio;
lll) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subilens contra razoados;
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reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta, com base no INCC — ln -'-
Naoional da Construcao Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso esle seja extinto.

14 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
14.1 - Os recursos para a execucao do objeto da presente licitagao oorrerao a conta das Dotacoes
Orcamentarias especificadas no preambulo deste edital.

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15 1 Dos atos decorrentes das decisoes da Comissao Permanente de Licitacoes, cabera recurso, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da intimacao do ato. contados da data da
publicacao na imprensa oficial, do respectivo iulgamento. ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei n°
8.666193, imediatamente apos a lavratura da respective ata. Se presentes os prepostos dos licitantes
no ato em que loi adotada a decisao, quando podera ser feita por comunicacao direta aos interessados.
15.2. lnterposto o recurso, sera comunicado as demais proponentes que poderao impugna-lo no prazo
de 5 (cinco) dias uteis.
15 3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, din'gida a Comissao de Licitacao da Prefeitura Municipal de Crateus.
15.4 Os recursos serao protocolados junto a Comissao de Licitacao, de 2° a 6° leira. no horario das 8h
as 12h, em dias de expediente do orgao.
15.5 O recurso sera dirigido a (s) Secretaria(s). por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual podera
reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, laze-Io subir,
devidamente intomtados, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contado do reoebimento do recurso peIo(s) Secretario(s).
15 6. Nao serao ad mitidos recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos por representante
nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante
15 7 Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando nao
justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
15.8. O recurso tera efeito suspensivo.
15.9. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
15 10. A intimacao dos atos decisonos da administracao — Presidente ou Secretario(s) — em sede
recursal sera feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelogralo
da Comissao e da Prefeitura de Crateus, como tambem na forma original da publicacao do aviso de
licitacao
15.11. Os autos do processo administrativo permaneoerao com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissao de Licitacao.
15.12- DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
a) O pedido de objecao devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitacao no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a
Com issao en viara resposta ao pedido.
b) Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina datilografica ou
impressora eletronica. em linta nao lavavel. gue preencham os seguintes requisitos:
I) O enderecamento ao Presidente da Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus;
ll) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (aoompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada. assinada dentro do prazo
editalicio;
lll) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subltens contra razoados;
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lV) 0 pedido, mm suas especificaçoes
15.13 O recuíso ou jmpugna@s apÍesentadas em desamrdo com as mndiÉes deste edital

serão conhecidos

16- DAS |TTPUGNAÇOES
'16.1. Oualquer cidadão é parte legílima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade,

devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos

envelopes de habilitaÉo, estando a Administraçàl obÍigada a julgar e responder em até 03 (três) dias

úteisi
16.2 Decairá do dteito de impugnaÍ os lermos do editalo licilante que náo o ílzer até o segundo dia útil

que anteceder a abertuÍa dos envelopes de habilitaçao, hiÉtese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso;

16.3 0s pedidos de esclarecimento ou impugnaçoes deveÍão ser protocolados, iunto a Comissào de

Licitação Municipal de Crateús. PÍolocolado diretamente à CPL e atender às seguintes exigências:

16.3 1. Documento elaborado em duas úas, ambas rubricadas em todas as íolhas, e assinadas na

últimai

16 3.2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído mm documentaçâo/pÍovas que se

fzeÍem necessário,
'16.3.3. Se interposta por pessoa íisica, a petição dêverá seÍ ammpanhada de mpia xerográfica do

documento de identidade de seu signetáÍio;
16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, deveÍá conter a devida qualificação da pessoa luÍidica
nome/CNPJ/endereço/teleíone) e a identiÍicação/conelação de quem interpos o pedido pela empresa;

16.4 A impugnação íeita tempeslivamente pelo licitante náo a impedirá de paÍticipar do pmcesso

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinentê;

165 Acolhida à petiçáo mntía o alo mnvocatóÍio será designada nova data para a realização do

cerlamê,
16 6 A impugnaÇão de que trata o ilem acima, se houvel deveÍá ser apresentada de conformidade

com artigo 41, parÉrgrafo 1", da Lei N0 8.666/93 e alterações subsequenles.

17.0 . DAS SANçOES AD TN|STRÂT|VAS

17.1. Pela inexecução tolal ou parcial das obrigaÉes assumidas, garantidas a pÍévia deíesa, a

Administração poderá aplicarà coíltratada. as seguinles sançÕes:

a)Advertência.
b) Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cênto) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em

assinar o mntrato dentm do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicaÇâo feila pela

CONTRATANTE
b.2) 0,3% (tés décimos por cento) sobre o valoÍ da parcela não cumpÍida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objelo contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a cÍitéÍio da Secretaria da lnÍraeslÍutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30

(trinta)dias na entrega dos pÍodutos.

b.4) Os valores das multas Íeíeridos nestas cláusulas seÍão desmntados "ex{fficio'da contratada,

medianle subtÍação a ser efetuada em qualqueÍ fatura de crâJito em seu Íavor que mantenha junlo à

SecretaÍia da lnlraestrulura de Crateús - Ce, independente de notificaçâo ou interpelaÇao judicial ou

eírajudicial;
c) Suspensâo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contrâtar com a

AdministÍação, pelo prazo de até 02 (dois)ano"t 
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15.13 O recurso ou impugnacoes apresentadas em desacordo com as condicoes deste edta
serao conhecidos
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IV) O pedido, com suas especificacoes

16 - DAS IMPUGNACOES
16.1. Qualquer cidadao e parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias uteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitacao, estando a Administracao obrigada a julgar e responder em ate 03 (tres) dias
Elteis;
16.2. Decaira do direito de impugnar os termos do edital o licitante que nao o fizer ate o segundo dia util
que anteoeder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal comunicacao nao tera
efeito de recurso;
16.3. Os pedidos de esclarecimento ou impugnacoes deverao ser protocolados, junto a Comissao de
Licitacao Municipal de Cratetis. Protocolado diretamente a CPL e atender as seguintes exigencias:
16.3 1. Documento elaborado em duas vias, ambas nrbricadas em todas as folhas, e assinadas na
rlrltima;
16 3.2. Alegacoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentacaolprovas que se
fizerem neoessario;
16.3.3. Se interposta por pessoa fisica, a peticao devera ser acompanhada de oopia xerografica do
documento de identidade de seu signatario;
16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoa juridica
nome1CNPJ1endereco1teletone) e a identificacaolcorrelacao de quem interpos o pedido pela em presa;
16.4 A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedira de participar do processo
Iioitatorio ate o transito em julgado da decisao a ela pertinente;
16.5. Acolhida a peticao contra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao do
certame;
16 6. A impugnacao de que trata o item acima, se houver, devera ser apresentada de conformidade
com artigo 41, paragrafo 1°, da Lei N° 8.666193 e alteracoes subsequentes.

17.0 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Pela inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a previa delesa. a
Administracao podera aplicar a contratada. as seguintes sancoes:
a) Advertencia.
b) Multas de:
b.1) 10.0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em
assinar o oontrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificacao feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0.3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2.0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e rescisao
do pacto, a criterio da Secretaria da Infraestrutura de Crateus - Ce. em caso de atraso supenor a 30
(trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas refendos nestas clausulas serao desoontados “ex-otficio“ da contratada.
mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria da Infraestrutura de Crateus - Ce, lndependente de notificacao ou interpelacao judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
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d) Declaração de lnidoneidadê para licitar ou contÍatar com a Administração PÚb lca, enqu

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante promoYa sua reabilitação

18.0 . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
'18.1. As obrigaÉes da Contratante estão previstas no Anexo lll lvlinuta do Contrato.

19 . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
19.1 As obrigaçoes da Contratanle estão previstas no Anexo lll l\,iinuta do Contrato.

20. DAS RESCISOES CONTRATUAIS

20.1 Dos criténos para rescisões conlratuais estão previstas no Anexo lll l\,linuta do Contrato

21 . DAS DTSPOSTÇÓES FTNAIS

21.'1. A apíesentação da proposta implica na aceitaçáo plena das condiçõês estabelecidas nesta

TOMADA DE PREÇOS.

21.2. Esta licitaçáo poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia úlil subsequente, na

mesma hora e local
2'1.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente podeÉ dirigir-se à Comissáo de LicilaÉo, na sede

da Prefeitura Municipal de Crateús, durante o periodo das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira.

21.4 Conforme a legislação em vigor, esta licitâçáo, na modalidade Tomada de Preços podeÍá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualqueÍ fase do processo;

b) revogada, por mnveniência da AdministÍação, demnente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para iustificar o ato;

21 5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão PeÍmanente de Licitação nos teÍmos da

legislação pertinente.

2'1.6. Cópias do edital e anexos seráo Íornecidas, nos horários das 08100 às 12:00 horas, flcando os

autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e
confeÍência dos interessados. Bem mmo o edital disponivel no Portal de Licitâções do TCE-CE, no site

http://municipios tce.ce.gov.br/licitames/ e https:/iwww crateus.ce.gov.brlicitacao.php - Portal de

Licitações do l\4unicipio de CÍateús.

22. DO FoRO
22.í. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do CeaÍá, para dirimir toda ê qualqueÍ

controvéÍsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 16 de novembro de 202'1

JOSÉ EDVAL ES MAROUES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,_enc|uan run“
perdurarem os motivos deterrninantes da punicao ou ate que a contratante promova sua reabrlrtacao

18.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
18.1. As obrigacoes da Contratante estao previstas no Anexo Ill Minuta do Contrato.

19 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
19.1. As obrigaooes da Contratante estao previstas no Anexo Ill Minuta do Contrato.

20 - oAs RESCISOES CONTRATUAIS
20.1. Dos criterios para rescisoes contratuais estao previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

21 - DAS DISPOSICOES FINAIS
21.1. A apresentacao da proposta implica na aceitacao plena das oondigoes estabelecidas nesta
TOMADA DE PRECOS.
21.2. Esta Iicitacao podera ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia util subsequente, na
mesma hora e local
21.3. Para dirimir quaisquer duvidas, o proponente podera dirigir-se a Comissao de Licitacao, na sede
da Prefeitura Municipal de Crateus, durante o periodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira.
21.4. Conforme a Iegislacao em vigor, esta licitacao, na modalidade Tomada de Precos podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade oonslatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniencia da Administracao, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para iustificar o ato;
21.5 Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitacao nos termos da
legislacao pertinente.
21.6. Copias do edital e anexos serao lornecidas, nos horarios das 08:00 as 12:00 horas. ficando os
autos do presente processo administrative de Tomada de Precos a disposicao para vistas e
conferéncia dos interessados. Bem oomo o edital disponivel no Portal de Licitacoes do TCE-CE, no site
httpzllmunicipios.tce.ce.gov.br1licitacoesl e https:l1vvww.crateus.ce.gov.br1Iicitacao.php - Portal de
Licitacoes do Municipio de Crateus.

22 - DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateus-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia orlunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateus — CE, 16 de novembro de 2021.
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JOSE EDVAL LE1-PES MARQUES
Presidente da Comissao Permanente de Licitacao
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Prezados (as) Senhores (as),

ApÍesentamos a V, Sas,, nossa proposta para o objeto do Editalde Tomada de Preços N' xxx , cujo

objeto é a CoNTRATAÇÃo DE E|\4PRESA PARq A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE

PAVIIUENTAÇÀO OE VIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO QUE LIGA O OISTRITO DE

IRAPUÃ A SEDE OO MUNICIPIO, CONFORiIIE O PT DE N" 107068449, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO MUNICíP|O DE CRATEÚS - CE, confoÍme projelo e orçamento em anexo,

(PAPEL TIfuIBRADO DA PROPONENÍE)

Local e data

Preíeitura Municipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitação

REF.: ToMADA DE PREÇOS N" 008/2021 SEINFRA

pelo pÍeço global de R$

até 90 (noventa)dias
, mm pÍazo de execuçáo

Caso nos seja adiudrcado o obieto da pÍesente licitação, nos compmmelemos a assinar o conlrato no

prazo deteÍminado no documento de convocaçao, indicando paÍa esse ím o(a) S(a)

e CPF n'
portador (a) da carteira de ldentidade n'.

, mmo representante legal desta
empÍesa

lníoÍmamos que o prszo de validade da nossê proposta é de @ ísesserta, dies corÍidos, a contar da

data da abertura da licitaçá).

Finalizando, declaramos que êstamos de pleno acordo com todâs as mndi@s estabelecidas no Edilal
da licitação e seus anexos.
Atenciosamenle,

Atenciosamente,

Z

VERDF

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Carimbo da EmpÍesa e assinatura do(a) representante

PREFEITLIRA DE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Crateilrs
Comissao Pemtanente de Licitacao

REF.: TOMADA DE PRECOS N“ 00812021 SEINFRA

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas.. nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Precos N“ xxx , cujo
objeto é a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO DE VIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO NO TRECHO QUE LIGA O DISTRITO DE
IRAPUA A SEDE DO MUNICIPIO. CONFORME O PT DE N° 1070684-09, JUNTO A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA oo MUNlClPIO DE CRATEUS - CE, conforme projeto e orcamento em anexo.
pelo preco global de RS l l, com prazo de execucao
ate 90(noventa)dias

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitacao, nos oomprometemos a assinar o oontrato no
prazo detemtinado no documento de convocacao, indicando para esse fim o(a) Sr(a)

. portador (a) da carteira de identidade n°.
_ e CPF n° . oomo representante legal desta

empresa

lnlormamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. a oontar da
data da abertura da Iicitacao.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiooes estabelecidas no Edital
da licitacao e seus anexos.
Atenciosamente,

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante
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ANEXO À CARTA PROPOSTA . PLANILHA DE QUANTIÍATIVOS

01. PLAI{ILHA ORÇAT'ENTÁRIA:

ITEM ESPECTFTCAÇÂ0 QTDE UNIO
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOÍAL

VERDE

Z

OBS: ANEYúR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSICO

=

lI1itI;|.|.|i'ir :1: 1' .-:*.::.:--.
MUNICIPID . '-- ....... .... .... —VERDEAI*Eu 

ANEXO A CARTA PROPOSTA - PLAHILHA DE QUANTITATIVOS

01. PLANILHA ORCAMENTARIA:

— - I VALORcEClTEM ESPECIFICAQAO QTDE7 UNITARIO l TOTAL

pir- ,l_
‘*'Iur E ' "

I

VALOR TOTAL

OBS: ANEXAR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BASICO
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_L-
in

Z



cúsPREFÉITIJiA l]E

Fr!endo lrli Por vocà

ri

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇAO DE ELAEORAÇÃO INDEPENDENTÉ DE PROPOSTA

Local e dala

Ao Presidente da CPL Prefeitura lrunicipal de Crateús

Reí. (. . Tomada de Preços ...) n'.

(Entdade) - inscrita no CNPJ sob o n0 o sediada na (endereço nesle ato repÍesentada
pelo seu representante legal, o(a) SÍ.(a) (nome complelo) inscrito(a) no CPF sob o n'
portado(a) da cédula de identidade n' ECLARA, sob as penas da lei, em êspecialo
art. 299 do Codigo Penal BÍasileiÍo, que

a) a pÍoposta anexa loielaborada de maneira indep€ndente, e que o conteúdo dê proposta anexa não

foi, no todo ou êm parte, diÍeta ou rndiÍetamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer

outro paÍticipante potencial ou de Íato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a inlenÉo de apresentar a proposta anexa ntu íoi infoÍmada a, disculida com ou recebida de
qualquer outro participante potencrâl ou de fato do presenle certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoai

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa, rnlluir na decisão de qualquer outro
participanle potencialou de fato do presente c€rtame, quanto a padicrparou náo da reÍerida liciteção;

d) que o conteúdo da proposta enexa não será, no todo ou em pade, direta ou indiÍelamente,
comunicado ou disculido mm qualquer outÍo participanle potencial ou de tato do presente certame antes
da adjudicação do objeto da reíedda hcitaçâo;

e) que o conteúdo da pÍoposta anexa nào toi no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado a,

discutido mm ou Íecebido do ORGAo LICITANTE antes da abertura oficialdas proposlas e;

f) que está plenamente ciente do leoÍ e da extensão desta declaÍaÉo e que detém plenos poderes e
infoÍmaFes para fi rmá-la.

(UF). .. .. de de 2021

DECLARANÍE

VERDE

Z
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ANEXO ll H-I‘ "_

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateus

Ref. (. . Tomada de Preoos ...) n°.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o n° o sediada na (endereco neste ato representada
pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n° -
portador(a) da cedula de identidade n° DECLARA, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira lndependente, e que o conteudo da proposta anexa nao
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, intormado a, disculido com ou recebido de qualquer
outro parlicipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intencao de apresentar a proposta anexa nao loi intomtada a, discutida com ou recebida de
qualquer outro parlicipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;

c) que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisao de qualquer outro
parlicipante potencial ou de fato do presente certame. quanto a participar ou nao da referida licitacao;

d) que o conteudo da proposta anexa nao sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou disculido com qualquer outro parlicipante potencial ou de fato do presente certame antes
da adj udioacao do objeto da referida lioitacao;

e) que o conteudo da proposta anexa nao toi no todo ou em parte. direta ou indiretamente, intormado a,
disculido com ou recebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

1) que esta plenamente ciente do teor e da extensao desta declaracao e que detem plenos poderes e
lnformaooes para firrna-la.

(UF). .. .. de de 2021

DECLARANTE

1151'5"
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CONTRATO NO

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

TÊRMO DE CONTRATO N" OUE ENTRE

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS.

CE, ATRAVÉS
II'IFRAESTRUTURA,

DA SECRETARIA DA

Colil A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLÂRA

O l\,lunicipio de Crateús - CE, pessoa iuridica de direito público intemo, inscíta no CNPJ/[,4F sob o no

07.982.036/0001-67, cpm sde de sua Prefeitura l,íunicipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,

através da SecretaÍia da lnÍraestrutuÍa, neste ato representada pelo Íespectivo Secretário Sr. Agileu de lvlelo

Nunes, aqui denominada de CoNTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......, estabelecida na ..,

inscrita no CNPJ/i.4F sob o no .... ....., neste ato ÍepÍesentada pelo(a) Sr (a) ... . ......., portadoÍ (a) do CPF/[ F

no ., ao Ím assinado(a), doravante denominada de CONTRCTADA, de acordo com o Edital de

Íomada de Preços no 008/2021 SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e

suas alteraçôes posteÍioÍes, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçõe§ a seguir

ajustadasi

CLAÚSULA PRIIiIEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'1 1- Fundameota-se este contrato na Tomada de PÍeços n" 008/2021 SEINFRA, na Lei no 8.666/93 e suas

alterações posteriores, a e na proposta de pleços da CONÍRAÍADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O pres€nte contrato lem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EI\.,IPRESA PARA Á PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA EM REVESTIMENTO PRII.íARIO NO TRECHO OUE LIGA O

DISTRITO DE IRAPUÃ A SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME O PT DE NO 1070684-09, JUNTO A
sEcRETARtA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE, parte integrante deste

proce§§o

CLAÚSULA TERCEIRA. OO VALOR E DA DURAçÃO DO CONÍRATO
3.1- A CoNTRATANTE pagará à CONTFTATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de

R$
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 90 (noventa) dia§, podendo ser

pÍorrogado nos casos e íormas previstos na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçoes posteriores

CúUSULA QUARTA. DAs coNDIÇÕEs DE PAGAMENTO
4.'1- As mediçoes deverão ser elaboradas mensalmente pela conlratada de acordo com o Cronograma

Fisico Financeiro do serviço, de comum acordo com a llscalização e enlregues na PreÍeitura l\runicipal de

Crateús, até o antepenúltimo dia úlil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados

somêntê até o segundo dia anterior a esta data da entrêga As mêdiçóes não entregues até esta data serão

cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transfeÍido para

o periodo posterjor

4.2- A fatura constará dos seÍviços efetivamente preslados no período de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente Íealizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

4 3- Caso a medição seja apÍovada pela Secretaria da lnfraesÍutura, o pagamento será efetuado até o 300

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) conkatado(a), junto ao selor competente da Prêíeitura

It4unicipal de Crateús.
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CONTRATO N” F_.:.Hl1 '

TERMO DE CONTRATO N° _ _ oue ENTRE
sr FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL oe CRATEUS-
ce, ATRAVES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA. com A EMPRESA

, PARA o FIM cue A secure se
DECLARA:

O Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico intemo, inscrita no CNPJ1MF sob o n°
07.982.03610001-67. com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zeze 1141 - Centro - Crateus1CE.
atraves da Secretaria da Infraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Secretario Sr. Agileu de Melo
Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa . .. estabelecida na
inscrita no CNPJ1MF sob o n° . ........ neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do CPF1MF
n° ............ ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Tomada de Precos n° 00812021 SEINFRA, em confonnidade com o que preceilua a Lei Federal n° 8.666193 e
suas alteracoes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as clausulas e condicoes a seguir
ajustadas:

CLAIJSULA PRIMEIRA - DA FUNDAIIIIENTACAO LEGAL
1 1- Fundamenta-se esle oontrato na Tomada de Precos n° 00812021 SEINFRA, na Lei n° 8.666193 e suas
alteracoes posteriores, a e na proposta de precos da CONTRATADA.

CLALISULA SEGUNDA - oo oe.rero
2.1- O presente oontrato tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE
SERVICOS DE PAVIMENTACAO DE VIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO NO TRECHO QUE LIGA O
DISTRITO DE IRAPUA A SEDE DO MUNICIPIO. CONFORME O PT DE N" 1070684-09, JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, parte integrante deste
processo

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURACAO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela execucao do objeto deste oontrato o valor global de
R6 rj j.
3.2- O contrato tera um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, ate 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666. de 21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
4.1- As medicoes deverao ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Fisico Financeiro do servico. de comum acordo com a fiscalizacao e entregues na Prefeitura Municipal de
Crateus, ate o antepenulfimo dia util do mes. Para isso, devem ser considerados os servicos executados
somente ate o segundo dia anterior a esta data da entrega As medicoes nao entregues ate esta data serao
cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse periodo, sera automaticamente transferido para
o periodo posterior.
4.2- A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada mes civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor sera apurado atraves de medicao;
4 3- Caso a medicao seja aprovada pela Secretaria da Infraestrutura, o pagamento sera efetuado ate o 30°
(trigesimo) dia apos o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente da Prefeitura
Municipal de Crateus.
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CLÁUSULA OUINTA - OO REAJUSÍAMENTO DE PREçO E DO REGIIi,IE DE EXECUçAO
5.1-Os preços são llrmes e irreajustáveis pelo peÍiodo de 12 (doze) meses, a contar da data

apresentaÇão da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão

Íeajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - indice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substiluí-lo, caso este seja extinto
5.2 - O Regime seÉ de execução indireta, com empreitada por preço global

CúUSULA sExTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA E DA FOiITE DE RECURSOS
6l-As despesas decorrentes da c.ontraiação coneÉo por conta da dotação orçamentária noi

, elemento de despesa no: Os recursos sêráo oriundos do

GúUSULA sÉTI A. DAs ALTERAçoES CoNTRATUAIS
71- A Contratante caberá o direito de promover acÍéscimos ou supÍessões nos serviços, que se Íizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contÍato, e, no

caso particular de Íeforma, até o limite de 50% (cinquenta poÍ cento), maotendo-se as demais condições do
contrato nos temos do art 65, parágrafo'1o, da Lei n'8 666i93.

CLÁUSULA OITAVA. DOS PRAZOS

81-Os serviços objeto desta licitaçáo deverá ser executados por 90 (noventa) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser pÍorrogado nos termos da Lei I 666/93 e suas alieraçóes
8 2-Os pedidos de pÍonogação deveÍão se fazer acompanhaÍ de um relatório circunstanciado e do novo
cronogramê físco-fnanceko adaptado às novas condiÉes propostas- Esses pedidos seÉo analisados e

iulgados pela fiscalizaÇà) da SecretaÍia da lnfaestrutuÍa de Crateús.
8.3-Os pedidos de pronogaçâo de prazos serão diíigidos a Secretaria da lnfÍaestrutura, alé '10 (dez) diâs

antes da data do término do prazo contratual
I4- Os atBsos ocasionados por motivo de ÍoÍça maioÍ ou caso fortuito, desde que notifcados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SecÍetaria da lnfraestrutura de Crateús, náo serão considerados
como inadimplemento contratual.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
9.1-A ConÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e
suas alteraçoes postenores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ oconência relacionada com a execuçáo do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
I4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faluras devidamente atesladas
pelo Sêtor Compelente.

CúUSULA DÉCIMA . DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA
10 1- Executar o obieto do Contrato de conformidade com as condiÉes e prazos estabêlecidos nesta

Tomada de PreÇos, no Termo Contralual e na pÍoposta vencedora do certame;
102- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaÉo exigidas na Lei de Licitações;
í 0.3- uülizar prof ssionais devidamente habilitados;
'10 4 - Substituir os profssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços;
10 5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela contratante;
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CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO E DO REGIME DE EXECUCAO
5.1-Os precos sao firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses. a contar da data .
apresentacao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses. os precos contratuais poderao -- 'I5';-H511.
reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta, com base no INCC - lndice
Nacional da Construcao Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto
5.2 - O Regime sera de execucao indireta, com empreitada por preco global

CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS
6.1-As despesas decorrentes da contratacao correrao por conta da dotacao orcamentaria n°:

, elemento de despesa n°: . Os recursos serao oriundos do

CLAUSULA SETIMA - oAs ALTERACOES CONTRATUAIS
7.1- A Contratante cabera o direito de promover acrescimos ou supressoes nos servicos, que se fizerem
necessarios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do oontrato, e, no
caso particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condicoes do
contrato nos termos do art 65. paragrafo 1°, da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1-Os servicos objeto desta licitacao devera ser executados por 90 (noventa) dias. contados a partir do
reoebimento da ordem de servico. podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8 666193 e suas alteracoes.
6.2-Os pedidos de prorrogacao deverao se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do novo
cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condicoes propostas. Esses pedidos serao analisados e
julgados pela fiscalizacao da Secretaria da Infraestrutura de Crateus.
8.3-Os pedidos de prorrogacao de prazos serao dirigidos a Secretaria da Infraestrutura, ate 10 (dez) dias
antes da data do termino do prazo contratual
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso lortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Infraestrutura de Crateus. nao serao considerados
como inadimplemento contratual.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Temro Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666193 e
suas alteracoes posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execucao do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9 4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 1Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLAUSULA oecrrv|A - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
10 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos nesta
Tomada de Precos, no Temto Contratual e na proposta vencedora do certame;
102- Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de Licitacoes;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestacao dos services;
10 5- Facilitar a acao da fiscalizacao na inspecao dos servicos, prestando. prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela contratante;
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'10.6- Responder peÍante a PÍeÍeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omi
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer alos ou fatos lesivos aos seus inteÍesses,
possam interíenr na execuÉo do contrato, quer sejam eles praticados por empÍegados, preposlos

mandaláÍios seus a responsabilidade se eslenderá a danos causâdos a terc€iros, devendo a conkatada
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncia das normas emanadas das

aulondades competentes e das disposiÉes legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

contratada náo deverá, mesmo após o téÍmino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da

contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou inlomações especificadas no paÍágÍafo anteÍior, a não

ser para fins de execuÇâo do contrato;
10.8- Providenciar a imediala coÍreção das denciências e/ ou irr€gulaÍidades apontadas pela contratantel
't0.9' Pagar seus empEgados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tÍibutos que, diÍeta ou indiretament€, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguÍos de acidentes de trabalho, etc, fcando excluida qualqueÍ solidadedade da Prefeitura Municipalde
Crateüs por eventuais autua@s administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, clm refeÍência às suas obÍigâ@s, nto se transfere a PreÍeitura Municipalde Crateús;

10.10- DEponibilizar, a qualquer tempo, ioda documenlação íeÍerente ao pagamento dos tÍibutos, seguros,

encaÍgos sociais, trabalhistas e pÍevidenciáíos relacionados com o objeto do contrato;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou preluizos que forem causados à Uniáo,

Eslado, Muncipio ou lercairos, decorÍentes da prestaÉo dos serviços:
10.12- Respeitar as noÍmas de segurança e medicina do trabalho, previstas na ConsolidaÉo das Leis do

Írabâlho e legislação pertinenle;

10.13- Responsabilizar-se pela adoÉo das medidas necessáias à proteção ambiental e às precauções

paÉ êvitaÍ a ocorÍência de danos ao meio ambiente e a teÍc€iros, observando o disposto na legislaçáo

fedeÍal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lein0 9.605, publicada no D.0.tJ. de 13i02,88;

10.14 Responsabilizar-se perante os órgãos e represenlanles do Poder Público e terceiros poí eventuais

danos ao meio ambienle cáusados poÍ ação ou omissâo sua, de seus empÍegados, prepostos ou

contratados i

10.'!5' A CONTRATADA eslarà obrigada ainda a satisÍazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condi@s a seguiÍ estabelecidas:

a) Prestar os serviços de aclrdo com o edital e seus anexos, projelos e as Normas da ABNÍ
b) Atender às noÍmas da Associaçáo Brasileira de Nomas Técnicás (ABNT) e demais nomas
inlemacionais perlinentes ao objeto cont atado;
c) ResponsabjlizaÊse pela cooformidade, adequação, d€sempenho e qualidade dos seÍviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou c{mponente rndividualmente considerado, mesmo que não sejam

de sua Íabricação, garanündo s€u perleito desempenho;

d) Registrar o Conlrato deconente desta licitação no CREA, na Íorma da Lei, e apresenlar o comprovanle

de"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' coÍespondente, antes da apresenlação da pÍimeiÍa

íatura, perante a Prefeitura Municipalde CÍateús, sob pena de retaÍdar o prccesso de pagamento;

cúusuLA DÉcrMA-pRrÍrrE|RA - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
'111- Pela inexecução tolal ou parcial das obrigaÉes assumidas, garantidas a prévia delesa, a

Adminislraçáo podeÍá aplicar á CONTRATADA, as seguinles sanÉesl
a) Advertência.

b) Multas dê:
b 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedoÍa em assinar o
contrato dento do prazo de 05 (cinco) dias úleis, conlados da data da notifcâçáo leita pela

CONTRAÍANTE
b 2)0,30/0 (lÉs décimos por cento) sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objelo contratual, áé o limite de 30 (trinla)dias:
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fiscalizacao. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses.
possam lnterferlr na execucao do contrato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos - ‘
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10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateus. mesmo no caso de auséncia ou omiss 1 .-

mandatarios seus a responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a contratada
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observancia das nomras emanadas das
autoridades competentes e das disposicoes legals vigentes;
107- Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada nao devera, mesmo apos o témtino do contrato. sem consentimento previo. por escrito, da
contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo anterior, a nao
ser para fins de execucao do oontrato;
108- Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e1 ou irregularidades apontadas pela contratante;
109- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os trlbutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos services
contratados inclusive as contrlbuicoes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS. emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho. etc, ficando excluida qualquer solldariedade da Prefeitura Municipal de
Crateiis por eventuais autuacoes admlnistrativas elou judicials uma vez que a inadimplencia da
CONTRATADA, com reterencia as suas obrigacoes, nao se transfere a Prefeitura Municipal de Crateus;
1010- Dlsponiblllzar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos trlbutos. seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do oontrato;
1011- Responder, pecuniariamente. por todos os danos elou prejuizos que forem causados a Uniao.
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacao dos services;
1012- Respeitar as nomtas de seguranca e medicina do trabalho. previstas na Consolidacao das Leis do
Trabalho e legislacao pertinente;
10.13- Responsabilizar-se pela adocao das medidas necessarias a protecao amblental e as precaucoes
para evltar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros, obsenrando o disposto na legislacao
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publlcada no D.O.U. de 13102198;
10.14- Responsabilizar-se perante os orgaos e representantes do Poder P0blico e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por acao ou omissao sua. de seus empregados. prepostos ou
contratados;
1015- A CONTRATADA estara obrlgada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigénclas e
condicoes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os senricos de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT
b) Atender as normas da Associacao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
intemacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacao. desempenho e qualidade dos servicos e bens. bem
oomo de cada material, materia-prlma ou componente lndividualmente considerado, mesmo que nao sejam
de sua fabricacao. garantlndo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta Iicitacao no CREA, na forrna da Lei. e apresentar o comprovante
de “Anotacao de Responsabilldade Tecnica - ART" correspondente. antes da apresentacao da primeira
fatura, perante a Prefeitura Municipal de Crateus, sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
11.1- Peta lnexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia delesa. a
Administracao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanooes:
a) Adverténcia.
b) Multas de:
b 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o
oontrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificacao feita pela
CONTRATANTE
b 2) 0.3% (tres decimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual. ate o limite de 30 (trinta) dias:
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b 3) 20Á (dois poÍ cênto) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contralo e
paclo, a critéÍio S€cretaria da lnt'aesfutura de CÍateús - Ce, em caso de atraso supeÍior a 30 (tÍinh)
na entrega dos produtos.

b4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas seÍâo descontados 'ex{fficio" da conlralada,
mediante subtÍação a seÍ e[eluada em qualqueÍ fatura de crédúo em seu íavor que mantenha junto à

Secretaria da lníÍaestrutuÍa de CÍateús - Ce, independenle d€ notifcação ou interpelaçâo judicial ou

extrajudiciali
c) Suspensão lemporária do direito de partEipar de licilação e impedimento de contrataÍ com a

Administraçâo, pelo prazo de até 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidonedade para licitar ou contratar com a Administrêção Pública, enquanto perdurarem

os motivos deteminantes da puniÇão ou atá que a conlratants promova sua reabilitaçáo-

CúUSULA DÉCIiI|A§EGUNOA. DAS RESCISÕES COiITRATUAIS
12 1 - A rêscisão contratualpodeÉ ser
12.2 - No caso de inexecuÉo lotal ou parcial do contÍato, o qual ênsêia sua rescisão com as

mnsequências contratuais e as preústas em lei, nos temos do âí. 77, ficám re@nhecidos os direitos da

adminislÍação, consoante aÍt. 55, lX da Lei n. I 66683
12.3 - oetominada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a

Xll do art 78 da Lei Federal no 8.666i93;
'12 4 - Amigável, por acodo entre as partes, mediante autoriza@ escita e fundamentada da autondade

competenle, reduzida a teÍmo no processo licitalório, desde que haja conveniência da Administraçâo;

12 5 - Em c€so de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do an. 78 da Lei no I 666/93, sem que haja culpa

do contratado, será esta ressarcida dos prejuizos regulamenlares comprovados, quando os houver soíÍido:

12 6 - A Íescisáo contratualde que trata o inciso ldo arl. 78 acarÍeta as conseqüências previstas no aít. 80,

incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAçÃO
131 - A execução do contrato será acompanhada e Ílscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxx!(xxxx especialmente designado (a) pelo Secretáío(a) Municipal de )(XXXX, de acoldo clm o

estabelecido no Art 67 da Lei 8.666/93, doravante denomrnado (a) FISCAL DE CONTRqTo

CLAÚSULA DÉCI A OUARIA . DA SUBCONTRÂTAçÂO
'14.1 E pemitida a subcontrata@ PARCIAL do obielo desle Contrato, desde que expressamenle

autorizada pelo Municipio de Crateús. Sendo aceitas subcontratações de terceiÍos para a execuçâo do

mntrato oÍiginal, estando a Contratada autoízada a subconlÍalar aÉ o limite de 30o/o (tnnta por cento)do
obieto do conlrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empÍesa de pequeno poíe,

c.nforme aít. 48. inciso ll. LC 12312006.

14.2 - Contudo em qualquer situaÉo, a contratada é a única e integral responsável pela erecuçáo global

do contralo
14.3 - Êm hiútese nenhuma, haveíà relacionamento conlÍatual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados,
14.4 - A contratante reservase o direito de vetar a utilização de subcontratações por razôes técnicas ou

administrativas, visando unicamente o peíeito cumpimento do contrato.
14.5 Caso ha,a a subcontrataçáo, obdga-se a contratada a celebÍar Contrato com inteira obediência às

condiÉes previstas no Edital/C,ontrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando'se

ainda ao Municipio de Crateús, o direito de, a qualquel t€mpo, dar por terminado o subcontrato, sem que

caibam aos subcontratados motvos para reclamar indenizaÉo ou pÍEjuízos.

14 6 Ê vedada a subcontratação com outras licitantes particrpantes deste processo licitatório, bem como a

subcontrataçtu total do obieto.

CLAÚSULA OÉCr A OUI{TA . DA PUBLTCAçÁO 7Z.
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b 3) 2% (dois por cento) cumulafivos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e reel: :=-
pacto, a criterio Secretaria da Infraestrutura de Crateirs - Ce. em caso de atraso superior a 30 (trinta) F
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na entrega dos produtos.
b4) Os valores das multas refendos nestas clausulas serao descontados “ex-ofticlo“ da contratada.
mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria da Infraestrutura de Crateirs - Ce, lndependente de notlficacao ou interpelacao judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensao temporaria do direito de participar de Iicitacao e impedimento de contratar com a
Adminlstracao, p9|O prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao Publica, enquanto perdurarem
os motivos detemrinantes da punicao ou ate que a contratante promova sua reabilitacao.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
12 1 - A rescisao contratual podera ser:
12.2 — No caso de inexecucao total ou parcial do contrato. o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da
administracao. consoante art. 55, IX da Lei n. 8 666193
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrlta da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12 4 - Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrlta e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da Admlnlstracao;
12 5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8 666193, sem que haja culpa
do contratado. sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido:
12 6 - A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqiiénclas previstas no art. 80.
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193.

CLAIJSULA oecrrvrA TERCEIRA - DA r=rscAL|zAcAo
131 - A execucao do oontrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Senridor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denomlnado (a) FISCAL DE CONTRATO.

cLAOsut.A oec||I|A QUARTA - oA suaco|vTRATAcAo
14.1 E pemtitida a subcontratacao PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente
autorizada pelo Municipio de Crateas. Sendo aceitas subcontratacoes de terceiros para a execucao do
oontrato original. estando a Contratada autorizada a subcontratar ate o limite de 30% (tnnta por cento) do
objeto do contrato. desde que se trate de subcontratacao de microempresa ou empresa de pequeno porte.
conforme art. 48. inciso II. LC 12312006.
14.2 - Contudo. em qualquer situacao. a contratada e a tinica e integral responsavel pela execucao global
do oontrato
14.3 - Em hipotese nenhuma, havera relaclonamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilizacao de subcontratacoes por razoes tecnicas ou
adminlstrativas, visando unicamente o perteito cumprimento do contrato.
14.5 Caso haja a subcontratacao, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediencla as
condicoes previstas no Edltal1Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, resenrando-se
ainda ao Municipio de Crateus, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato. sem que
calbam aos su bcontratados motivos para reclamar lndenizacao ou prejuizos.
14 6 E vedada a subcontratacao oom outras licitantes participantes deste processo licltatono, bem oomo a
subcontratacao total do objeto.

c|.At'rsuLA oec||uA QUINTA - pA PuBL|cAcAo Z
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15.'1. A publicaÇão do presente ContÍato é de Íesponsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
por exlftrto, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçáo indEpensável para sua eficácia,

termos do parágraío único do arl. 61 da Lei Federal no 8 666,€3

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSICOES FII,IAIS

16'l- DeclaÍam as paÍtes que esle Conlralo coÍesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva, do

acodo entre elas celebrado:
16.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contíato, em compatibilidade com

as obÍigaÉes porele assumidas, todas as condiÉes de habilitaçào e qualifcaslo exigidas na licitação

CúuSuLA DÉcI A SETI A.DOFORO
17'1- Fica eleito o foro da ComaÍca de Crateús-CE, Estado do CeaÍá, para dirimir toda e qualqueÍ

controvérsia oriunda do presenle, que não possa ser Íesolvida pela vE administrativa, renunciando-se,

desdejá, a qualquer outro, por mais pivilegiado que seja

17 2. E, por estarem acertados, as partes frmam o pres€nte instrum€nto contratual em 03 (três) vias paía

que possa produziros eíeitos legais.

Agileu de Melo Nunes

SecretáÍia Municipal dê lnÍÍaeslrutura
COT{TRÂTAt{TE

Testemunhas:

01

Representante Legalda
Empresa

CONTRATADA

Nome:

CPFA,lF
02.
Nome:

CPF,XTF

Crateús - CE, 

-de 
de 20-

Z

IIEFEITURA DE
I

15.1. A publicacao do presente Contrato e de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser aleti '. - 1
por extrato, no ergao de imprensa oficial Municipal, oomo condicao indispensavel para sua eficacia, --
temtos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8 666193.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
16.1- Declaram as partes que esle Contrato corresponde a manifestacao final. completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
16.2 - Obrigacao do contratado de manter, durante toda a execucao do Contrato. em compatibilidade corn
as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualiticacao exigldas na licitacao.

CLAUSULA DECIIAA seTr|v|A - oo FORO
171- Fica eleito o foro da Comarca de Crateiis-CE, Estado do Ceara. para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se.
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17 2. E, por estarem acertados. as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias para

C, que possa produzir os eteitos legals.

Cratelis - CE. de de 20

Representante Legal da
Agileu de Melo Nunes Empresa

Secretaria Municipal da Infraestrutura CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

01
Nome:
CPF1MF
02.
Nome:
CPF1MF

Z
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ANEXO IV

DECLARAÇÀO

a) DECLARAIVoS, paÍa todos os fins e sob as penas da lei, que náo execulamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre mm menores de dezoito aíros e de qualquer trabalho com menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposlo no inciso

XXX|ll do art 7 da Constituição Federale de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.

27 da Lei Federal no I666/93 e suas alteraçoes posteriorês

b) sob as penas dâ lei, para todos os Íns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao l\4unicipio de Crateús - Ce, que concorda integrâlmente com os

termos deste editale sêus ânexosi

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaÇão para participar no presente

certame licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obrigatodedade de declalar ocorÍências

posteÍiores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.'8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade,

Íirma a presente, sob as penas da Lei

Carimbo e assinatula do representanle legal da empresa

de

VERD;

de

"'-)
1_

CRATEIIIS ~' For
3%

Fazenda Ital: or Vuci -:
1 I

II

ANEXO IV
DECLARACAO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei. que nao executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituicao Federal e de conformidade com a exigencia prevista no inciso V, do art.
27 da Lei Federal no 8.666193 e suas alteracoes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Crateus - Ce, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no presente
certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatonedade de declarar ocorrencias
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666193. Pelo que, por ser a expressao da verdade,
firma a presente, sob as penas da Lei.

, de do

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAçÀO PARA MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORÍE

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrila no CNPJ n ,por intermédio de seu representante
legal, o(a) S(a)
ldentidade no e CPF no

portado(a) da Carteira de

DECLARA, sob as sanções
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, seÍ microempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislaÉo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da
Lei Complementar no 123/06.

CE

(Representante Legal)

de

VERDE

de de

de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

Z
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAQAO PARA MICROEMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO FORTE

DECLARACAO

(Nome1Razao Social). inscrita no CNPJ n° ,por intermedio de seu representante
legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da Carteira de

‘*-' ldentidade n° e CPF n° . DECLARA, sob as sancoes
administrativas cablveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123106.

-CE, de de .

(Representante Legal)

de de 20
\...

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

Z
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTPÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÁO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÃO DE

VIA EM REVESTIMENTO PRIi,IARIO NO TRECHO QUE LIGA O DISTRITO DE IRAPUA A SEDE DO

MUNICíPIO, CONFORME O PT DE N"'I070684.09, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
DO IúUNICIPIO DE CRATEÚS - CE.

^1uúraíProVERDE

Z

lP_[|[l'_-IAcrmrratls -'
$13 Hi’

ANEXO V

PROJETO BASICO

<5m2FeWe I"-'10

e l.Il'Il§_|
|rI-

“'-' CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVIQOS DE PAVIMENTACAO DE
VIA EIIII REVESTIMENTO PRIMARIO NO TRECHO QUE LIGA O DISTRITO DE IRAPUA A SEDE DO
MUNICIPIO, CONFORME O PT DE N°10T0684-09,JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

\w
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d. R€spons.bitiéãd. Íécni.ô - ÂRr e ii!:-f^-CELêi n. 6.496, d.7 dê dezêhhro dÊ 1977

ART OBRA /

Consêlho R.gional dê Enqênh..lã . Âgrrnohia do Cêará

í R.6Don..wl Tricnico

NO CE

lNl

PAULO ERUTO fElTE IARN S ARÂUJO

Titulo prcfssDnal ÉI{GENIiEIFO CÍvI

C$t-àbnl.r PREFEÍU'! fUxtPlL OE CRIÍEÚS
RUA *A OEL AUOOSII{HO

cont ãro FT !07064:las cêhb6doêm
valor Ra 0,0l npo d! mhlánlê. PE{ Jurldle d6 ohto lúbll@
AÉo tnsritrckn.f llENHUxa - xÃo oPTANTE

CPf/C PJ: 0, ga2 0!6/000í47

aRT Vln@ládã cE202107?99t

- 

3- o..rc d. oàrJsdiço
RUA TAIiOEL AUGO§ÍNHO

Dsta dé lnioo l2r0lrl02l

Nl 5..

tlF; cE CEP: í,3700oo
Coqttôn.dàd Gêog.ár@si í, í

C&rgo: Í{!o Etp.dnado

Prevsão de têmrrc !0/061t022

Frnãlidade lnlE.slrulur.
P,MeGno PREFÉIÍURÁ PUI{|GDAL OC CR^TEÚS CPF/CNPJ 07 932 03Ê1000 .57

_ a. Adúd.d. Ia.nle

35 - EhbúrÉo irê o4ámb > 6€OÍECNI^ Ê GEoloGr oÂ EIGENH^PJA > oER\s o€
TERRA > OE OERAS OE TÉRRA ' I3,! 1 ,g . TERRÀP(ENAGEM

35 - EtáhoEção rl. *ç3m.nlo > aGRitENsuRA > ÍEiRAPLENAGÊU > fir6.105. OE
COMPACTAÇÁO. TERRÀPTENAGEM

35 . Elabdr3o d. úç.Mio > acRirÉNst R^ > TERRÁPLENAGEM , Í36.104 - 0E
TRÂI{SÊORTE. TERf, APLEÍ{AGEM

35 - Ebhqàçio .,. úÇ.trEío > 
^GÂOí{qúA, ^GRICoI,A. 

FLOÂESÍA!, PESCI E 
^O{.IC1,[TUÂ^> corsrRuçoÊs PÂRA Fns aGl{opÉcuÁRos. Á6Ror{llrsÍR[Ars, aouico(Ás E

FLOR€ST^|S > f,3S27.4 . O€ ESIÀAOAS iURAtS
30 . P,q€iO > GÉOTÉC;i{IÂ É GEOLoG|À DA ENGÉI,HIAÂÍÀ ' OBIiAS D€ TERRÁ ' OE OARÀS DE
TERRA - 13 31-0. TERRÁPLÉNÂGÊM

3o. Ê.ol.ro, ÀGRIMENSURÁ > TERRAPLETIÂGEII ) J36105 - OE coiiPÀCTAÇÀo -

Ao - Pqdo > 
^GtuÀrE 

stlR^ r TER 
^f{Ei{AG€M 

> í36-10-6 - oÉ TR^NSPoÊTE -

30 - FroBo > ACRONOMÁ 
^GdCOL 

, F[ORES]^L. pESCA E 
^OUn-:ULrlrFÁ 

>
coNsrRlrÇoEs PÂRÂ Fn{s Â6ROPECUlflos. ÂGROxouSÍRrÁrs, ÁOUlcOr,^§ E

SIRADÀ§ RUFAIS

60 - F@ÍU?áO d' Oàã > GEOTECNIÂ E GEOIOGIA OA ENGENIIARLq > OBRÀS DE ÍERRA >
DE OSRÁs OE TERR  > *I.3 1 g . ÍERRÁPLENAGÊM

60 Fi.ÉlzáÉ6 dâ obrà rÂGR0IE {SIJRÂ > TERf,ÀPLEtlÀGEt > *36.10 5 , DÉ CoMP^CÍ^C/\O

m-F6alasáod. ôí. > AGRUE SUR > IERRÁPTENAGEM > 435-lDl-OC ÍRANSPORTE -

í,00

i.oo

t.o

t.@

t,q,

1,00

í,00

50 - Fkat2.Íá (b d.á > AGROa{OtlflA, AGRlmt^ FLORESÍA, PESC E ÁOUtCIt TUR^ >
coNsÍÂuÇÔEs P^Ê^ FrNs acÊoPêculeGs, acRot{DuslRtats. Aoolcol-Âs E
FLOfiEST^§ ' firS.27.4 - O€ ESÍR^OÀ' RUR TS

Após á @ctj.aô ds Eüvidad6 ladiclE o pr.ÍÊsiônâl dd. píE dr . brüá d4là ÁFÍ

FeúEdçá. dG vh oh €resimqto p.irúru @ ú!óo q,r F9. ô dlsdo d€ 
'6ouá 

á .êne do ituhic./É dê G.lôísrCE FT r 07063.{9

n nhEr/oB+íÉ.dràrtu
hÊB-dí.@@lÍmsíF

CREA-CE

- 

7 E ié.d. d. qE€
NENHUMÁ , ÀIÀO OPIAJVIE Z

.I=I'- 9.
-r.--n-- - "

Paglna 112

%f_"I'-"-.f lmotagio do Respnnsahiliéade Técnica - ART C )5 ART OBRA I IRE 111.11
.1; -= , Lei I-is 5.495, dc 1 cle clelernhru as 1977 ' -- A“_ NPCEIDILICIBB ‘I-'. -1’ 1".-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara

L1_Rasponiavel Técnico in _

Il\llI.1 -

PAULO BRUNO LEITE MARTINS ARAUJD
Titulo |JI'Dfi55r0l'|B'l ENGENHEIRO CIVI-

2 Dado: do Cnmraln

Corrtralanle: PREFETTURA IIUHISPAL DE CRATEDS
RUA IIAIIIOEL ALIGOSTIIHO
Contplemertloi
Cidade: CRATE05

Contrato FT IIIITDGII4-00
V3101’. RS 0101

RNP 0617215075
Regrstru 333554CE

CPFICNPJ: 01002 01010001-GT
N". 544

Balrro SAD VICENTE
UF CE CEP 0370000-0

ART Vinmlada CE20210TI'B95T
Ceiebrado em
Tipn do contratante. Plllhl Juridica dre Dlrulto Piibllco

Agitl lI'151i0..ICl0I'lilI NENI-IUIA - HAD OPTANTE

3. Dado: dl Ohrlrtfieririgo _ i _
RUA MANUEL AUGOSTIIIIHD N“. 544
Cornplemento:
Cidade: CRATEU5
Data cle inicio: 1210012021

Frnafidede lnfrullrulura

Barrro: SAD VICENTE
UF: GE CEP: 03700000

Previsau cle terTrI|ncr 3010612022 Coordenadaa Gengréficasi 1. 1

Cddrgcr: Nao Elpunlflcann
Pro-arretano PREFEITURA HUNICPALDECRATEIJS CPFICNPJ 0?.B82.03BJ‘000i-67

4. Ativldldl Ticrllca
15 - Ehbioiracaa

35 - EI2|b0lI’B§iO de Dn;'.al'ne|'ttn > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHAPJA > DIERAEI DE
C'I.IlI'lid0dG llrlil-005

1,00 II‘!
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > I31! 1,! -TERRAPLENAGEM
35 - Elaboricao do orcamuntn > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 1136.105 - DE
COMPACT-AQAO - TERRAPLENAGEM
35 - EIEDOTIQEO 00 (I'I;8ma110 > AGRHENSUFIA > TERRAPLENAGEM > #36108 - DE

1,00 un

1.00 un
TRANSPOIRTE - TERRAPLENAGEIII
35 - Ehtnracao dc Uwrrlerltcl > AIGFIDNCIIIIA. AGRICCLA. FLOR-ESTIL. PESC-A E ADUICULTURA UIII m
> corrsrrwcoes PARA Pius AcRoPecuAR|0s. AGFIOIIIDUSTRIAIS. Aouloouis E
F|_oResrA|s > 1iae.2?.4 - oe esTRA.oAs RURAIS
B0 - Pl’D]|!'|-0 1* GEDTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENI-IARIA > OBRAS DE TERRA > DE DE-HAS DE 1,00 i.n
TERRA 1 83 3 1.9 - TERRAPLENAGEM
B0 - Projeto at AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM 5 #35105 - DE COMPACTAQAO -
TERRAPLENAGEM
BID - Prujcill 1* AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 030.105 - DE TRANSPORTE -
TERRAPLENAGEM
B0 - Ptqelo > AGRONCIMIA. AGRICOLA. FLORESTAL. PESCA E ADUIUULTIJRA =-

1,130 uI"I

1.00 in

‘I ,@ urn
oonsrnucoes PARA FINS AGROPECUARIOS. AGR0l~|nusTRrA1s. A.cruli:.c>t.As e
FLORES‘! AIS =- 030.214 - DE ESTRADAS RURNS

19 - Fisczizagio
B0 - Flscaliacéu de obra > GEDTECNIA E GEOLDGLA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >

Ctumtlxlada Unidade
1 .00 un

DE OBRA5 DE TERRA > #3-.3.‘l B - TERRAPLENAGEM
60 - Fiscalzaqin de ohm '1' AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 036,10 5 - DE CDMPACTAQAD
- TERRAPLENAGEM

- Fbralzagflb do obra > AGHNENSURA > TE§AF‘LENAClEM > I36.1|J.0 - DE TRANSPDRTE -
TERRAPLENAGEII
so - Peeaizaqnu mi uni-A > AGROINOMIA, AGRICULA P|.oResTAt.. PescA e ACIUICLl|.TURA >
cousmucoes PARA FINS AsRc|PecuAR|os. AoR0|rvous1RtA|s. A0ulcor.As e

1 ,0D url

1,00 LI"l

LII] |.n

FLORESTAIS I 03127.0 - DE ESTRADAS RURN5

Apes a ccincluslo das eliviidacls tecnicas u profissional deve prmedar a harm desta ART

_____5-Ohnrvlcfin E _ _ _.. _ _
Pavirnentaliin I1: vl-B em re'rIls1imenlo prinarlcl no trochu qr.-: figs 0 cllsu-no do rrapua la sede do Munidpiu de Craleds-‘DE PT 1070601-D9

E 6. Declarlcéce _ _

____ T Elitid-Id! dl Clliie
NENHLIMA - NAO OFITANTE -P

--ElAnr.riu'IhcldI'|edesBAFlTuaue5III-Illic-llliurn hl1us:t1u'ea-uu_iItl:.cAII|.hI1p|.|biun1 ocnriaehlue iy-III)! '
iIIIF!$a)Ui\10I'lJBfZB2‘llI0IS95Il-pr pli"?1Bnl.130.ll0 " '

urni.i:i:am.mgJ:l  qu E
Tel 18513451-60-CI‘! Far 01513453-5004 l_ _
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INICIAL

_ r inpon .aEl Túc.r6
PAULO ARUXO LE'IE ÍATÍIIIS ARIÚJO
TÍturo Drúss'6al Ei{GEX}iERO ClVf

- 

2 OrrrÉ .ro Coúrí.
Cdt.t-t : 9E EIUR XrlE?^l-ECI IEL

t^ t ltGL aú36mxo
CPFIC PJ: !,rüI!taci{r

cúü.ro: Pl rcrú4,!!' c.&dooi
Vàbr Rl i,aO fro d. düírr.: FE-úit ô0Éà546
A!.o h.üebô.r l€xrnf -rÃooFÍ rarE
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!. O.ao. d. Otrrldlç.
IUA IÀIIOEI- AUCGÍIIIIO

D.il 6. hí(5: t76tà21

tF 644

UÉC€ CEÊ GTTD@
Cdnn ô. GGdnh6: r. r
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COMPOSIÇÂO DE CT]STOS ADMINISTRÂÇÀO DE FRENTE DE OBRÂ I

PAVIMENIAÇÀO DE \'1Á EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
l,1xr{1, Df oBx,\ lÀ\rRRo/rfl \lciPro^ tl:
LSTR-ADA QUE LICA CR-q TEÚS AO DISTRNO DF IXATI A. /ONA RURAT. ( RÂ t FL§.
CEAR.Á

I ABFLA SFT\FRÁ /7. I CBELA SEM DESONERâÇÀO SICRO {BRÍI DL ]O'I SEM
DESONERAÇÀO

22-63%

r1-21

13,9?0.orJ

{DNII\I5TRÀ( ÀO DÀ OBRÀ

À,1,AO DE OBRÁ

91511
ENCARREGÀDO GEIÀL DE OBRÂS COM ENCARGOS
.OM}LE\IENTARES

MES r.§ 2 615 38

93565
ENGENHEIRO C]!'IL DE OBRA JUNIOR COM
ENCARCOS COMPLEMENIARES

MES 0it R§ 1776.81

TOTÂL I\IAO DE OBRA

r§ 2 57?.

TOT I

I7 DE SETEMBRO DE 20:I

PáBina 1d€ 1

II2.

(ri(ligr L$rri{iio Uei+ {}êf,eiB|c +r.ca

5 rl,t E3l

l7 r45 E6l

R§I

CNIL
561

Z

RS

COMPOs|¢A0 DE CUSTOS AIJMINISTRAQAO DE FRENTE 1)]: OBRA 1 FREE! 1i-F“
OFIILA1 EM -\RG(JS ‘I. -'1.

-L-lucrll:-.|

f - ,- -. 1.0¢:a1.m 0Bl?LL1|1-\lRR()rMl ’\il(‘iP|On n; um u=11(-mo;
' - Q‘-"E ESTRADA QUE LIGA CRATEUS A0 DISTRJTO DE IRAPUA -ZONA RURAL - CRATEUS - 22 639,

CHHTEDE CEAF“
T-\BF.L_\ DE REFEREWCL-\: DATA BASE:

TABELA SEINFRA 27 - TABELA SEM DESONERACROI SICRO ABRIL DE 202! SEM sua 1
DESONERACAO

ADMlNlSTRA( $0 DA OBR.-\
Pww Adomdm 11910.00

C {align lk-.~u-i¢a'I|u - ¥;n'n1--—- —GBefieielm.~— —l1re¢0 Imnl
MAO DE OBRA

- ENCARREGADO GERKL DE OBRAS tom ENCARGOS - . _ ' _93:72 COMPLEMENTARES MES u..~1 s 1os.s3 as 2 615.38

’ swcmmos COMPLEMENTARES
93 5 r 5 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM Més ‘ nil 1134526‘ R5 S 776.34

TOTAL MAO DE OBRA R5 li._'|!.l'2.ZI

Total]-i»||1:|1|._-_|_ r [|3';2.:1
Em:-u[|;crsi

m:|1§ R$
TOT.u.5 RF

2 5 77.
[El-.4.H'1'i.,1
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COMPOSIÇÀO DE CTJSTOS ADMINISTRAÇÁO DE FRENTE DE OBR-A 2

PÀVIMENTÁÇÃO DE VIA EU RE1./ESIIMINIO PMT ARX)
r,a{. Dr oar^ ê^nIsr|u§clPÍo/tIf}
EITIT.ADA OJE LlGÀ Cn^TEIIJS AO DÍITRJM DE IRÂPUÁ . ZONA RI,RÀL . CRA'IEÚS .
CEÂRÁ

ÍAXEI-A Df, &''DTÊT!iCIT:

TÁBEL SEINFR^ U7 -TABEI-á SEM DEI(»|ERAÇÂ(y SrcRO^BXrLDE 2O2r SEM
DESo{ER ÇÀO

22,6!%

Er-21

8.951l'it

rDut\tsrR \( \o D{ ot}R \

MAO DE OBRÀ

9li 72
ENCARREGADO GERÁI DE OBRAS COI\,I ENCAR@S
COMPLEMEMIÂRES

MIS o.l2 RS 1675.E2

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRÁ JUNIOR COM
ENCAXGoS COMPLEMENTARES

MES 0ll Í§ 5 623_5'

I nnl (iRÍ.icnrc 0.ccí

BDI
TOT

R§

R§

I 651

E,951

TOIÂL NTAO DE OBRÂ

ITDE SETEMBRO DE 2O2I

Z
PáBine 1de 1

5 r6s.sll

17.1.ít.t6l

R\

COMPOSICAO DE CUSTOS ADMINISTRACAO DE FRENTE DE OBRA 2

-Ml!
D

DIIRA: I-IN \ll(i0‘S - ‘I. .

“'*"'", mw|1uE|rrA¢AonnvmEM  rmMm0 - .
mmmMm HMw um u'|. |1'u

- ESTRADAQUELIGACRATEUSAODISTRITODE IMPUA-ZJONA RURAL-CRATEUS- 22 6”,
_ - CEARA - °

CH-ATEUS Lumuxblz REFERENCIA: mm BASE:
TABELASEINFRA27-TABELASEMD$FNER.ACKfl'SlCROABRI1.DE202lSEM mzl
D K0

[PRU Adfllldfli 8.951.011 ‘ I

n 1l_ Dc“ rlqfln I nnl ( m:l'|uu:lc ['ru,u Total
MAO DE OBRA

9 q 7., ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS _3.‘ - COWLEMENTARES MES F 0,32 s 163.23} as 1 615.52
ENGENHEIRO cwm ma oam mmoa com ' F_ 93565 ENCMGOS COMPLELENIARLS MES | 0 3: 11.34s.ss~_ Rs 5 613.55

TOTAL mo ma onm

\-r

Rs 1.20-1.1-

Toral 5m1p;=|- as T293 1.
Fncnru-.-1

BDI RS 16511::
T0T.u.§ RS 11.9511

ii
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COMPOSIÇÃO DE CTISTOS ADMINISTRÁÇÁO DE FRENTE DE OBRÁ 3
osx^:

PRIIÚÁRIO

DI§IRIIO DE IMPUÁ . Z)NA RT]RÂL . CI^TÚS -

T BELÂ SEINFR 27-T BELÂ s} DES0{ERâCÀ(y SICRO 
^EruL 

DE 202I SEM
DESONER^çÃO

22-63%

sd-21

10.26:.m

MAO DE OBRA

IENcARREcAm GER^L DE oBRÂs coM ENCARCoS
ICOMPLE MENTARES

91571 MES RJ t 92t.23

IENGENHEIRo crvlL DE oBRÀ n NtoRcoM
I 
gucetcos coupLeltrrrenrs MES 0.17 RS 6.1{716

l0rrl

Rt 1891.6BDI

TOTAL MAO DE RS

I7 DE SEIEMBRO DE 20]I

Pá8ha 1de 1

2

aDt t\l5t R{( to tri oBR{

Lnid cmfror( Prtlo

017 .,*.ul
,z rnr.ml

í,-

COM POSICKO DE CUSTOS ADMINISTRACAO DE FRENTE DE OBRA 3
DBIIA: I-‘H \I-mus -. ‘E ~-

-zn-I-nun-| P'.J|."|"|Il'.I]ZI'|.iT-'\!,_'.i|I.lf'§I !]||=. ‘|.'l.\ EM F|E1|."F5T|HEh|T{l PRIMARIO |_i 1 '
""'-“Fl HI n |11.m||=|.1. man-1:-|-::».*~.1| '-1-:1r|::r|'|=)= um LPLIK \

- |'_ I ' E5'|'R.'-.LZh"|.1,]'|.'E J-|1.'i»"> L'H .4. I EUE AU DISTRITO DE IRAFUA - ZDNA RURAL - CRATEUS — 22 63%
- f'F'-'H|'A ‘

QRATEEJB 1'+..1u'|. 1 |.'|F. ur Fl at HI. I1 |;,\-1-A fl,\3'|;;
TABELASEINFRA27-TABELAEII DESONERACILOISICROABRILDEZOZI sm
n1zs01~n=:m\¢A0 “'4'

.a0!u|'w1!»1‘|: at A0 IN (um-\ -—-—-
Preqto Adoiado: "136;1|]

( i||.ii,I_;u l)c>cri¢.a'm llnill Cud'u:u:|Jln' Pr|:|;u l‘u|ul
1 MAO DE OBRA _
5 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (‘OM ENCARGOS' - ‘\93572_ ICOMPUEMETARES MES llf‘{__5.l68.B3_ RS I 921,23

ENGENHEIRD CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ‘I35 5! 9 (1 ENCARGOS C0MPLEh1EN.r‘%:S MES 11.37 17.34536? RS I5 447 I6:

ti

-L-_..

TOTAL MAO DE '['}llL-'|. R5 Fl-1-'5-I'll-1

R -'\'|lj|H._ r‘ Tolal51.u'r|1-||:|| Tl
I-;r|||.-.1.;-5:11-1:

BDI‘ Rs l.893.6|
R5 lull-

l7 DE SETEMBRO DE ZUZI

EM -,1__
' |'.|'

-|-|.-'l _ ' Ii
| I —

|.="I _|.-_||
___.. _‘
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COMPOSIÇÃO DE CTISToS ADMINISTRAÇÃO Df, FRENTE DE oBRA 4
OBltq:

- ZONA RURÁL . CRATEI]S .

CRATEUS ,^...^ '. *"-.e'-^,
TÁBEI-Â SEÍNFR.^ 22 - TÁBÊLA sEM DESoNER ÇÀo/ stcRo ÁBRrL DE 202t sEM
DESoNERAçÃo

22.63%

3,2?E.rXr

{D}lt\t5lR{(.\o DA oBRr

MÀO DE OERA

93512
ENCÀRREGADO GERÂL DE OBRÁS COM SNCÀR@S
COMPLEMETTIARES

MES 012 RS ó04.20

93565
ENGENHEIRO CI!'IL DE OBRA IUNIOR COM
ENCÁ&6O§ MMPLEMENTÀRTS

vts 012 l7 3t5 86 RS 2.027.ó0

tnld Cdti.trt. PÍrro

TOTÁL

IOTÀL MAO DE OBRA R§ !.ó31

I7 DE SETEMBRO DE 20]I

-ro 

r nt
r0

E\C tRO c
'-7a5*

Pátinâ 1 de 1

(ridiEl,

: ruttll

L

R$ 2 611.8(

R!
R5

~35
COMPOSICAO DE CUSTOS ADMINISTRACAO DE FRENTE DE OBRA 4

0BR.-\= rm uwns
'."':"‘:_ F'H|."|'|1'|-1'|E!'~i'| .'|.{_'.I.lI§I DE ‘|.'[.i. EM ilE'|."E5'|'|1>1EHTH- P'R|"\1-i|R|'l'_l |_ _.. '

-T-.§=§_=-'-I-| |H'-1| |1~.u|1|\u|1|.1.|||r-m'-11\|11r|::~1'|'|-
---. "I |:--'J_|'R-".l-|'-'l- UHF '|-|G-"'| ER -".1-|:_|-'5 M] [!||F|'l'R]T4.'|' HIE |FlP|.F'l..'-2| -ZONA RURAL - CRATEIZTS -

.. . ‘ . . tuna
CRATEUS TABELA DE REFERENCIA:

TABELA ssmrm 21 - TABELA st-:14 DESONERACKOI SICRO ABRD. ma 2021 SEM
nEs0m-:|m¢A0

\D.\ll.\I':| l R-\(.\(_) D.-'\ OB-H.\

ilfrtqo Ad0Ia§ln_: 3_g33_||q| :

(Tlllign Dcsc ricim lmltl (‘ucfiri-rule Flttu Tm ill
_ MAODE 03114 L

93572 ENCARREGADO GERAL DE cams com ENCARGOS' ‘ Rs w4_2n|

HIIILII. ' '-

22.53%:

DAT \ H \§l"l

SCI-2|

COMPLEMENTARES MES U l2 5 I68 83‘

RS 2,027.60
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA IUNTOR COM -35 5 .

_ 9 6 __ ENCARGOS COMPLEMENTARES “ts 0 I2 17 345 a6_

TOTAL MAO DE OBRA Rs 2.63110

TORI] 5r.rnp|c1- R$ 2 63l.8l
EIIIJIEEHI

BDI
TOTAL

RS
RS

".1-|'1 2'!
.i.L':z1|

I7 DE SETEMBRO DE 202i

I" :. -_" E 1':|. _ _ ~ ~-—~T,|
.:~-._i| iL:‘..'10[.$'1- "H10. In ,|.\RDCN\L

--‘::' ' ' "-3554.<;.--~~- "'"'\-I

Z
Pégina 1 de 1

HITI:1p-“fit

:1:: .:E

w' .

11|¢\“{F



A

TÁ.EELA DE ENCÁ.RGOS

PÁVIMEN1ÁÇÀO DE \'IÀ EM REVESTIMENTO PRIMÀRIO
ddDÁoúec,lmiEq-Ê!

r.tJ'Ig Du B!!únúr&
TABETÁ SEINFRA 2?. TÁDELA SEMDESONERÂÇAd STCRO ABRTL DE 

'O2I 
§EMDESONEEÁÇÃO

ül

ENCARGOS SOCTAIS
NSS
SESI

SÍNAl

]RO DE S

soclÀIs
SEM,\NAL RIMU!_ERÂI' lr

l.?l
ENFERM]DADL

I 3,ll

FALTAS FUSlA,ICÁDAS

ACIDINTA DE TR,ABALHO

Bl( MATERN]DADE
DEÀ

ct I'1O INDENZA]]i]
cl

INDFI_IZ D S
DE

D SOBRE O
DI DIi CRLI}'i] A SOBRE I]

ITF,NCIDÊNCIÀ DE GRU?O A SOBRE ÀVISO PREYIO TRARAIIIÀDO E
RFIÀICIDENCIA TI) IGTS SOBnI, O AVISO PRI],'IO INDENIZADO

D2

I] DE SETEMBRODE 2O2I

TlETLAO]7
HORISTT ', ME\S^t,tSlJ\

')
L

ESTFÀDA QTIE LTGA CR,{IEÚS AO DISTRITO DE IRÁPUÁ . ZONA RIJRÀL . CRAIEÚS . CEARÁ

B7
ú
B9

B

fu-/a r1-,*.2

'\. |

--.-mu|| |
I -. 1|

. .__¢
1

A2
.I\_=
A-1
A5
A6
A?
an
B

B
B2 _
HI

FH _
B5
B6
5.7
£-
R
DH
C
C1
C1
ca
L‘4
C5
n

Q1

D2

TAB-ELA DE ENCARGOS _
out 1' E'\'("-\RGOS -u-'|.I.|=-.
PAVIME!~l'l'A¢§\(‘J DE VIA E11 RE\I'EST[bI[EN'I'O PRIMARIO '1. l 1 2 '-F-'-'-:-
1..oI|:.Iu.lI|.\0Il|LI\  wlm "DI '-""""""

ESTFLADA QUE LIGA CRATEUS A0 DISTRITODE IRAPUA - 201% RURAL - CRATEUS - CEARA :_-.r- I-I1

ma nLnu|.fluI.1..\= D ‘IT-\ '1=\$l
TABELA SEINFRA 2? - TABELA SEM DESONERAQAQI SICRO ABRJL DE 2021 s1;-11 DESONERAQAO

_ ENCARGOS SOCIAISHi?
INSS
SESI
SENAI
JNCRA
SEBRAF
5-.-\|..-'-.|iTI'IEDIIC-‘-L; .51». I

_:-'.: c.ITRO DE .-'-.4. .l:Il-:~i n.s
. _'::=1TF:.I£.'if.i_I§!.iI§_l!§ socuus {;.IlHiiIEr|IHl;lA nu A

|||;-.~.<;.I-.:~.-.;-|-s'a:\.»1.I\1\w. REMUNERAIJ)
'1} I h;!_-1.- r|'|!-'.
1.-'1! '.'-.|1 .-. -EN'FERM.[IJz'\D];‘

13%-E.-I-| -I;-e||I
-0. |-.r-.:.--. PATLERNIDADIL
FALTAS FUS1'El"ICADAS
ums nu CIIUVAS
.-.---<:|.:=-,I.c|T)F.r~r|1=. DE TRABALHO
I I-:I|.-I-I eonmns
sAr..I¢:i_:jn-u\1“ER1~r£DmJE

_|:.'I|c'.\,uI;;;§ socms 5.IIHl._I'I]EI"l'CI.I|. ma A
AVISO =IrI.=;vI0 INDENIZADO
.w1s0 :'H_=' '-'u~11mB1u_u.-ugn
I '|'l|_|_-13 11\F.l'JENI_Z..1'\DA.‘3

t= 1| l'c'1*1'|'! I .l DE F!:.I. |:-.-M - suusm CAIJHA
5|‘-If ll H|.I",'I.L'AU ADICIUNAL

ii:-:1 .|:I.~: L: I;-E.-.'I. '_- DE GRUPO A SIUBRJ5 B

I01-\L-|A+ B+( +D| ||:'.‘(-'1--. 71,01?-

Inilnicmincus M: nu Emma somu-1 0 |:wr.|"m:|I

? I7 DE SETEIHBRO DE 2021
_ »£“_Q .LZ/11,!/Ira‘/.7’

RFJNCTDENCLA DE GRUT-"O A SIOBRE AVISCI PREVID TRAB.I'\]_.l-IADO E
REINCTDENCIA DO FGTS SOHRF. CI AVISO PREVIO INDENIZZADO

;l|‘|_|l'|‘\-f-

l,5fJ%
1 I.I-'r':.
||_,I'|'.
I I -:-;|' .-
1.?"-
3 '1-H
u_|-|.*..[

;H.-H'flII
1_»'_l'|-I" Il-

mr .1
-. ;r'-.'

|"'.5'-"' I
| .||"-.

I. '1-'-.
l 55%
U,l1%
I-._'.'|-.
.| -|'-.= _

14,73‘/a
5 4|1F‘.'.,

.-.511

0.13-I.
-I7|.l‘ :I' 1'!
; |1~.I.rj

. .|_i-.2
rIf-._a_-1-IL]
|l'-_'l-l'I|

||-|I\|'|.

IIIII.I1»=I

I

sch-'21

J-LI"|"n

__ _ T-\B£ LA 0:1
‘°D““'O DE“ R“ *0 HORIEIT.-\ I--I. M£.\s.-u.|s'| .I\

A
A1 I-|._ll|"|.

1_"II"..
1 |'|I".
II :I'I‘°'..
|I|'|._|"-_.

2.50%
I_--r-.
I\_-.|l'=5.

-I 'II:'».
-| .:II-‘.

| r. II l.

8,33’-
U l.l'I' -|
.i' ‘:.l -"|E
|- ,1, “;_

|-||I-Hi.

5,7"--.

I,III.*I-.
4 ]'.I"!/n
0.11)”/1

3.-1'5‘ ..

.r|,1;-{II-i.
. ‘I-| ' ,

0.3--.-
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coMPosrçÕEs DE cusTos uNrTÁRros

1 r cÍcs7 - PL c^3 p^DRÀO OE OARA t 2l

ft@ff ILVÍ!1r)lr,Ú'r,Ier@6rr /rct

2 Cr992 . Oô|LZ ç^O O€ ÉqülP lrEt{T@ EÍ CAV LO f,EC^r{tCO C' pR r€t O€ 
' 

EU6 (rc,)

vú MÉdMO c/h^E , í6 lcÉâ

21C2140-ftOEXE çÃO DC JÂãDA lÍ31

2.2 C3232 - tECOf,FORhÂçÀOíp TRolIGEia DA pLÀT^tORhÀ Oizl

2.1 c0r2r - coRTE É 

^tERno 
co{pEl{stDo arcoNTnotl mcRAU D€ CoÍp^dÍtçto (rl!)

Íúroi E úFú c/úu'M r e BP ús lcFl

mr.ri.r d. 1! d.gô.tà . DiiT m . 4inlF d. *otô s r.ào n tur.t - cm 6c.v.d.tE ê cmr.nao

cffiÉlion4.d.Ôl.dlEH
êF"bdI.+óeô r 5€d

sNm

08iÂ:
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CRATEÚS

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CRA.TEÚ§

obra: PA\TIMENTAÇÀO DE vtA EM REVESTTMENTo pRIMÁRro No TRECHo

QUE LIGA O DISTRITO DE IRÁ?UÁ A SEDE DO MUMChIO DE CRATEÚS/CE.

LocTI: RUA MANOEL AUGUSTÍNHO, 5,I4, CRATEÚS - CE,

MEMORIAL DESCRITTVO E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

1.0 ESPECIFICÁÇÓES

I.I CONSIDERAÇÔESIMCIAIS

r. r.t oBJETo DESTA ESPECTFTCAÇÀO:

0 presente memorial descriüvo e especificações tecnicas têrE por objetivo

estabelecer as normas e condiçôes a serem obedecidas na OBRA: PAVIMENTAÇÀO DE

vIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO QUE LICÂ O DISTRTTO DE

TRAPUÁ A SEDE DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS/CE. F:sras especificÀções têm tamEm,

a finalidade de esÍabelecer os direitos e as obrigações da PreÍelturs Municipsl de Crateús,

doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem scrá confiada à execução

dos serviços, dorÀvaDte dosignada CONTRATADA.

2.0 CABE A CONTRATADA:

2.1 vIstTÀR .4. OBRA ANTES DA EXECUÇÀO|

A visita do construtor ao local da obra é de suma impoíâoci4 pois cabe a ete a

responsabilidade pela execuçào dos serviços conEatados sem alegação de desconhecimento

em todo ou em paíes da obra.

2.2 MÀr\^TER NA OBRÂ OS SEGUINTES DOCUMENT0S:

A) Uma via do cotrEato;

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução paÍa uso exclusivo da fiscalização; Z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

Ohra: PAVIMENTACAO DE vm EM REVESTIMENTO PRIMARIO N0 mac]-10
QUE LIGA 0 DISTRJTO DE IRAPUA A SEDE no MUNICTPIO DE CRATEUS/CE.
Local: RUA MANOEL AUGUSTINHO, 544, CRATEUS - ca.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACC-)ES TECNICAS

1.0 ESPECIFICACGES

1.1 CONSIDERACOES INICIAIS
1.l.I OBJETO DESTA ESPECIFICACQO:

O presente memorial descritivo e especificaqfies técnicas tém por objctivo

eslabeleccr as normas c condic,-fies a serem obedccidas na OBRA: PAVIMENTAQAO DE

VIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO NO TRECHO QUE LIGA O DISTRITO DE

IRAPUA A SEDE D0 MUNIciPIO DE CRATEUSXCE. Estas cspecificaqfies lém também,
a finalidade dc estabeleccr os direitos e as obrigaqfics da Prefeitura Municipal dc Crateil s,

doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem scré confiada 5 execugzfio

dos services, doravante designada CONTRATADA.

2.0 CARE A CONTRATADA:

2.1 VISITAR A OBRA ANTES DA EXEC UCAO:

A visita do consumer ao local da obra é dc suma importzincia, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execuqio dos servigos contratados sem alcgaqzio dc desconhecirnento

em todo ou cm partes cla obra.

2.2 MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A) Uma via do c0nt:|'ato;

B) Cépias dos projetos e detalhes dc execugio para uso exclusive da fiscalizagfio;
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C) Registro dÀs altsrações regulares autorizadas;

D) CronogÍana de execüção deüdamente atualizado;

E) Cópia do orçamento correspondente a obra;

Fl Cópia dá ART de execuçào da Obra,

G) Diário de Obras atualizado;

H) RelatóÍio Fotognifi co.

2.3 APRESENTAR QUADRO TÉCNICO:

A contraEda dcverá apresentar à contratante, antcs do início de exccução dos

servlços, um comprovalte quc possua cm seu quadro técnico na datâ dâ licitaçào, um

profissional dc nível superior rcconhecido pelo CREA-CE, detentor dc acervo técnico qu€

comprove a cxccução de serviços semclhantes aos discriminados nesta csp€cilicaçào.

3.0 CABE A CONTRÁTÂNTE:

3.I FORNECER PROJETOS:

A contratânte fomec€ní à consfutora, media.nte pedido por escrilo, os projetos de

arquitetur4 urbanizaçâo epaisagismo, assim como os seus spectivos deralhes.

1.2 FISCÂLIZAR:

A contalâíte efetuará fiscalizaçâo regular dos serviços através de técnicos da sua

Equipe de Fiscalizaçào, coÍE autoridade para exercer toda e qualquer açâo de controle de

fi scalização dos serviços.

3.1 coNsrDERÁÇÕESCERAtS

Em caso de dúüda ou divcrgência na interpÍeação dos pÍojetos e espccificações,

deysrá ser consultâda a fiscalüação.

Serão impugnÂdos pela fiscâlizçio todos os serviços cxecutados em desacordo com

as especiÍicÀções e projetos.

(*-/, 2
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C) Registro das alteragocs regulates autorizadas;

D) Cronograma do execuofio devidamente atualizado;

E) Copia do oroamcnto correspondents a obra;

F) Copia da ART de execuqfio da Obra;

G) Dizirio dc Obras atualizado;

H) Relatorio Fotogr:-ifico.

"— 2.3 APRESENTAR QUADRO TECNICO:

A contratada dcvcrzi apresentar 1'1 contratante, antes do inicio dc cxccugiio dos

SQTVIQOS, um comprovante que possua cm seu quadro técnico na data da liciraqfio, um

profissional dc nivel superior rcconhccido pelo CREA-CE, delentor do acervo técnico que

comprove a cxccugao dc scrvioos semclhanlcs aos discriminados nesta cspccificaqio.

3.0 CABE A CONTRATANTE:

3.l FORNECER PROJETOS:

A contratante fomecerzi :1 construtora, mediante pedido por escrito, os projetos dc

arquiterura, urbanizaoio e paisagismo, assim como os seus rrspcctivos dctalhcs.

\-
3.2 FISCALIZAR:

A contratante efeluarri fiscaljzaqio regular dos senrioos através dc técnicos da sua

Equipc dc Fiscalizagiio, com autoridade para exerccr toda e qualquer aqrio dc controls dc

fiscalizagio dos scrvioos.

3.3 CONSIDERACCDES GERAIS
Em caso dc diwida ou divcrgéncia na intcrpretaqio dos projetos e espccificagoes,

devcrzi ser consultada a fiscalizaqfio.

Seriio impugnados pela fiscalizaqio todos os scrvioos cxocutados em desacordo com

as cspeoificaooes c projetos. Z
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A comunicação eítÍe a CONTRATANTE e a CONTRATADÂ, e üce-veÍsá, ÍelÀtivâ

à execução da obra, somente t€rão validade se efetuadás por escrito.

A trào ser quando especificados em contrário, os materiais a erDlrÍegaÍ serâo trovos,

todos nacionais, comprovadameate a l'qüâlidade e satisfaçam ígorosamente as condiçôes

nesta esp€cificação e obedecerão às prescrições das nomas dÀ ABNT. As expressões de

"primeira qualidade" ou "similai' significa, quando existiÍem diferentes grÀduaçôes de

qualidade de um mesmo produto, êssa graúüçào a ser utilizada seú sempre a maioÍ, e para

que todo e qualquer "similai'possam ser utilizados, o consgutor devqrá consütar a

FISCALIZÁÇÀO pü escrito, e em caso de aprovação ou desaprovaçào, esta também será

comunicada por escrito.

Ficará a cargo do empreiteiÍo o fomecimento e a fiscalização da obrigatoriedade do

uso dos E.P,I. e E.P.C. em cumprimento à Iri 6.514 de 22ll2l'l'l e das normas

regulamcntadoras aprovadas pcla PorÍaria 3.214 de 08/06/78, inclusas na C.L.T., ficando a

PREFEITIJRA com a facúdadc dc «nbargar a obrÀ pelo descuhprimento da

obrigatonedadc de uso.

3.4 DTSPOS|ÇÕES GERÂrS

Todos os serviços deverào ser executados com rigorosa obcdiêíciâ às normas da

ABNT - Associaçào Brasiteira de Normas TécDic{s, bem como as noÍÍDâs das

concessiodárias locais, código de obras, plaoo dir€tor do município e as prqsentes

especificaçôes.

REVESTIMENTO PRIMÁRIO

,í.0 SERI'IÇOS Á EXECUTAR

ADMIN ISTR^ÇÀO LOCAL

A consEulora fica obrigada À dar andamento convsniente às obras, mantendo no

locâl dos sen'iços e a AeDte dos roesmos, de forma efeüva e eficieute. um Eugeúeúo e

Encarregado ou Mestre de obras residente devidamente credenciado_ A medição deste

?*l-

4.1
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A comunicacio entre a CONTRATANTE c a CONTRATADA, e vice-vcrsa, rclativa

a exccuciio da obra, somente tcrao validade sc cfctuadas por cscrito.

A nao ser quando especificadas cm contrario, os materiais a emprcgar serao novos,

todos nacionais, comprovadamente a I‘ qualidadc c satisfacam rigorosamonte as condicocs

nesta espccificacao c obcdcccrao as prescricocs das normas da ABNT. As cxprcssocs dc

“primeira qualidadc“ ou "similar" significa, quando existircm difcrcntes graduacocs dc

qualidadc dc um mesmo produto, essa graduacio a ser utilizada sera scmpre a maior, c para

que todo c qualquer “similar” possam ser utilizados, 0 construlor devera consulta: a

FISCALIZACAO por escrito, e em cuo do aprovacio ou desaprovacio, esta também sera

comunicada por cscrito.

Ficara a cargo do ernpreitciro o fomccimento c a fiscalizacio da obrigatoriedade do

uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento s Lei 6.514 dc 22x'l2f'?7 e das normas

regulamcntadoras aprovadas pela Portaria 3.214 dc 08/06!78, inclusas na C.L.T., ficando a

PREFEITURA com a faculdadc dc embargar a obra pelo descumprimento da

obrigatoriedade dc uso.

3.4 DISPOSICI-)ES GERAIS

Todos os scrvicos deverao ser cxccutados com rigorosa obcdiéncia as normas cla

ABNT — Associacio Brasileira dc Normas Técnicas, bem como as normas das

conccssionarias locais, codigo dc obras, piano diretor do municipio c as presentes

cspecificacoes.

REVESTIMENTO PRIMARIO
4.0 SERVICOS A EXECUTAR

4.1 ADMINISTRACAO LOCAL
A construtora fica obrigada a dar andamcnto convenient: as obras, mantendo no

local dos servicos c a frcntc dos mesmos, dc forma efctiva c cficientc, um Engenhciro c

Encarregado ou Mcstre dc obras residents devidamente crcdcnciado- A medicao deste

3
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serviço seÍá realizada de acordo com o cronograma fisico financçiro e a percentagem do

andarnento da obm.

4.2 SERVIÇOSPRELIMINARES

4.2.I PL-1,CA PÀDRÀO DE OBRÁ

A placa de identificação da obra tem porobjetivo informar a população e aos usúrios

da nra os dados da obra. A placa deve.á ser colocada e mantida duÍãnte a exccuçâo da obra

em local visívcl, prefercncialnente no acesso principal do empreendimento.

Â emprcsa contmladÂ para cxecular a obra, deveni colocar uma PLACA PÂDRÃO

DE OBRA em local visível e de fácil acesso. O modclo sení fornecido pela prefeitura

Municipal ou pelo órgão financiador, as dimensões deverão scr dc (3,00 x 4,00) m, seÍí

confeccionada em chapa de aço galvanizado sobre moldura de madeira. A pintura será em

esmalte siÍrtético. CoEcluida a obra, afiscalização deverá decidir o destino da plac4 podendo

exigir a permanência ou a retirada.

4.2.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/

PRANCIL{ DE 3 ED(OS

Os custos com mobilização correspondem aos gastos com transpone de

equipamentos, de ferramentas, de utensilios e de pessoal par-a o canteiro de obras no inicio

das obras. Para equipamentos que se deslocarn para o local da obra por meios prôprios devem

ser aloçados os custos de hanspoúe correspondcntes aos custos horários produüvos destcs

equipamentos, coNiderando-se o teopo necessário de deslocameEto.

Para equipamentos que se deslocam para o local da obra com o auxilio de canjúões
prancha devem ser alocados os custos de trânspoÍte correspondentes aos cu§tos horários

improdutivos destes equipamentos mais o cnsto horário produtivo dos camirhões de

traDsporte, cotrsiderando-sc o tempo necessário dc dcslocamento.
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sorvico sera rcalizada do acordo com o cronograma fisico financciro c a pcrccntagcm do

andamcnto da obra.

4.2 SERVICOS PRELIMINARES

4.2.1 PLACA PADRAO DE OBRA

A placa de identificac,-iio da obra tem por objetivo informar a populacfio c aos usuarios

da rua os dados da obra. A placa devera ser colocada c mantida durante a cxccucao da obra

em local visivcl. prefercncialmcntc no acesso principal do emprecndimcnto.

A cmprcsa contratada para cxocutar a obra, devera colocar uma PLACA PADRAO

DE OBRA em local visivel c do facil acesso. 0 modclo sera fomccido pela Prefeitura

Municipal ou pelo orgao financiador, as dimensocs deverao ser dc (3,00 x 4,00) m, sera

confcccionada em chapa dc aco galvanizado sobre moldura do madcira. A pintura sera em

csmaltc sintético. Coucluida a obra, a fiscalizacfio devera dccidir o destino da placa, podendo

cxigir a pcrmanéncia ou a rctirada.

4.2.2 MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO CI

PRANCI-LA DE 3 EIXOS

Os custos com mobilizacio correspondem aos gastos com transportc dc

equipamentos, dc ferramentas, dc utensilios e dc pessoal para o cantciro dc obras no inicio

das obras. Para equipamentos que so dcslocam para o local da obra por rncios proprios devem

ser alocados os custos dc transports correspondcntcs aos custos horarios produtivos destcs

equipamentos, considerando-se o tempo necessaria do dcslocarnento.

Para equipamentos que se deslocam para o local da obra com o auxilio dc carninhoes
prancha devem ser alocados os custos dc transportc correspondcntcs aos custos horarios

improdutivos destes equipamentos mais o custo horario produfivo dos caminhocs dc

transportc, considerando-se o Icmpo uoccssario dc dcslocamcnto.
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4.2.3 DESMOBILTZAÇÃO DE EQUIPÀMENTOS EM CAVALO MECÂN|CO C/

PRÁNCHA DE 3 EIXOS

Os custos com desmobilização são realizados na retiÍada de equipahentos, de

ferramentas, de utensílios e de pessoal do canteiro de obia ao final do contsato. Para

e{uipâmentos que se deslocam para o local da obra por meios póprios devem ser alocados

os custos de lÍarlsporte correspondentes aos custos honirios produ vos destes eqüpamentos,

considerando-se o teopo nccessiário de deslocaÍDcnto.

Parâ equipamentos que se deslocam para o local da obra com o auxílio de camhhões

prancha devern ser alocados os cltstos de Fadsporte corr€spondentes aos custos horários

improdulivos desles e4uigamentos mais o custo horário produtivo dos caminhõcs dc

IrdnspoÍte, consideÍando- se o tempo necessário de deslocamenm.

.I.] MO!'IMENTO DE TERRA

O projcto não considcrou para efciro de orçamcnto alguns trechos da esrÍada qüc

apresentavam boa trafcgabilidade, ou seja, todos esscs tÍechos foram descontados do

pÍojeto/orçamento. Todos esses trechos descoÍtados foram especiÍicados em projeto.

4.3.r TDEN|ZAÇÃO DE JAZTDÂ

Procedimento legal envolvendo o proprietário do terreno provedente da jazida e o

empreiteiro, para permissão de retirada ou colocada (bota-fora) de rnaterial (solo ou

resíduos) necessário a execução da obra ou o descarte âÉs a execução. Nâs jazidas de terr4

antes de iniciadas as escavações, scrá feita a limpcza da área.

Os seÍviços scÍão ex€cutados confoÍme os Ítlanos de exploração das jazidas, no caso

de árcas de smprestimo, ou planos de escavação nos trechos da obra.

4.3.2 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORITIA
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4.2.3 DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO Cr’

PRANCIIA DE 3 EIXOS

Os custos com dosmobilizacao sfio roalizados na rotirada do equipamentos. do

forramontas, do utonsilios o do pessoal do cantoiro do obra ao final do contrato. Para

oquiparnontos quo so dosloeam para o local da obra por moios proprios devem ser alocados

os custos do transporto corrospondontos aos custos horarios produtivos dostos equipamentos,

considorando-so o tempo nocossario do dcslocamcnto.

Para equipamentos quo so deslocam para o local da obra com o auxilio do caminhoos
prancha dovom sor alocados os custos do transporto corrospondontos aos custos horarios

improdutivos dostos equipamentos mais o custo horario produtivo dos caminhocs dc

transporto, considorando- so o tempo nocossario do doslocarnonto.

4.3 MOVIMENTO DE TERRA

O projoto nao considcrou para efeito do oroamonto alguns treohos da ostrada que

apresontavam boa trafcgabiljdado, ou seja, todos essos trochos foram descontados do

projotoforcamonto. Todos essos trochos descontados foram ospecificados om projoto.

4.3.1 IDENIZACAO DE JAZIDA

Procodimonto legal onvolvondo o propriotario do torreno provonionto da jazida o o

omproiloiro, para porrnissio do rotirada ou colocada (bota-fora) do material (solo ou

residuos) nocossario a oxocucao da obra ou o dosoarto apos a exocucao. Nas jazidas do torra,

antos do iniciadas as oscavacoos, sera feita a limpcza da area.

Os sorvicos serao oxocutados confonno os pianos do oxploracio das jazidas, no caso
do areas do cmpréstimo, ou planos dc escavacao nos trochos da obra.

4.3.2 RECONFORMACAOIPATROLAGEM DA PLATAFORMA

gflwéf 5
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A reconformaçào/patrolagom dâ ptâtaforma é o serviço executado destiDâdo a

conformar o leito estradal, u-ansversal e longitudinalmente, de modo a mmá-lo compatível

com as exigências geométricas do Projeto. A r€conformação/patrolagem da plataforma

(caixa da via), que compreende a operaçâo de remoção mecânica de camada de solo ou

material orgânico, bem como de quaisquer outros objelos e materiais indesejáveis que ainda

sub-exisrah a lirnpe"a. Serào, empregados E-atoÍes equipados com lâmitras. A opeÍação

incluiá complemantarmente a utilização de tratoÍ e motoniveladora, para escarificação e

regularização da via-

4.3.3 CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRÁU DE

COMPACTAÇÃO

Consiste no corte do material excedente com aproveitamento do material paÍa o atero

conformando o greide de tcrraplenagem. O aterÍo Dão deve exceder a câmâ.iâ( superiores a

20cm sem compâctaÉo. Os solos pala os ateÍros prcverào de cortes existentes, devidam€ntc

selecionados. A substituição desses materiais selecionados poÍ outros de qualidade nunca

inferior, quer seja por necessidade de serviço ou iúeresse do Executante, somen(e poderá

ser processada aÉs prévia autorizaçào da fiscalização. O larçamento do material para a

construçào dos aterros deve ser feito em camadas suc€ssivas, eIIt Íoda a largura da seção

tftmsvcrsal, e em extensões tais que peÍmitam seu umedccimento c compactação de acordo

com o prwisto neslas esçrecificaçôes gerais. Para o corpo dos aterros, a espessura da camada

compactâda Dão deverá ult-apassar de 0,30m. Para as ciúnâdás finais essa espessurâ não

deverá ultrapassar de 0,20m.

4.3.4 ESCAVAÇÃO, CARCÀ E TRANSPORTE DE MATERIAL DE I'
CATEGORIÁ . DMT DE 2OO A 4OO M - CÀMINHO DE SERVIÇO EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO . COM ESCAVADEIRA E CAMINHÀO

BASC TJ'LANTE DE 14 MI

?â-b 6
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A rcconformacao/patrolagom da plataforrna é o sorvioo oxocutado destioado a

conforrnar o loito ostradal, transvorsal o longitudinalmonto, do modo a torna-lo compativel

com as oxigéncias goométricas do Projeto. A roconfomlaodofpatrolagorn da platafonna

(caixa da via), quo oornproondo a oporacao do romociio mocfinica do camada do solo ou

material organico, bem oomo do quaisquer outros objctos o rnatoriais indosojaveis que ainda

sub-oxisram a limpoza. Sorio, omprogados tratoros oquipados com lriminas. A oporac:-‘lo

incluira complomontarrnonto a utilizacio do trator o motonivoladora, para oscarificacao e

rogularizacao da via-

4.3.3 CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE no GRAU or:
COMPACTACAO

Consisto no corto do material oxcodonto com aprovoitamonto do material para o atorro

conforrnando o groido do tcrraplonagom. O atorro nao dove oxcodor a camadas superiores a

20cm som compactacio. Os solos para os aterros provorrio do cortos oxistentes, devidamente

solocionados. A substituiqao dossos matoriais solocionados por outros do qualidado nunca

inferior, quor soja por necessidade do sorvico ou interosso do Exocutante, somonto podera

sor procossada apos prévia autorizacdo da fiscalizacao. O lanearnonto do material para a

construcaio dos atorros dovo sor foito em camadas suoossivas, em toda a largura da secao

transversal, c om extcnsoos tais que pormitam sou umodccimcnto o cornpactacao do acordo

com 0 previsto nostas espocificacoos gorais. Para o corpo dos atorros, a ospossura dz camada

oompactada nao devera ultrapassar do 0.30m. Para as camadas finais ossa ospessura nao

devera ultrapassar do 0,20m.

4.3.4 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE |-
csrraooara - DMT or; zoo A 400 M - camrwno on SERVICO EM
REVESTIMENTO PRIMARIO - com ESCAVADEIRA 1: CAMINHAO
BASC ULANTE ma 14 M’

QM, .

1.15-l" Hg
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A operÀção de limpeza deverá ser iniciada nostrechos dctcrminados pela fiscalizaçào,

a qual será desenvolüda por meio de equipamentos, com seus acessórios necessários para

garantir uma perfeita cxecução Écnica nos padrões estabelecidos e inclusive quanto a

segurança de seus condutores. Constituiranr coÍro alvo desta operaçào os aóustos e

vegetação rasteira existente no interioÍ da ârea de empréstimo.

Escavaçâo e caÍga de material consistem nas operaçôes de escavaçào de áreas de

empréstimo de material, incluindo a carga e o transpone dos materiais paÍa seu destino final:

As operÀções de escavação e carga comprecndcm:

Escavação e carga de materiais de fuea de empíestimos.

Escavação com equipameDto convencioDal terraplemgcm. Â medição será por mr.

4.3.5 TRÀNSPORTE COM CAMTNHÁO BÂSCULANTE DE 14 M3, RODO!.IA

EM REVESTIMENTO PRIMÁRJO

O ranspone compreendení atividâdes de úansporte e descarga do material nos locais

previamente indicados. O t-ansçrone deverá ser feito por caminhões basculaotes capacidadc

de carga de 14m3. O percuÍso será previâmente definido e devidamente aprovado pela

FISCALIZAÇÀO. A CONTRÂTADA responderá por todos os acidcntes de i.áfego em que

se eívolvercm veícúos próprios ou de seus súcontÍatados. Devsrá observar as leis de

segurança do trânsito para efetivaçào dos Eanspoíes, cotrdiçôes de scgurança dos veÍculos,

sinalizaçào adequada nos locais de saida e chegada dos camiúões.

Segrmdo a Professora Juliana ReincÍ! em Notas de Autâs da disciplina de Mecânica

dos Solos e Fundaçôes no Curso dc Técnico em Edificaçôcs do Centro Federal de Educação

Tecnológica de Minas Gerais da Unidade Curvelo, na página 20 define o "Peso Específico

Nahrral do Solo" como â rela{ào enFe o peso total do solo e seu volume toral- Pode ser

chamado somente de '!eso específico". Para su. determinaçào, molda-se um cilindro de

solo cüjas dimensões conhecidÀs permitem calcular o volume- Pesa-6e o cilitrdro e divide-

se o p€so pelo volume. O pcso especifico natural nâo varia muito entre os diferentes solos.

Situâ-se em tomo de 19 a 20 kN/m3, podendo variar entse l7 e 21 kN/m3- As argilas

orgânicas moles apresentah peso esp€cifico de l4 kN/m3.
/2)(o,Ío 7 Z
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A operaoiio do limpeza devera ser iniciada nos trechos doterminados pela fiscalizacdo,

a qual sera desonvolvida por meio do equipamentos, com sous acossorios necessarios para

garantir uma perfeita exocucfio técnica nos padrdos estabelecidos o inclusive quanto a

seguranca do sous condutoros. Constiluiram oomo alvo desta oporacio os arbustos e

vogetacao rastoira oxistonto no interior da area do ompréstimo.

Escavacfio e carga do material consistem nas operacfios do escavacao do areas do

ompréstimo do material, incluindo a carga o o transporto dos materials para sou dostino final:

As oporaooos do oscavaeao o carga cornprocndom:

Escavacao o carga do matoriais do area do ompréstimos.

Escavacao com equipamonto convoncional terraplonagcm. A modicao sera por m’.

4.3.5 raawsr-oars com csmmrrio BASCULANTE or-: 14 M3, RODOVIA
EM REVESTIMENTO PRIMARIO

O uansporto comproondora atividades do transporto o doscarga do material nos locais

previamente indicados. O transporte devera ser feito por caminhfies basculantcs capacidade

do carga do 14m’. O porcurso sera previamente dofinido e devidamente aprovado pela

FISCALIZACAO. A CONTRATADA rospondora por todos os acidentes do trafogo om que

so onvolvorom voiculos proprios ou do sous subcontratados. Dovora obsorvar as leis do

soguranoa do transito para ofotivaoao dos transportos, condicoos do soguranca dos veiculos.

sinalizaoiio adoquada nos locais do saida o chogada dos caminhocs.

Segundo a Professora Juliana Roincrt, om Notas do Aulas da disciplina do Mecanica

dos Solos o Fundaooos no Ctuso do Técnico em Edificacoos do Centro Federal do Educacao

Tecnologica do Minas Gerais da Unidade Curvolo. na pagina 20 define o “Peso Especifico

Natural do Solo" oomo a rolagiio entre o peso total do solo o seu volume total- Pode ser

chamado somente do “peso especifico”. Para sua detonninaeao, molda-so urn cilindro do

solo cujas dimonsdos conhocidas permitem calcular o volume. Posa-so o cilindro e divide-

so o peso pelo volume. O peso cspocifico natural nao varia muito entre os diforontes solos.

Situa-so om torno do I9 a 20 kNfm3, podendo variar entre 17 o 21 kN!m3- As argilas

€.<2¢~éP 7
organicas moles aprosontam peso ospocifico do I4 kN:'m3.
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PaÍa cste projeto foi adotado o valor de 17 kN/mr, tomando como base o que foi

exposto ânteriorÍtente.

A DMT considerada para o traÍsportc deste material deÍinida na memória de cálculo

foi utilizada a fórmula abaixo-

cÁrcul-o DA DtsrÂtcte rvreora oe rRÂNspoRTE -
DMT

I(M Jazida-Trecho

i( x
I

x
I

-Di F+(Df -X Fl
DMT D1

2x {( -Di ) +(Df -x ))

Inicio Trccho Di

Final Trccho: DI

Dist. Jazida-Trccho Dj

Onde: Xi - Ponto do trecho mais próximo dajazida

Di - lnicio do úecho

Df - Final do trecho

Dj - Distância dajazida ao poDto mais póximo do trecho

4.3.6 COMPACTAÇÀO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Somente serão utilizados, na consútuição de aterros, os mareriais que, a critério da

Equipe de Fiscalização da Prefeitur4 renhalÍ cat'acterísticas adequadas. Os aterros serão

executados em camadas na espesswa de 0,10 a 0,30 m. Serào considerados como aterros os

sewiços de elwação da cota do torreno nahúal ou reposição de material em trechos

dani Íi cados.

Os trablhos de compactaçào serão orienados de forma a gaÍantir um úaciço

compactado, esseocialmeítc rmiforme, isento de descontinuidades e de lamimções e

possuídos de características de rcsistência, comportamento tensão-deformação e

permeabilidade iguais. A compactação seá executâdâ com rolos compactadores, que devem

cstar proüdos de limpadores convenisÍtcs dispostos de modo a impedir que os solos Íiquem

ligados aos mesmos. Os rolos compactadores deverâo passâÍ sempÍe em dircção paralela ao

eixo da estrada, complerando um iguál número de passadas sobre cada faixa lançada. Se os

0a"/.'
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Para osto projoto foi adotado o valor do 1'? khlfm’, tomando como base o que foi

oxposto anteriorrnonte.

A DMT considerada para o trartsporte deste material definida na mornoria do calculo

foi utilizada a formula abaixo-

CALCULO DA DISTANCIA MEDIA DE TRANSPORTE -
DMT

KM Jazida-Trocho. '

ITIICIO Trccho Di it - Di )1 + ( Df - )2}
‘___’ DMT = D] -

_FfiTrocho: ID!" 2x ~{( - Di ) + ( )}
-><-><

U "P:

->4->4
Dist Iazida-Trecho Dj '

'II‘

X1 |

Ondo: Xi - Ponto do trooho mais proximo da jazida
Di - inicio do trocho

Df - Final do trocho

Dj - Distfincia da jazida ao ponto mais proximo do trocho

4.3.6 COMPACTACAO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Somente soriio utilizados, na constituicio do aterros. os materials que, a critério da

Equipo do Fiscalizaciio da Prefeitura, tenham caracteristicas adequadas. Os atorros serao

oxocutados em carnadas na ospossura do 0, l 0 a 0,30 m. Serao considerados como atorros os

sorvicos do elovaeao da cota do torreno natural on reposiefio do material om trechos

danificados.

Os trabalhos do compactacao sorio orientados do forma a garantir um macico

compactado, essencialrnontc uniforme, isento do doscontinuidados e do laminacoes o
possuidos do caracteristicas do rosisténcia, cornportarnonto tonsfio-dofonnacfio o

perrneabilidado iguais. A compactacfio sera oxocutada com rolos compactadoros, que devem

estar providos do limpadoros convorliontos dispostos do modo a impodir que os solos fiquem

ligados aos mesmos. Os rolos compactadoros deverao passar sernpre orn dirocfio paralela ao

oixo da estrada, cornplotando um igual ntflmoro do passadas sobre cada faixa lancada. Se os
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rolos tiverem que realizar curvas nas extÍsmidades da área ern compadação sm dada

operação, a área compactada seá consideêda tão soment€ com a coberta pelo rolo em sua

nanslação em linha ret - A fixação do Dúmero de passadas <los rolos e do carregametrto do§

mesmos seÍá feita oa fase inicial da compactação do aterro com fundamento nos primeüos

resultados obtidos. No caso de se prever a exposição prolongada de uma superficie otrde não

foi concluído o arerro, após a compactaçào da caoada anterior, esta deveá ser recobeíâ

paaaprotegê-la contla a seÉgem excessiva e dar continúdade à operaçào

Os equipamentos a serem utilizados para os seffiços são: motoniveladora, caminhão

pipa (irrigadeira), pá carregadeiÍ4 caminhão basculante, Íolo compactador pé-detameio,

rclo compactador vibratório, t ator sobre rodas equipado com pulvimish.rrado. e rolo

cotupactador dc pneus lisos.

Para todos os volumes geomélricos, foi considerado como fator de empolametrÍo, r]m

acréscimo de 167o.

t.,,.,.,nnlnn,n,,,.t.,

4.4 ÔBRA DE ARTF], - BIIEIRO

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão execulados de acordo com

as indicações do projeto. Na ausência de prcjetos especificos develào ser utilizados os

dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Átbum de projetos{ipo de

dispositivos de dreÍagem! ressaltâúdo-se ainda que, estando localizados no perímetro rural,

deverào satisfazer à padronizrção do sistetna mudcipal.
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rolos tivcrcm que rcalizar curvas nas extremidadcs da érca em compactaqio cm dada

operaqfio, a zirca oompactada scrzi considerada tiio somente com a cobcrta pelo rolo om sua

|:ra11s1ar;:'io em linha rem A fixaoiio do nflmoro do passadafi dos rolos o do carregamento dos

mesmos seré feita na fase inicial da compactaoiio do atorro com fundamento nos primciros

resultados obtidos. No caso do so prevcr a exposiofio prolongada dc uma superficie onde niio

foi concluido o atorro, apos a cormpactaofio da czunada anterior, esta devcré ser rccoberta

para protegé-la contra a secagem excessiva e dar continuidade 5 operaofio

Os equipamentos a serem utilizados para os scwigos sio: motonivcladora, caminhiio

pipa (irrigadeira), pzi carregadeira, caminhio basculantc, rolo cornpactador pé-dc-cameiro,

rolo compactador vibratorio, trator sobre rodas cquipado com pulvimislurador e rolo

compactador dc pneus lisos.

Para todos os volumes geométricos, foi considerado oomo fator de empolamento, um

acréscimo do 16%.
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4.4 OBRA DE ARTE - BUEIRO

Os dispositivos abrangidos por esta Especificagiio scrio cxecutados do acordo com

as indicagfics do projcto. Na auséncia dc projetos cspecificos deverio ser utilizados os

dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Albmn dc projetos—tipo de

dispositivos de drenagern, ressaltando-se ainda que, estando localizados no pcrimetro rural,

dcverfio satisfazer £1 padronizagrfio do sistema municipal.
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4.4.I CORPO DE BSTC D = O,óO M PAI - AR.EIA, BRITA E PEDRA DE MÁo
COMERCIAIS

Os tubos de concreto deveÉo ser do tipo e dimensões indicadas no prcjeto e serão de

encaixe tipo pon(a e bolsa, devetrdo obedccer à exigências das noroas NBR 9793187 e NBR

9',t94/87 -

O Ínaterial de rejuílamento a ser empregado seni argamassa de cimeoto e aÍeia, [o
Eaço de l:4, em ma§a-

4.4.2 CORPO DE BDTC D = 0,E0 M PAI - ÁR-E|A, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Os tubos de concreto deverão ser do tipo e dimensões indicadas no projeto e serão dê

encaixe tipo ponta e bolsa, dwendo obedeccr às exigências das uormas NBR 9793187 e NBR

9194t87.

O material de Íejüntam€nto a ser ernprcgado será argamassa de cimento e areia, no

E-aço de I :4, em massa.

4.4.3 BOCA BSTC D = 0,ó0 M - ESCONSIDADE 0o - ARLI^ E BRITÁ
COMERCIAIS - ALÁS RETÀS

Os matcriais a serem eúpregados Íls construção das caixas, berços, bocas e demais

dispÀsitivos de captaçào e fânsferàcias de deflúüos deveÉo atender às pÍescriçôes e

exigêDcias preústas pelas normas de ABNT e do DNIT.

Os equipamentos neccssáÍios à execução dos seÍviços serão adequatlos aos locais de

instalação das obras referidas, atendendo ao que dispôem as prescrições especificas para os

serviços similares.
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4.4.1 CORPO DE BSTC D = 0,60 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO

COMERCIAIS

Os tubos dc concreto deverfio ser do tipo e dimensfies indicadas no projeto e serfio dc

encaixc tipo ponla e bolsa, devendo obedecer is exigéncias das normas NBR 9793387 c NBR

9794fS7.

O material de rejunlamento a ser ernpregado seni argamassa dc cimento c areia, no

traoo dc 1:4, em massa.

4.4.2 CORPO DE BDTC D = 0,80 M PA! - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO

COMERCIAIS

Os tubos dc concrcto dcverfio ser do tipo e dimensocs indicadas no projeto e scrfio dc

encaixc tipo ponta e bolsa, devendo obedeccrais exigéncias das normas NBR 9793./87 c NBR

9794181

O material dc rcjunlamento a ser emprcgado semi argamassa dc cimcnlo c areia, no

Draqo dc 1:4, cm massa.

4.4.3 BOCA BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Os matcriais a serem empregados na construgaio das caixas, bergzos, bocas e demais

dispositivos dc captaofio e transfcréncias dc dcflfivios deverfio atender is prcscriqpoes e

cxigéncias previstas pelas normas da ABNT e do DNIT.

Os equipamentos necessérios in execugio dos serviqos serio adequados aos locais dc

instalaqiio das obras refcridas, atendcndo ao que dispécm as prescliqfies espccificas para os

serviqos similares.
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4.4.4 BOCA BDTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0o - ARETA E BRITA

COMERCIAIS . ALAS RETAS

Os maleriais a serem empregados rta construção das caixas, berços, bocas e demais

dispositivos de captação e transferências de deflúüos deverào atÊnder às prescrições e

exigências pÍevistas pelas nomas da ABNT e do DNIT.

Os equipamentos oecessários à exec!ção dos serviços serão adequados aos locais de

instalaÉo das obras Íeferidas, atendendo ao que dispõom as prescriçôes especificas para os

sewiços similares.

4.5 STNALTZAÇÁO

As Placas da sinatizaçâo vertical delerâo ser executadas em chapas metálicas de aço

1010/1020 - bitola n' 16, galvanizada dou alumínio na liga 5052 h-38 e em plástico

reforçado com fibra de üdro (r.r.fv.) composto de resina poliéste( fibra de vidro e minerais

prensadas à quente em moldes metálicos aquecidos.

A superÍicie da placa deveÉ ser üsa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e

deverá matrteÍ â performance mesmo quando molhada.

Todas as placas dcverào ter acabâmeDto rmiforme e bordas não serrilhadas. As

mensagens e larjas devem ser bem definidas.

4.6 P.I,SS.{GE[íNÍOLHADA

4.6.1 §ERV|ÇOS PRELIMIN-ARES

4.6.r.r LOCAÇÃO DÂ OBR A COM AUXíLrO TOPOGR IFTCO

A locação obedecerá rigorosamefte âo projero arquitetôoico, quado à planialtiheha

e alrimetria. Será executada por profissionais capacirados, atr"avés de auxílio topognifico

4.6.2 MOTIMENTO DE TERRA
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4.4.4 BOCA BDTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Os materiais a serem empregados na construr;:'io das caixas, bergos, bocas e demais

dispositivos de captacfio c transferéncias dc dcfliwios deverao atender as prescriqoes e

cxigéncias previstas pelas normas da ABNT e do DNIT.

Os equipamentos necessarios a execuqio dos serviqos serao adequados aos locais dc

instalagzio das obras rcfcridas, atcndcndo ao que dispiiem as prcscrir;6cs espccificas para os

serviqos similares.

4.5 SINALIZACAO

As Placas da sinalizaqao vertical deverao ser cxccutadas cm chapas metalicas dc aqo

l010:’I020 - bitola n° I6, galvanizada elou aluminio na liga 5052 h-38 e em plastico

reforqado com fibra dc vidro (p.r.f.v.) composto dc rosina poliésler, fibra dc vidro e minerais

prcnsadas :1 quente em moldcs mctalicos aquccidos.

A superficic da placa devera ser lisa c plana em ambas as faces, dc facil limpeza e

devera manter a pcrfommncc mesmo quando molhada.

Todas as placas deverao ter acabamento uniform: c bordas nao serrilhadas. As

mcnsagcns c lanjas devem ser bem dcfinidas.

4.6 PASSAGEM MOLHADA

4.6.! SERVICOS PRELIMINARES

4.6.1.1 LOCACRO DA onm com AUXiLlO 'ro|=0oR.i1=|c0
A locagrfio obcdoccré rigorosamente ao projeto arquitetonico, quanto a planialtimctna

e altimetria. Sera executada por profissionais capacitados, através dc auxflio topografico

4.6.2 MOVIMENTO DE TERRA

Fwy“?
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4.6.2.2 Rf,,COMPOSIÇÃO MANUAL DE ATERRO COM MÂTERIAL DE JAZTDA

Os trabalhos de ateno e reaterro de cavas dc f,r-odações c outras pancs da obr4 como

enchimento de pisos e passeios, serào executados com material cscolhido, sem detritos

vegetÂis ou entulho de obr4 em camadas succssivas de 20 centímetIos dc espcssura no

máximo, úmidas e energicamente apiloadas com compactadoÍ manual com soquetc

vibratório.

Frcâ a caÍgo da ConFarada todo Ê qualquer transporte de mâteriâis, tanúo a utilizar

como cxcedentes, independenre da distância de rÍanspoÍte e tipo de veiculo utilizado.

4.6.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

4.6-3-l PEDRÂ ARGÁMÂSSAD.A. COM CIMENTO E ÁREIA t:3 - AREIÁ E

PEDRA DE MÁO COMERCIÂL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

As paredes de alvenaÍia que se assentem diretamente sobre o terreno terào firndação

em alvenaria dc pcdra argamassada, Selào cxecutadas com pedras graníticas integras. dc

texmr'À uniforme, lihpas e iseDlas de crostas, dc tamaDhos iregulaÍes e dimeDsôqs dc 30cm

x 20cm x locm. As pedras serão molhadas e assetrtes com argamassa de cim€nto e areia

média ou grossa no traço l:3. Dcverá fonnaÍ um todo maciço, sem vazios c tcrá espessura

indicada no projeto, como tÂmbém a sua profundidâde.
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4.6.2.r E§CÂVAÇÃO MECÂI\ICA COM RETROESCAVADEIR^ EM

MÂTERI,{I, DE I' CATEGORTA

O serviço de escavação das valas nccessárias à execução da obra devenl ser cxccutado

mecanicameDte com auxilio de retro escavadeira de pneus- Nas situaçôes em que a

resistência do teneao de frmdação for inferior à rensâo a&nisslvet deverá ser indicada

soluçâo especial qüe assegure adequada condiçào de apoio para a estrutuÍa, coúo

substiruiçào de pane do maErial do terreno de firndaçâo por marerial d€ maior resisrência,

apoio sobre estacas, etc.
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4.6.2.1 ESCAVACKO MECANICA COM RETROESCAVADEIRA EM

MATERML DE 1' CATEGORIA

O servico de cscavacfio das valas nccessarias a execuciio da obra devera ser cxecutado

mecanicamenle com auxilio dc retro cscavadeira de pneus- Nas situacoes em que a

resisténcia do terreno dc fimdaciio for inferior a tcnsiio admissivel devera ser indicada

soluciio especial que assegure adequada condicao dc apoio para a estrutura, como

substituicao de parte do material do terreno dc fimdacio por material de maior resisténcia,

apoio sobre estacas, etc.

4.6.2.2 RECOMPOSICKO MANUAL DE ATERRO COM MATERIAL DE JAZIIDA

Os trabalhos dc atcrro e rcatcrro dc cavas dc fimdacocs c outras partes da obra, como

enchimemo dc pisos e passeios, serao executados com material escolhido, sem detritos

vcgctais ou cntulho dc obra, em camadas succssivas dc 20 cenlimetros dc cspessura no

maximo, fimidas e encrgicamcnte apiloadas com compactador manual com soquctc

vibratorio.

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar

como cxccdentes, indcpendeme da distfincia dc transports e tipo dc veiculo utilizado.

4.6.3 FUNDACGES 1-: ESTRUTURAS

4.6.3.1 PEDRA ARGANIASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 - AREIA E

PEDRA DE MAO COM ERCIAL - FORNECIMENTO E ASS ENTAMENTO

As parades dc alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terao fundacao

em alvenaria dc pcdra argamassada. Serao cxecutadas com pedras graniticas intcgras. dc
textura unifonne, limpas e isenlas dc crostas, do tamanhos irrcgulares e dimensiies dc 30cm

x 20cm x 10cm. As pedras serao molhadas c assentcs com argamassa dc cirnento e areia

média ou grossa no traco 1:3. Dcvcra format um todo rnaciqo, sem vazios c tera espcssura

indicada no projcto, como também a sua profimdidadc.
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4.6.3.2 FORMA DE TÁBUAS DE I'' DE 3A. P/FUNDAÇÓES UTIL. 5 X

As foÍmas deverão ser constituídâs de modo que o concreto acabado teúa as formas

e dimensõos de projeto, estejam de acordo com os alinhamentos, cotas, pÍumo§ e apre§ente

uma superffcie lisa e uniforhe. Deverão ainda, seÍ projeta&s de modo que sua remoção não

cause danos ao coacreto, que compoÍtem o efeito da vibração de adeisâmetro e de carga do

concreto, e as vi[iações de temperatum e umidade sem sofrer deformações. A§ udões das

tábuas deveÍão terjuntas de mco, com perfeito enconho das arestas.

4.6.3.3 CONCRETO FCK : 30 MPA - CONFECÇAO EM BETONEIRA E

LANÇAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA COMERCIAIS

Scú ncccssária a concretagem da iírea em volta das manilhas. A resistência miflma

para csta concretagsm dweai ser 30 MPa devendo ser rcalizado a concretagem. Após a

concretagem toala a área deverá permanecer molhada sgndo necessário que a mesma fique

úmida porum periodo de sete dias, sendo .ecomcndado molhar o concr€to três vezes ao dia.

4.6.4 P.{!'TMENTAÇÃO

4.6-4.1 PEDRÂ ARGÀMASSADA COM CIMENTO E AREIA l:3 - AREIÁ E

PEDRA DE MÁO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

A laje de pedra seú exe.utada com pedras graniúcas íntegras, de textura uniforme,

limpas e isentas de crostas, de ta.úranhos irregulares e dimensôes de 30cm x 20cm x l0cm.

As pcdras serào molhadas € assentes com argamassa de cimento c areia média ou grossa no

uaço l:3. Dovcrá foÍmar r]m todo maciço, sem vazios e tsná espcssua iodicada no projcto,

como também a sua profundidade.

4.6.4.2 CONCRETO FCK : 30 MPA - CONTECÇAO EM BEToNEIRA E

LANÇÁMENTO MANUÀL - AREIA E BRITA COMERCIÁIS

72,*
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4.6.3.2 FORNIA DE TABUAS DE 1" DE 3A. PIFUNDACOES UTIL. 5 X

As formas deverao ser constituidas dc modo que o conoreto acabado tenha as formas

e dimensoes de projebo, estejatn de acordo com os alinhamentos, cotas, prumos e apresente

uma superficie lisa e uniforme. Deverfio ainda, ser projetadas de modo que sua remociio nao

cause danos ao concreto, que comportem o efeito da vibraqziio dc adensamemo e de carga do

concreto, e as variacoes de temperatura e Lunidade sem sofrer deformacoes. As unifies das

tsibuas deverao ter juntas de toco, oom perfeito encontro das arestas.

4.6.3.3 CONCRETO I-‘CK = 30 MPA - CONFECCAO EM BETONEIRA E

LANCAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA COMERCIAIS

Sera necessaria a concretagem da area em Volta das manilhas. A resisténcia minima

para esta concretagem devera ser 30 l\/[Pa devendo ser realizado a concretagem. Apos a

concretagem toda a area devera permaneccr molhada sendo necessério que a mesma fique

innida por um periodo de sete dias, sendo recomcndado molhar o concreto trés vezes ao dia.

4.6.4 PAVIMENTACAO

4.6.4.1 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 - AREIA E

PEDRA DE MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

A laje de pedra sera executada com pedras graniticas integras, de Eextura uniforrne,

limpas e isentas de crostas, de tamanhos inegulares e dimensoes de 30cm x 20cm x 10cm.

As pedras serao molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia media ou grossa no

traco l :3. Devcra format um todo macico, sem vazios e tera espcssura indicada no projeto,
como também a sua profimdidade.

4.6.4.2 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECCAD EM BETONEIRA E

LANCAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA COMERCIAIS
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Após a conclusão da base de pedra argamassada se iniciará a execução da laje de

concreto em toda área da pa"ssagem molhada" aotes da concretagem a área dcverá ser

molhada e pemraDecq isçnta de outros materiais. A resistência mínima para esta

concrEtageh dev€rá ser 30MPÂ deveDdo ser realizâdo a concÍEtagem. A1És a concretagem

oda a área deverá pcrmanecer molhada sendo necessário que a mesma fique ú,mida por um

peíodo de sete dias, sendo recomendado molhaÍ o concreto Eês vczes ao dia. Devem seÍem

Íealizadasjutrtas de concretagem com distâncias máximas de l2 m, seguindo a indicação do

projeto, com o objctivo dc impedir o aparecimento d€ fissu-as na superÍicie da laje.

4.6.4.3 ÂRMAÇÃO EM AÇO CA-í)

COLOCAÇÃO

FORNECTMENTO, PREPARO E

A laje de concreto deve ser aflrada com uma malha dc ferro conforme projeto, csta

será instalada em todo o piso da laje de concreto.

4.6.5 SERVIÇOS DMRSOS

iÍ.6.5.T ENROCAMENTO DE PEDRÂ DE MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA)

Será feito um enrocam€oto de pedra arrurnada no lado jusante da passagem molhada

para evitar a relirada de material do leito podendo ocasionÀÍ recalque na fundaçào e

consequentemente a demolição da passâgem molhada.

4.6.5.2 AQUISIÇÁO, ASSET{T. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ÂRMÂDO

D= E0CM

Scr,ào imraladas manilhas no eixo pdncipal da estrururÀ seguindo orientações

descritas no plojcto, como diâmctro, posicionamento c a.liúameíto.
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Apas a conclusao da base de pedra argamassada se iniciara a execucao da laje de

concreto em toda area da passagem molhada, antes da concretagern a area devera ser

molhada e pennanecer isenta de outros materials. A resisténcia minima para esta

concretagem devera ser 30MPa devendo ser realizado a concretagem. Apés a concretagem

toda a area devera permanecer molhada sendo necessario que a mesma fique |'m1ida por um

periodo de sete dias, sendo recomendado molhar o concreto Irés vezes ao dia. Devern serem

realizadas juntas de concretagem com distancias maximas de l2 tn, seguindo a indicacao do

projeto, com o objctivo dc impedir 0 aparecimento de fissuras na superficie da laje.

4.6.4.3 ARMACAO EM ACO CA-50 _ FORNECIMENTO. PREPARO F.
COLOCACAO

A laje de concreto deve ser armada com uma malha dc ferro conforme projeto, esta

sera instalada em todo 0 piso da laje de concreto.

4.6.5 SERVICOS mvansos

4.6.5.1 ENROCAMENTO ma PEDRA ma MAO ARRUMADA (ADQUIRIDA)

Sera feito um enrocarnento dc pedra arrumada no lado jusantc da passagem molhada

para evitar a retirada de material do leito podendo ocasionar recalque na fimdacao e

consequentemente a demolicao da passagern molhada.

4.6.5.2 AQUISICAO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO

D= BUCM

Serao instaladas manilhas no eixo principal da estrutura, seguindo orientaqoes

descritas no proj eto. como diarnetro, posicionamento e alinhamento.
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4.6.53 BALIZÂDOR DE CONCRETO - AR-EIA E BRITA COMEN,CIAIS -

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÀO

A pâssagem molhadâ receberá um balizameDto lateral que serviÍá ramo de proteçào,

como para sinalizaçào. Deverão ser confeccionados com seçào ciÍcular dc diâmeuo de locm

e altura de I m e enchimento de concreto magrc com elementos de refletivos implantados cm

todo trecho nas cores vermelh€s e amârelas-

4.6.5.4 LIMPEZA GERAL DA OBRA

A obra deverá ser eEtregue eú perfeiro funcionarncnto, todâs as instalaçôes, apaÍElhos

e equipamentos deverào quando necessários, se.em ligados âo seíviço público e testados.

DevcÍão seÍ rirados todos os pingos de tinta no pavimento. O enhl,lho deverá ser

removido em locel apropriado.
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4.6.5.3 BALIZADOR DE CONCRETO - AREIA E BRITA COIVIERCIAIS -

FORNECIMENTO E IMPLANTACAO

A passagem molhada recebera um balizamento lateral que servira tanto dc protecao,

como para sinalizacao. Devcrao ser confeccionados com seqao circular dc diametro de 10cm

e altura dc lm e enchimento dc concreto magro com elementos de refletivos implantados em
todo trecho nas cores vermelhas e amarelas.

4.6.5.4 LIMPEZA GERAL DA OBRA

A obra devera ser entregue em perfeito filncionamcnto, todas as instalacfies, aparelhos

e equipamentos deverao quando necessarios, serem ligados ao servico pablico e testados.
Dcvcrao ser tirados todos os pingos de tinta no pavimento. O entulho devera ser

removido em local apropriado.
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